
' 

13

o sistema
tributário e
as 4esigualdades
reg1ona1s:
uma análise da 
recente controvérsia 
sobre o icm 



Uma das reclamações mais fre
qüentes contra a Reforma Tributária 
de 1967 refere-se ao efeito da subs
tituição do IVC pelo ICM sobre a 
receita dos Estados menos desen
volvidos. Estes proclamam uma 
progressiva perda de posição rela
tiva na arrecadação tributária como 
resultado da transferência de re
ceita para os Estados mais desen
volvidos face ao critério de co
brança do ICM nas operações inte
restaduais. Qual a procedência de 
reclamações desse tipo? Que alter
nativa de reformulação na atual 
sistemática de cobrança do Imposto 
sobre vendas poderiam ser consi
deradas? Qual o papel que um tri
buto do tipo do ICM pode desem
penhar do ponto de vista do obje
tivo de promover uma melhor dis
tribuição da receita tributária entre 
Estados? 

A principal contribuição do pre
sente trabalho para a formulação 
de respostas a indagações dessa 
natureza consiste em mostrar que 

o problema não comporta soluções
simples. Isto é, não se trata ape
nas de examinar possibilidades de
modificações no critério de cobran
ça do ICM, mas sim de considerar
que este imposto é apenas uma das
formas de tributos sobre vendas
existentes no País e que maiores
possibilidades de racionalização re
sultariam de uma análise integrada
das alternativas de nova reforma no
sistema tributário brasileiro.

Nesse sentido, a análise reali
zada chama atenção para o fato 
de que embora o imposto geral so
bre o valor adicionado constitua 
teoricamente uma forma superior 
de imposto sobre vendas, o ICM, 
que mesmo na sua formulação ori
ginal se distanciava substancial-

• 

mente da imagem teórica corres
pondente, teve essa distância am
pliada posteriormente por sucessi
vas adaptações nos critérios de 
cobrança provocadas por razões de 
ordem administrativa e pela con
cessão de isenções e incentivos fis
cais. Nessas condições, o próprio 
objetivo de maior eficiência econô
mica na tributação poderia não 
ter sido atingido, ao mesmo tempo 
em que a análise da distribuição 
da carga tributária confirma as ex
pectativas de que o mesmo imposto 
não assegura um tratamento eqüi
tativo no que se refere à repartição 
do ônus entre indivíduos de dife
rentes classes de renda ou entre as 
diferentes regiões do Pais. 

No que se refere à distribuição 
regional da arrecadação, o traba
lho procura mostrar que esta refle
te, basicamente, as próprias diferen
ças regionais de crescimento, não 
podendo ser solucionada através de 
simples modificação nos critérios 
do cobrança do ICM. A reforma do 
sistema tributário no que se refere 
à tributação sobre venda de mer
cadorias deveria pois concentrar-se 
na eliminação das distorções atuais 
que resultam da superposição do 
ICM com o IPI, da variedade de cri
térios para cobrança do imposto 
sobre a produção agrícola e de 
dificuldades para cobrança do im
posto nos estágios de comerciali
zação. Paralelamente, um aperfei
çoamento do sistema atual de 
transferências de impostos federais 
para Estados e Municípios, deveria 
constituir o principal instrumento 
para assegurar um nível mínimo de 
receita aos Estados menos desen
volvidos tendo em vista os objeti
vos de redução dos desequilíbrios 
regionais de crescimento. 
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APRESENTAÇÃO 

O presente trabalho constitui o primeiro de uma série de 
estudos programados sobre o sistema tributário que objetivam 
analisar as implicações econômicas das diferentes alternativas 
para financiamento dos crescentes encargos do setor público 
na economia brasileira. 

A análise econômica dos di.ferentes tipos de tributos con
siste, basicamente, em investigar as características de neutrali
dade e eqüidade na tributação. No primeiro caso, a ênfase 
relaciona-se ao efeito de cada tipo de imposto sobre o preço 
relativo de produtos e fatores e, conseqüentemente, sobre a 
eficiência na alocação de recursos na economia. No segundo 
caso o problema central consiste em investigar os aspectos 
relacionados à distribuição do ônus tributário entre indivíduos 
ou entre diferentes regiões do País. Os problemas de eqüidade 
constituem a preocupação principal do presente trabalho tendo 
em vista a controvérsia atual a respeito do papel do ICM como 
principal instrumento de receita dos Governos Estaduais. 

Nesse sentido o trabalho propõe-se a fornecer subsídios 
para o exame de alternativas que objetivem aumentar o grau 
de eqüidade na repartição regional da receita tributária de 
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acordo com as metas governamentais de redução das desigual
dades regionais de crescimento. A posição defendida no tra
balho é que tanto do ponto de vista da eficiência econômica 
do sistema tributário, quanto do ponto de vista de critérios 
regionais de eqüidade, um melhor resultado poderia ser obtido 
na medida em que essas alternativas contemplassem a perspec
tiva de uma reforma mais ampla no sistema de tributação so
bre vendas de mercadorias e no mecanismo de participação 
dos Estados na receita federal, ao invés de simples modifica
ções no critério de cobrança do ICM. 
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INTRODUÇÃO 

Uma das principais modificações introduzidas pela Re
(orma Tributária de 1967 consistiu na alteração da base do 
cálculo do imposto estadual sobre venda de mercadorias. 
Anteriormente à Reforma, o imposto, chamado Imposto sobre 
Vendas e Consignações (IVC), era cobrado sobre o valor 
total das transações em cada uma das etapas do processo de 
comercialização. Após 1967, o imposto passou a ser chamado 
de Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) e cal
culado com base apenas no valor adicionado em cada etapa 
do processo de comercialização. 

A alteração, inicialmente festejada como providência que 
viria elimi.nar distorções provocadas pelo método anterior so
bre a organização da produção, 1 vem sendo progressivamente 
contestada· do ponto de vista de seus efeitos sobre a distribui
ção regional da renda. De um lado, os Estados menos desen-

1 Talvez o argwnento mais citado em favor da maior 
racionalidade do ICM em relação ao IVC seja aquele que men
ciona incentivo à integração vertical resultante da tributação 
em cascata que prevalecia à época do IVC. 
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volvidos da Região Nordeste proclamam perda de posição 
relativa na arrecadação tributária como resultado da transfe
rência de receita para os Estados mais desenvolvidos que de
corre do critério de cobrança do ICM nas operações interesta
duais. De outro, Estados mais desenvolvidos - a frente São 
Paulo - põem em dúvida a legitimidade das conclusões ::i 
partir de análise empírica das informações disponíveis e de 
apreciações subjetivas a respeito do papel do sistema tributá
rio na implementação de políticas de redução dos desequilí
brios regionais. 

O objetivo do presente trabalho é o de contribuir para 
uma avaliação desapaixonada dos efeitos da Reforma Tribu
tária sobre as finanças estaduais e para a discussão de alter
nativas. Para isso, parece-nos importante orientar a análise 
para a tentativa de fornecer resposta às seguintes indagações: 

a) confinna a evidência empírica disponível o argLm1en
to de perda da posição relativa dos "Estados Consumidores" 
na arrecadação total, como resultado das modificações intro
duzidas no critério de cobrança do tributo? 

b) pode uma eventual resposta afirmativa ao quesito
anterior ser simplesmente associada à transformação do antigo 
lVC em um imposto sobre o valor adicionado? 

c) do ponto de vista da distribuição de renda é possível
afirmar que a Reforma Tributária teria contribuído para agra
var os desequilíbrios regionais? Caso afirmativo, as modifica
ções propostas pelos "Estados Consumidores" constituem solu
ção satisfatória? 

d) que alternativas de política fiscal poderiam ser exami
nadas tendo em vista o objetivo de melhorar o grau de eqüi
dade horizontal ( entre regiões) e vertical ( entre classes de 
renda) na distribuição da carga tributária, dada a restrição 
imposta pelas necessidades de recursos para financiamento das 
atividades do Governo? 

Os Capítulos I e 11 reúnem a análise necessária para res • 
post<! aos quesitos a, b e e, ao passo que os Capítulos III e IV 
procuram desenvolver a análise necessária à racionalização 
do debate e à discussão de alternativas de política fiscal. 
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A COLOCACÃO DO 

PROBLEMA 

1 . 1 

O Argumento dos "Esta
dos Consumidores"1 

Os documentos que representam o ponto de vista dos 
"Estados Consumidores" partem da análise de dados estatís

ticos sobre arrecadação tributária estadual nos últimos dez 
anos, com o objetivo de demonstrar uma perda na posição 

1 O núcleo representativo dos "Estados Consumidores'·' é, 
normalmente, identificado com os Estados menos desenvolvidos 
da Região Nordeste, embora uma interpretação mais ampla 
inclua nesse grupamento aquelas unidades que, num determi
nado período, apresentam deficit no balanço comercial nas 
transações de mercadorias com o resto do País. 
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relativa de quase todos os Estados do Nordeste, como resulta
do das modificações introduzidas pela R�forma Tributária.2 

O trabalho de Sande procura demonstrar empiricamente 
e argumento relacionado à perda relativa na arrecadação atra
vés de comparações entre a participação de cada Estado na 
receita total do IVC e ICM nos períodos 1960/66 e 1967 /70, 
respectivamente . As observações extraídas dessa comparação 
são as seguintes: 

"As Regiões Norte, Nordeste e Sudeste sofreram decrés
cimo em sua participação, à exceção dos Estados de Per
nambuco, Alagoas e Sergipe - no Nordeste - e Minas 
Gerais e Guanabara - no Sudeste - que experimentaram 
aumento dessa participação (participação do Estado na 
arrecadação total). Registraram maior queda os Estados 
do Amazonas, Pará e Espírito Santo. As Regiões Sul e 
Centro-Oeste registraram melhoria de participação, exce
ção única do Estado do Paraná que, em valores nominais, 
acusou diminuição. Experimentaram maior índice d� 
aumento os Estados de Mato Grosso, Distrito Federal e 
Santa Catarina"3 ( os dados utilizados são reproduzidos 
na Tabela 1) . 

Conclui-se, daí, que o fato de apenas três, dentre os 11 
Estados que integram as Regiões Norte e Nordeste, apresen
tarem uma participação relativa crescente na arrecadação total, 
evidencia os efeitos desfavoráveis da Reforma Tributária sobre 
a distribuição regiona[ da arrecadação. Os Estados menos 
desenvolvidos das Regiões Norte e Nordeste, com algumas 
exceções, estariam apresentando um ritmo de crescimento da 
receita tributária própria inferior à taxa média de crescimento 
da receita estadual para o País como um todo. 

2 Os documentos consultados foram os seguintes: Luiz 
Sande, "O Nordeste e a Alíquota Interestadual do ICM", Re
vista de Finanças Públicas, n° 308, (março/abril de 1972), pp. 
17 a 64. Comissão Coordenadora de Estudos do Nordeste 
(COCENE), Estudo n.0 1 (Brasília, Senado Federal, 1971). 

a Luiz Sande, op. cit., pp. 2 e 3. 
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O mesmo trabalho menciona, ainda, que mesmo do ponto 
de vista de uma análise dos efeitos globais da Reforma sobre 
a receita estadual (isto é, .levando em conta outras modifica
ções além da alteração na forma de cobrança do imposto sobre 
venda de mercadorias), os resultados seriam também negativos 
para a Região Nordeste, face à eliminação de alguns outros 
impostos estaduais importantes e à obrigatoriedade de trans
rerir a quinta parte da arrecadação do ICM para os municípios. 
Tais modificações teriam ainda contribuído para reduzir signi
ficativamente as participações da receita tributária e do ICM 
na receita total, a partir de 1967, em todos os Estados nor
destinos:1 

A causa principal do desequilfbrio, segundo os documen-
tos consultados, reside no critério de cobrança do ICM nas 
operações interestaduais de venda de mercadorias. O argumen
to consiste em mostrar que a cobrança de uma aüquota de 
15 % para operações interestaduais no Estado produtor5 faz 
com que este retenha a maior parte do montante arrecadado 
com a venda de mercadorias a serem consumidas em outros 
Estados (os "Estados Consumidores"). Estes últimos, que 
poderiam cobrar adicionalmente apenas a diferença entre o 
imposto calculado com base na alíquota interna e aquela par
cela já paga ao Estado produtor, estariam, dessa forma, trans
ferindo urna parcela importante de receita proveniente de bens 
consumidos em seu território para os Estados onde esses mes
mos bens são produzidos. O seguinte exemplo, extraído do 
estudo da COCENE,6 é freqüentemente utilizado para ilustrar 
o problema.

Imposto sobre venda de mercadorias: distribuição da re
ceita entre Estados consumidores e produtores conforme os 
critérios de cobrança do IVC e do ICM. 

4 Luiz Sande, op. cit., Tabela 3. 

6 Em 1973, a alíquota na Região Centro-Sul encontra-se 
reduzida a 13,5% em operações interestaduais, mantida toda
via a percentagem adfcional de 3% que pode ser cobrada no 
Estado de destino, sendo aí a alíquota interna igual a 16,5%. 

6 COCENE, op. cit., pp. 74 e 75. 
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a) IVC:

Valor da Mercadoria

Imposto cobrado pelo Estado
produtor (6%) 

Valor adicionado pelo Estado 
consumidor 

Imposto sobre a 1 ª venda cobrado 
pelo Estado consumidor (6%) 

Imposto sobre a venda final cobrado 
pelo Estado consumidor (6%) 

Resumo: Receita do Estado 
,produtor: 
Receita do Estado consumidor: 

100,00 

6,00 

106,00 

10,00 

116,00 

6,96 

122,96 

7,37 

130,33 

6,00 
14,33 

Total 

b) ICM

Valor da /Mercadoria

Imposto cobrado pelo Estado
produtor (15%) 

Valor adicionado pelo Estado 
consumidor 

Imposto cobrado pelo Estado 

20,33 

100,00 

15,00 

115,00 

10,00 

125,00 

consumidor7 (alíquota = 16,5% 6,00) 

131,00 

Resumo: Receita do Estado 
produtor: 15,00 
Receita do Estado consumidor: 6,00 

Total 21,00 

7 O imposto cobrado pelo Estado consumidor é obtido 
calculando-se 16,5% sobre o valor da transação e subtrain
do-se, do resultado, o imposto pago na etapa anterior. [0,165 
(131) - 0,15 (100) J aproximadamente iguàl a 6.
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Para um mesmo nível de arrecadação, a participação do 
Estado produtor e do Estado consumidor na receita ficariam, 
portanto, invertidas . No exemplo apresentado, o Estado con
sumidor absorveria cerca de 70% do imposto sobre a vend:i. 
de mercadoria no sistema de cobrança do IVC e, apenas 30%, 
no sistema de cobrança do ICM.8 

A transferência de receita seria, dessa forma, proporcio
nal ao saldo no balanço comercial. A Região Nordeste, cujo 
saldo é negativo (importa mais do que exporta) teria, assim, 
transferido para o resto do país, em 1970, cerca de 360 mi
lJ1ões de cruzeiros provenientes da arrecadação do imposto 
sobre circulação de mercadorias. No mesmo ano, os Estados 
de São Paulo e Guanabara teriam se beneficiado de um ingres
so liquido da ordem, respectivamente, de 190 e 150 milhões 
de cruzeiros proveniente do saldo de suas transações de mer
cadorias com Estados nordestinos.9 

As sugestões apresentadas para corrigir o desequilíbrio 
apontado consistem, regra geral, em modificar o critério de 
cobrança do ICM nas operações interestaduais, no sentido 
de reduzir a parcela retida pelo Estado produtor . A proposi
ção ruais freqüente sugere uma redução em 50% na alíquota 
para operações interestaduais, 10 providência essa que deveria 

s L. Sande, 011. cit., p. 24. O cálculo refere-se a uma alí
quota de 14,5% sobre. o saldo entre exportações e importações 
a partir de estimativas sobre comércio inter-regional de mer
cadorias para o ano de 1970. 

9 Neste exemplo o imposto é calculado "por fora", quan
do, na realidade, o ICM é calculado "por dentro". Por outro 
lado, o exemplo também não é simétrico, uma vez que utiliza 
duas etapas de comercialização no caso do IVO e apenas uma 
etapa no caso do ICM. O capítulo seguinte (p. 33!) mostra o 
efeito do número de etapas de comercialização sobre o mon
tante de receita arrecadada pelos Estados consumidores na 
sistemática do ICM. 

10 Gláucio Veiga, ICM: Análise de suas Direções no Co
mércio Interestadual. Documento apresentado à III Conferên
cia Nacional das Classes Produtoras, (Rio de Janeiro, março 
de 1972). 
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contribuir, a curto prazo, para elevar a receita de todos os 
Estados do Nordeste. Sande, numa tentativa de quantificar os 
efeitos dessa alternativa, confirma a expectativa de aumento 
da receita, embora o acréscimo estimado para os Estados rela
tivamente mais desenvolvidos da região - Pernambuco e 
Bahia - seja bastante reduzido (4,7% e 2,5%, respectiva
mente).u Estes teriam o efeito positivo do aumento na receita 
sobre produtos importados de outras regiões parcialmente anu
lado pelo efeito negativo da redução da alíquota interestadual 
sobre a receita proveniente do comércio intra-regional. Corno 
alternativa, sugere uma redução progressiva da alíquota inte
restadual até atingir 10% em 1974, a uniformização das alí
quotas internas em todos os Estados na base de 15 % e a 
manutenção da alíquota de exportação para o exterior em 13%. 

Exemplo numérico semelhante àquele apresentado ante
riormente procura demonstrar que a alternativa proposta resul
taria numa distribuição eqüitativa da receita com a venda de 
mercadorias exportadas entre Estados produtores e consumi
dores, supondo um lucro médio de 20% nas operações de 
comercialização.12 Assim, uma mercadoria vendida por CrS 100 
no Estado produtor pagaria imposto no valor de l O cruzeiros 
(. alíquota interestadual de 10%) . Ao ser revendida no Estado 
consumidor por CrS 132 (20% de lucro sobre o valor total 
de aquisição de 110 cruzeiros) o imposto devido, calculado 
pela alíquota interna, de 15% menos a parcela paga ao Estado 
de origem, seria igual a 9 ,80 cruzeiros. 

Essa proposta alternativa, embora, segundo o próprio 
rntor, viesse resultar em perda de receita de alguns Estados 
do Nordeste ( os ganhos decorrentes da redução na alíquota 
interestadual seriam anulados pela perda que resultaria da re
dução na alíquota interna), traria vantagens econômicas a mé
dio e longo prazo pela uniformização da alíquota interna e 
redução da carga tributária para os contribuintes da região. 

11 Gláucio Veiga, op. cit., p. 25. 

12 O texto refere-se a lucro, embora o imposto incida so
bre as margens brutas de comercialização. 
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Em relação a proposições mais freqüentes, o trabalho de Sande 
diferencia-se, assim, por admitir explicitamente que a elimina
ção total das distorções existentes (no ICM) não depende 
apenas de alteração na alíquota interestadual, mas também de 
eficiência da arrecadação e de maior disciplina na manipula
ção dos incentivos fiscais. 

1. 2

A Posição dos "Estados 
Produtores" 

O argumento dos Estados do Nordeste, fundamentado na 
tese de que a substituição do IVC pelo ICM tenha prejudicado 
os Estados consumidores em favor dos Estados produtores e 
de que uma solução para atenuar os desníveis regionais seria 
a redução da alíquota do lCM nas transações interestaduais, 
tem recebido críticas de vários Estados da Região Centro-Sul.13 

O ponto de partida, nesse caso, consiste, geralmente, em negar 
a possibilidade de generalizar a discussão em termos de Esta
dos consumidores versus Estados produtores, tendo em vista o 
critério de classificação baseado no saldo da balança comercial 
àe mercadorias . 

13 As críticas correntes à tese nordestina de Estados con
sumidores versus Estados produtores têm sido levantadas em: 
a) São Paulo, através de um estudo feito pelo Secretário de
Fazenda do Estado, o Economista Carlos Antonio Rocca, "Im
posto de Circulação de Mercadorias e o Desenvolvimento Na
cional", publicado pela Revista de Finanças Públicas da Sub
secretar_ía de Economia e Finanças, (MF) , nº 308, (março/abril
de 1972), pp. 65 a 98; b) Minas Gerais, pelo Secretário da Fa
zenda do Estado, o Economista Fernando A. Roquette Reis,
"O !CM e os Desníveis Regionais", publicado pela Revista de
Finanças Públicas, n° 307, (jan./fev. de 1972), pp. 1 a 17;
c) Paraná, "A Alíquota Interestadual do !CM", publicado na
Revista Paranaense de Desenvolvimento, (nov./dez. de 1972),
pp. 17 a 26.



O trabalho mais importante, de autoria de Carlos Rocca, 
começa por negar a própria evidência empírica que serve de 
base à argumentação desenvolvida pelos Estados do Nordeste. 
Comparações entre a posição relativa de cada Estado na arre
cadação do IVC e do ICM nos períodos 1960/66 e 1967 /70, 
respectivamente, mostram que existem Estados perdedores e 
ganhadores em todas as regiões, de todos os níveis de desen
volvimento e, provavelmente, de todas as posições em termos 
de balança de comércio interestadual de mercadorias. Por 
exemplo, entre os Estados perdedores encontra-se São Paulo. 
um Estado desenvolvido da Região Sudeste e tipicamente pro
dutor; entre os Estados que ganharam posiç5o figuram Per
nambuco. Alagoas e Sergipe da Região Nordeste, tipicamente 
consumidores. H Comparações semelhantes são ainda feitas 
utilizando dados de arrecadação deflacionados por um índice 
de crescimento da renda interna estadual a preços correntes. 
O objetivo é eliminar distorções provocadas pelo efeito de 
diferentes taxas de crescimento sobre o comportamento da 
arrecadação no período, de forma a permitir que a compara
ção reflita, de fato, os efeitos da reforma no sistema tributário. 
Nesse caso, mais dois Estados consumidores do Nordeste -
Ceará e Paraíba - ganhariam posição, permanecendo inalte
rada a posição do Piauí. Dos nove Estados nordestinos apenas 
três perderiam posição cm termos de participação na receita 
total do ICM (ver Tabela II). Conclui-se, por conseguinte, 
que a tese segundo a qual os Estados consumidores tenham 
perdido posição com a introdução do ICM é rejeitada com 
base naquelas estatísticas . 

A própria identificação da causa fundamental do desc
quilibrio é também contestada. Manipulando exemplo seme
lhante àquele utilizado pela COCENE, o trabalho demonstra, 
ainda, que a distribuição da receita com a venda de mercado
ria exportada entre o produtor e o importador depende das 

H Ver Tabela I do anexo estatístico. O trabalho de Rocca 
utiliza dados ligeiramente d1ferentes daqueles publicados no 
trabalho de Sande, diferença essa que permitiria incluir tam
bém o Estado da Bahia entre aqueles da Região Nordeste que 
teriam melhorado sua posição relativa no período. 
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hipóteses que forem utilizadas quanto à origem das matérias
primas, ao número de etapas de comercialização cumpridas 
em cada Estado, ao valor das margens brutas de acréscimo em 
cada etapa e à magnitude da diferença entre a alíquota inter
na e a aliquota interestadual. Supondo que o chamado "Esta
do Consumidor" venda matérias-primas e importe o produto 
manufaturado, o seguinte exemplo é montado para ilustrar o 
argumento: (A representa o Estado consumidor que exporta 
matéria-prima e B o Esté\do industria!) . 13 

Valor da matéria-prima importada 
do Estado A 86,00 

Imposto cobrado pelo Estado A 14,00 

Valor adicionado pelo Estado B

(indústria) 

Imposto cobrado pelo Estado B

Valor adicionado pelo comerc10 
atacadista no Estado B

Imposto cobrado pelo Estado B

Valor adicionado pelo comércio 
varei ista no Estado .4 

Imposto cobrado pelo Estado A

Resumo: Arrecadação do Estado B

100,00 

200,00 

300,0(} 
34,00 

334,00 

16,00 

350,00 
1,00 

351,00 

149,00 

500,00 

31,00 

531,00 

(produtor) : 35,00 
Arrecadação do Estaóo A

(consumidor): 45,00 

Total 80,00 

15 Rocca, op. cit., p. 80. 
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A proposta de redução da alíquota nas operações inte
restaduais, apresentada pelos Estados consumidores, contri
lmiria, ainda, segundo Rocca, para aumentar o deficit na balan
ça comercial dessas regiões, urna vez que reduziria o poder 
de competição dos produtores locais, face aos produtos impor
tados das regiões mais desenvolvidas, pela redução das neces
sidades de capital de giro para o comércio atacadista no caso 
de mercadorias importadas. O mesmo argumento é retomado 
no estudo divulgado pela Revista Paranaense de Desenvolvi· 
mento, que utiliza exemplo numérico para mostrar que quanto 
menor for a alíquota cobrada nas operações interestaduais, 
mais vantajoso será para o comerciante local adquirir a mer
cadoria cm outro Estado, em detrimento de similar produzido 
internamente, uma vez que ficariam reduzidas as necessidades 
de capital de giro. Para uma mercadoria cujo valor de produ
ção, exclusive imposto, for igual a 860 cruzeiros. o custo de 
aquisição para o comerciante seria igual a 924,73 cruzeiros se 
a adquirisse em outro Estado (supondo uma alíquota interes
tadual de 7% na forma da proposição do Nordeste) . Para 
aquisição no próprio Estado, com uma alíquota interna de 
16%, o custo seria igual a 1.023,81 cruzeiros, ou quase 10% 
mais elevado. 16 Inversamente, como as matérias-primas locais 
seriam vendidas no mercado externo a preços mais baixos que 
no mercado interno, a redução na alíquota interestadual pode
ria, ainda, provocar desinteresse pela industrialização dentro 
do Estado, caso essas maté1ias-primas não viessem a gozar de 

16 O cálculo é o seguinte: 

va1or de 

Hipóteses e Alíquotas 
Produção 

Imposto 
Custo de 

(exclusive Aquisição 
imposto) 

I - Mercadoria Importada 
(alíquota de 14%) 860,00 140,00 l. 00C,00

II - Mercadoria Importada 
(alíquota de 7%) 860,00 64,73 924,73 

III - Mercadoria Comprada 
no Estado (alíquota 
de 16%) 860,00 163,81 l. 023,81
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incentivos fiscais nas operações internas, ti agravando, destarte, 
a longo prazo, os desequilíbrios regionais que supostamente 
deveria corrigir. 

Finalmente, a proposta de redução da alíquota interesta
dual do ICM estaria, também, em desacordo com os objetivos 
da política econômica do Governo Federal de crescimento 
econômico acelerado simultaneamente com a redução das 
disparidades regionais. O crescimento econômico seria preju
dicado devido a uma redução nos investimentos das regiões 
mais desenvolvidas, como resultado da redução na receita pró
pria estadual. A longo prazo, a queda dos investimentos nas 
regiões mais desenvolvidas acarretaria, pelos efeitos sobre a 
1cceita federal, diminuição nas transferências para as regiões 
menos desenvolvidas, reduzindo também o investimento nestas 
últimas. Por outro lado, as desigualdades regionais tenderiam 
a aumentar na medida em que a economia das regiões menos 
desenvolvidas aumentasse sua dependência das regiões mai� 
desenvolvidas, quer através da balança comercial inter-regional, 
quer pela dependência das transferências como fonte de finan
ciamento de seus investimentos. 

Em resumo, parece evidente que a modificação proposta 
pela Região Nordeste (redução da alíquota interestadual) 
contribuiria, a curto prazo, para elevar a receita dos Estados 
da região em relação aos Estados mais industrializados d:i 
Região Centro-Sul do País. A controvérsia refere-se ao argu
mento de que a evidência empírica é suficieDte para demons
trar que os Estados consumidores teriam sido prejudicados 
pela Reforma Tributária, e aos possíveis efeitos de médio e de 
longo prazo de redução da alíquota interestadual. 

No que se refere à evidência empírica, é importante des
tacar que comparações interestaduais de participação relativa 
na receita tributária ao longo do tempo seriam afetadas não só 
pela mudança na forma de cobrança do imposto sobre vendas 
( valor total para va1or adicionado), mas também por outros 
fatores endógenos ou exógenos que afetam o comportamento 
da arrecadação em cada Estado. Entre os fatores do primeiro 

n Re11ista Paranaense de Desenvolvimento, op. cit., p. 26.
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tipo, destacam-se o crescimento da renda interna, as modifica
ções na estrutura econômica e o crescimento dos preços. En
tre os fatores do segundo tipo, incluem-se, por exemplo, varia
ções de alíquotas, condições climáticas (secas no Nordeste e 
geadas no Sul), diferenças nas margens brutas de comerciali
zação, concessão de incentivos fiscais, eficiência administrativa 
e deficiências no levantamento estatístico. 

Quanto aos possíveis efeitos de médio e longo prazo da 
modificação proposta, parece-nos importante examinar com 
maior profundidade o argumento de que uma maior diferença 
entre a alíquota interna e a alíquota interestadual poderia 
1eduzir o poder de competição dos produtores locais face aos 
produtos importados. Parece importante destacar que a pro
posta de redução teria se originado em documentos apresenta
dos por associações comerciais de Estados nordestinos em uma 
reunião realizada no Rio de Janeiro 18 e posteriormente consi
derada como ponto de vista oficial da região. Se, conforme 
mostra o exemplo da página 31, a redução da alíquota poderia 
reduzir em cerca de 10% o custo de aquisição de mercadorias 
pelo comércio importador, uma reação natural do Governo 
Estadual seria propiciar condições idênticas a similares produ
zidos - ou que se pretenda produzir no local - a fim de 
evitar que tal fato prejudique objetivos internos de industriali
zação . De fato, a própria existência de diferenças entre alíquo
tas internas e interestaduais - ou de alíquotas internas entre 
Estados - contraria os princípios teóricos que recomendam a 
prevalência do ICM sobre o antigo IVC em termos de critérios 
de neutralidade na tributação, de forma que a ampliação dessas 
diferenças agravaria as distorções existentes. Nesse caso, se 
uma das queixas mais freqüentes contra o IVC era a de incen
tivar a integração vertical da produção a nível da empresa, a 
manipulação regional de alíquotas do ICM poderia incentivar 
a especialização horizontal (entre Estados) da produção. 19 

1s III Conclap. Ver, por exemplo, Gláucio Veiga, op. cit.

1D Note-se que a proposição alternativa formulada no tra
balho de Luiz Sande reconhece a existência de distorções dessa 
natureza. 
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A racionalização do debate depende, assim, de uma ten
tativa de esclarecer a controvérsia a respeito das conclusões 
que podem ser extraídas da análise empí

r

ica dos dados dispo
níveis, e de uma maior especulação sobre implicações de médio 
e longo prazo a partir de uma análise teórica das vantagens do 
imposto sobre o valor adicionado e das diferenças entre as 
recomendações teóricas e a forma pela qual o tributo é utiliza
do no caso brasileiro. Esse é o conteúdo dos dois próximos 
capítulos. 
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li 

LIÇÕES DA EVIDÊNCIA 

EMPfRICA 

2 .1 

O Período-Base para 

Comparação 

Uma primeira questão a ser verificada refere-se a possí
veis efeitos de variações no período utilizado para comparações 
sobre os resultados obtidos quanto a variações na participação 
relativa de cada Estado ou região na receita total. Conforme 
vimos, os trabalhos citados referem-se sempre a comparações 
entre valores médios para os períodos 1960/66 e 1967 /70. 
Na medida em que todos os demais fatores que interferem no 
comportamento da receita estadual tivessem permanecido 
constante no período, o resultado dessas comparações poàeria 
ser diretamente atribuído às modificações introduzidas no siste
ma tributário. Na verdade, como fatores exógenos e endóge
nos contribuem para tornar a série histórica não homogênea 
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comparações utilizando valores nominais de receita são signi
ficativamente afetadas por mudanças no período utilizado como 
base para comparações. 

A participação da Região Nordeste na receita estadual, 
por exemplo, foi de 8,7% em 1960 (na vigência do IVC) • e 
de 8,9% em 1972 (na vigência do JCM). Em 1963, a partici
pação regional foi de 10,3%, idêntica àquela registrada em 
1967, primeiro ano de vigência do ICM. Por outro lado, o 
Estado de São Paulo, que detinha 52, 7% da arrecadação total 
do IVC em 1960, teve sua participação reduzida para 47,9% 
Lia receita do ICM em 1972. Os dados reunidos na Tabela III 
mostram uma grande variação anual na posição relativa _de ca
da Estado, valendo a pena notar que é exatamente no caso 
de São Paulo que fica mais claramente identificada uma ten
dência declinante na participação relativa no total do País ao 
longo de todo o período 1960/72. 1 

2.2 

A Influência de Fatores 
Exógenos 

Os fatores exógenos que teriam influenciado o comporta
mento da receita estadual no período referem-se, conform� 
mencionado anteriormente, a: 

1 Os dados básicos encontram-se na Tabela IV e se refe
rem a 100% do ICM. Vários estudos têm apresentado resulta
dos diferentes por haverem utilizado os dados das publicações 
oficiais, sem a devida homogenização. 
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condições climáticas; 
concessão de isenções e incentivos fiscais; 
margens de comercialização; 
variações nas alíquotas; e 
eficiência administrativa. 

Embora apenas no caso da variação de alíquotas existam 
elementos disponíveis para quantificar o respectivo grau de 
influência, parece oportuno incluir alguns comentários sobre 05 
possíveis efeitos dos demais fatores mencionados.2 No que se 
refere à influência de perturbações climáticas, os exemplos 
mais importantes seriam aqueles relacionados a secas na Região 
Nordeste ou a geadas no sul do País. O Estado do Paraná, 
por exemplo, cuja arrecadação tributária depende cm grande 
proporção da comercialização de café (19% da receita tribu
tária estadual em 1971) ,3 tem o comportamento de sua receita 
afetado de forma significativa pela ocorrência periódica de 
geadas, que concorrem para reduzir a colheita,.. do produto. No 
caso do Nordeste, condições climáticas poderiam estar distor
cendo as comparações efetuadas, na medida em que 1970 foi 
um ano de grande· seca. Em relação a 1969, o Produto Inter
no Bruto do setor agrícola da região em 1970 apresentou-se 
cerca de 16% menor em termos reais.4 Note-se que a consi
derarmos o período 1967/69 (os três primeiros anos de vigên
cia do ICM), a participação do Nordeste no total do País foi 
da ordem de 10%, maior do gue aquela equivalente ao perío
do 1960/66 (ver Tabelas I e III). 

Incentivos Fiscais 

Quanto às isenções e incentivos fiscais, os problemas en
volvidos são de dois tipos. De um lado, os incentivos conce
didos por Governos Estaduais, principalmente com o intuito 

� Todos os trabalhos citados referem-se brevemente a um 
ou mais dos fatores listados acima, ressaltando, também, a di
ficuldade de quantificação. 

s Revista Paranaense de Desenvolvimento, n.0 31, 1972. 

4 SUDENE/AT, Produto e Formação Bruta de Capital no 
Nordeste do Brasil - 1965/1971, 1973. 
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de promover a industrialização. De outro, isenções e incenti
vos adm..inistrados pelo Governo Federal, com as finalidades 
de controle de preços e promoção de exportações. Embora o 
grau de liberdade dos Governos Estaduais no que se refere à 
concessão de incentivos tenha sido progressivamente reduzido 
pelo mecanismo dos convênios, o número e a variedade dos 
incentivos do primeiro tipo atualmente existentes são considerá
veis. Regra geral, tais incentivos beneficiam empresas indus
triais (indústrias novas ou indústrias existentes que objetivem 
a ampliar a capacidade de produção) e, tomando o Estado de 
Pernambuco como um possível exemplo da situação encontra
da a esse respeito na maioria dos Estados do Nordeste, as
sumem as seguintes modalidades: 5 compensação financeira, 
dedução para investimento e crédito fiscal relativo ao ativo 
fixo. As vantagens associadas a cada uma dessas modalidades 
são as seguintes: 

a) Compensação financeira: abatimento <lo imposto de
vido no período fiscal, parcela correspondente a 7% ou 3,5% 
do total das vendas das empresas beneficiadas. A dedução de 
7% é aplicada aos novos empreendimentos ou às empresa:; 
que cm 31 de dezembro de 1966 jà desfrutavam de isenção 
total do IVC. Para as empresas que gozavam isenção parcial 
do lVC (50% ), a compensação financeira foi estabelecida em 
3 ,5 % das vendas. 

b) Dedução para investimento: consiste em facultar :1 

dedução de 60% do imposto devido em cada período fiscal 
para depósito em conta da empresa junto ao Banco de Desen-· 
volvimento do Estado. A movimentação posterior dos depó
sitos depende de autorização oficial (no caso de Pernambuco 
a autorização é concedida pelo CONDEPE), devendo os re
cursos ser aplicados cm novos empreendimentos industriais ou 
na ampliação de indústrias existentes ( constitui mecanismo 
semelhante àquele administrado pela SUDENE). 

ó Informações extraídas de documento inédito, de autoria 
da Economista Neide de Almeida Beres sobre ICM no Estado 
de Pernambuco. 
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A compensação financeira e a dedução para investimento 
são opções mutuamente exclusivas, cabendo ao empresário 
escolher a alternativa que lhe parecer mais conveniente. 

c) Crédito Fiscal relativo aos bens integrantes do ativo
fixo: consiste em deduzir, do imposto devido no período fiscal, 
o valor do ICM destacado nas notas fiscais de aquisição de
máquinas e equipamentos empregados diretamente na produ
ção. Esse tipo de incentivo não tem destinação específica e é
cumulativo em relação aos demais.

d) Isenção sobre manufaturados de juta: os manufatu
rados de juta gozam de benefício especial no Estado de Per
nambuco com o objetivo de dar condições de competitividade 
� indústria local em relação a estabelecimentos localizados em 
outras regiões do País que recebem tratamento preferencial. 
Até 1968, o benefício concedido correspondia a 50% do ICM, 
ficando os produtos de juta totalmente isentos do tributo a 
partir de 1969. 

Informações obtidas junto ao Conselho de Desenvolvi
mento de Pernambuco (CONDEPE) revelam que os incen
tivos concedidos à conta de cada uma das modalidades acima 
referidas somaram 42,2 milhões de cruzeiros em 1972, ou cer
ca de 10% da receita estadual do ICM (80%) no mesmo ano. 
Note-se que, segundo as mesmas estimativas, o montante dl! 
incentivos concedidos em J 967 teria correspondido à cerca de 
7% da receita do ICM no mesmo ano. 6 

Os incentivos à exportação podem referir-se a produtos 
primários ou a produtos manufaturados. No caso de produtos 
primários, os incentivos referem-se, normalmente, à redução 
na base de cálculo do ICM sobre operações de venda ao exte
rior.7 Os incentivos à exportação de manufaturados, instituí-

6 O incentivo refere-se, basicamente, à parcela do ICM 
que constitui receita própria do Estado (80%). 

7 AI:, percentagens de redução na base de cálculo variam 
nos diferentes Estados. Em 1972, na maioria dos Estados do 
Centro-Sul, a redução permitida era de 60% nas saídas, para 
o exterior, de arroz, milho e soja, e de 40% na exportação
de carne.
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dos pelo Governo Federal a partir de 1970, consistem, basica
mente, na concessão de créditos do ICM sobre mercadorias 
exportadas (inclusive o imposto pago sobre as matérias-primas 
utilizadas no processo de produção) e, pela sua natureza de
vem assumir valores mais significativos nos Estados mais de
senvolvidos do sul do País. s Estimativas para o Estado de São 
Paulo, divulgadas no trabalho de Rocca, indicam que incenti
vos dessa natureza somaram 53 milhões de cruzeiros em 1970, 
quantia esta que correspondeu a 1 % da receita estadual do 
JCM no período (80%). No mesmo ano, incentivos dessa 
natureza no Estado de Pernambuco atingiram 1,4 milhão de 
cruzeiros, ou 0,5 % da receita estadual. Neste último Estado, 
todavia, os incentivos provenientes de crédito à exportação jR 
atingiam, em ] 972, quantia equivalente a 6 milhões de cruzei
ros, representando J ,4% da receita do ICM. 

A constatação empírica é que, no caso de um Estado da 
Região Nordeste para o qual foi possível reunir dados a res
peito, o volume de incentivos fiscais representou cerca de 12% 
da receita do ICM em 1972. Como a maior parte dos incen
tivos relaciona-se diretamente com o crescimento da produção 
industrial ( deduções percentuais do imposto devido), esta não 
repercutiria, de forma significativa, sobre a receita tributária 
estadual. Conforme veremos adiante, na medida em que a 
arrecadação cio ICM, pelas características especiais de cobran
ça do tributo no caso brasileiro, correlaciona-se mais forte
mente com a participação da indústria na renda interna, o 
comportamento da receita, a médio prazo, seria afetado pela 
existência de incentivos à industrialização. Nessas condições, 

8 Os créditos à exportação foram regulados pelo Convênio 
do Rio de Janeiro, de janeiro de 1970, no qual ficou estabele
cido: nas exportações para o exterior, de produtos industrializa
dos, poderão ser concedidos aos estabelecimentos fabricantes 
e>rportadores, direito a crédito do ICM em montante equiva
lente ao da aplicação da alíquota do IPI, até o limite do ICM 
vigente para as operações de exportação; o crédito somente 
será concedido em relação aos produtos industrializados cuja 
exportação para o exterior goze dos benefícios previst-0s no re
gulamento do IPI. 
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as perspectivas seriam de uma crescenLe participação relativa 
do volume anual de incentivos concedidos na receita total. 

O argumento de que os incentivos reverteriam sob a for
ma de um maior aumento na receita, decorrente do efeito 
ll'lultiplicador da atividade beneficiada sobre a atividade eco
nômica regional � admite, implicitamente, que a existência do 
incentivo interfere significativamente nas decisões locacionais 
das empresas. Por essa razão, é impossível afirmar, com base 
em estimativas de acréscimo na produção de indústrias bene
ficiadas com os incentivos, qual seria a magnitude de tal mul
tiplicador. Na verdade, supondo que os incentivos viessem 
constituir um fator decisivo na localização de determinado 
empreendimento, é bastante provável que os empresários inte
ressados conseguissem, do Estado de sua preferência, benefí
cios semelhantes àqueles que pudessem ser obtidos em localiza
ções alternativas.1º 

Por outro lado, vale a pena notar que, à exceção do meca
nismo de compensação financeira - para simples dedução do 
imposto devido nu ano - os demais in1,;t:nlivus dtadus obje·• 
tivam a ampliar a capacidade de produção industrial através 
do aumento do estoque de capital, sobrepondo-se, assim, aos 
incentivos já concedidos por conta do sistema administrado 
pela SUDENE. Apenas o sistema de compensação financeira 
- que no caso de Pernambuco foi extinto a partir de 1973 -
constituía uma forma de subsidiar o capital de giro, podendo,
portanto, ser encarado corno uma forma de complementar os
benefícios fiscais do Imposto sobre a Renda. Na medida em
que incentivos à acumulação de capital convivem com um ra
zoável grau de subutilização do estoque de capital existente, a
superposição de incentivos federais e estaduais com essa finali-

9 Ver F. R. Reis, op. cit., p. 13. 
10 Um dos tipos de incentivos existentes no Estado de 

Pernambuco, por exemplo, consiste exatamente em conceder 
às indústrias localizadas nas fronteiras e que tenham de con
correr com indústrias similares localizadas nos Estados v1z1-
nhos, os mesmos benefícios concedidos às concorrentes pelo 
Estado de sua localização. 
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dade pode constituir uma opção ineficaz. Em documento ante
rior, que examina as possibilidades de compatibilizar a política 
de incentivos com o desenvolvimento industrial com os objeti
vos de emprego de mão-de-obra, coloca-se em discussão· a 
alternativa de uma maior ênfase em incentivos que permitam 
aumentar a intensidade de uso do capital ex.istente através da 
duplicação de turnos de funcionamento dos estabelecimentos 
industriais.li Essa alternativa, que seria prejudicada pela ênfa
se da política de incentivos na acumulação de capital fixo, 
poderia justificar, por exemplo, o argumento de que a existi
rem incentivos estaduais, esses deveriam, principalmente, for
necer benefícios complementares àqueles concedidos a nível 
lederal. 

Margem de Co111ercic1/ização 

O terceiro fator exógeno importante na análise de diferen
ças estaduais, quanto ao comportamento da receita tributária 
própria, refere-se a diferenças nas margens brutas de comer
cialização . 

Na hipótese de que o JCM fosse calculado "por fora'', e 
supondo que todas as etapas de comercialização se localizas
sem no Estado consumidor e as de produção se efetuassem no 
Estado industrial, é fácil ver que, mesmo com uma alíquota 
uniforme para operações internas e operações interestaduais, 
a arrecadação de imposto no Estado consumidor seria igual 
àquela efetuada no estágio de produção quando a margem 
bruta de comercialização do produto fosse igual a 100%. Por 
outro lado, conforme mostra o exemplo apresentado em segui
da, a arrecadação dos Estados consumidores, levando em con
ta uma diforença de 3% entre a alíquota interna e a alíquota 
interestadual, seria aproximadamente igual ao imposto arreca
dado no Estado produtor quando a margem bruta de comer
cialização fosse igual a 60% do preço de venda na fábrica. 

11 F. Rezende, Incentivos Fiscais, Acumulação de Capital 
e Em,prego de Mão-de-Obra: Uma Contribuição ao Debate, 
in Pesquisa e Planejamento Econômico, (fevereiro 1974), 

Vol. 4, N.0 1. 
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f: importante notar que o raciocrn10 refere-se à margem bruta 
de comercialização e não a lucro obtido nas transações comer
ciais. Isto é, inclui o efeito de custos de transporte, despesas 
ünanceiras, publicidade e propaganda, etc., sobre a diferença 
entre o valor de venda na fábrica e o valor da venda final ao 
consumidor. 12 Especialmente no tocante a transações inter
regionais, a margem bruta de comercialização deve ser signi
ficativamente afetada por custos de transporte. 

Valor de Venda na Fábrica 
lCM devido pelo Produtor (alíquota de 13%) 
Margem Bmta de Comercialização 
Valor de Venda Final ao Consumidor 
Débito Fiscal do Comerciante ( alíquota de 16 % ) 

Arrecadação no Estado Consumidor: 

a) Regi.me do IVC (6% s/valor venda final)

b) Regime do ICM (débito - crédito)

100 

13 
60 

160 
25,6 

9,6 

12,6 

Na verdade, todavia, o lCM é cobrado "por dentro", de 
forma que a alíquota efetiva do imposto é maior que a alíquota 
legal, aumentando a diferença à medida que esta última for 
mais elevada. 13 Por conseguinte, a margem bruta de comercia
lização necessária para igualar a receita no Estado produtor 
e no Estado consumidor é menor que os 60% mencionados 
no parágrafo anterior, variando, ainda, de acordo com o nú
mero de etapas cumpridas em cada Estado . Na mesma hipó
tese do parágrafo anterior (todas as etapas de produção se 
localizam no Estado produtor e as de comercialização nos 
Estados consumidores) o exemplo apresentado em seguida 

12 Conforme mostra o capítulo seguinte, a base de cálculo 
do ICM nas etapas de comercialização dos produtos refere-se 
às margens brutas de acréscimo entre o preço de venda na fá. 
brica e o preço de venda ao consumidor final. 

ts Para uma alíquota nominal de 16% a alíquota efetiva 
será igual a 19%, aproximadamente. Para uma alíquota legal 
de 13% a alíquota efetiva será de 14,94%. (Ver Capítulo III). 

37 



mostra que a percentagem necessária de acréscimo seria aproxi
madamente igual a 50% para um número máximo de três 
etapas de comercialização.H 

Efeito do Número de Etapas e das Margens Brutas de 
Comercialização sobre a Arrecadação do !CM nos 

Estados Consumidores • 

Valor de venda na fábrica 
Imposto devido 

1.ª etapa de comercialização
Margem bruta de acrésci

mo (exclusive imposto)
Imposto devido
Valor de venda

2.ª etapa de comercialização 
Margem bruta de acrés

cimo (exclusive imposto) 
Imposto devido 
Valor de venda 

3.ª etapa de comercialização
Margem bruta de acrésci

mo (exclusive imposto) 
Débito fiscal 

Imposto devido 
Imposto Devido ao Estado 

Produtor 
Imposto Devido ao Estado 

Consumidor 

Total 

Hipótese 

A*� 

100 
13 

20 
6,8 

126,8 

38,0 
7,2 

172,0 

13,0 

14,0 

27,0 

Hipótese 
B�*• 

100 
13 

50 
12,5 

162,6 

13,0 

12,5 

25,5 

Hipótese 

C
*••• 

100 
13 

10 
4,9 

114,9 

11,5 
2,2 

128,6 

38,6 

7,3 

13,0 

14,4 

27,4 

• O imposto devído em cada etapa é calculado aplicando-se il allquota eletiva 
da 19% sobre a margem bruta do acrêsclmo e considerando que o imposto pago 
na etapa anterior é sempre transferido para a frenle sob a forma de aumento no 
preço d'e venda do produto. N:J 1 _a etapa o in,posto devido é acrescido pela par� 
cela que corresponde à aplicação da diferença entre a alíquota Interestadual e a alf
quota Interna sob:-e o preço do fábrica. 

•• Margem de comercialização Igual e 20% na 1.• etapa e 30% na segunda. 

••• Margem de comercialização igual a 50%, uma só etapa. 

•••• Margem do comercialização igual a 10</c. 10% e 30%, respectivamente. 
em cada etapa. 

14 Estimativas setoriais de margens brutas de comerciali
zação são apresentadas na Tabela XVIII. 
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É interessante notar, ainda, que diferenças nó número de 
etapas e nas margens brutas de comercialização contribuem 
para diferentes resultados quanto a alterações provocadas pela 
Reforma na carga tributária sofrida por diferentes produtos. 
De um lado, o total de imposto pago nas etapas de comercia
lização seria maior no regime do ICM para mercadorias su
jeitas a um maior número de transações e que apresentassem 
margens elevadas de acréscimo entre o valor de venda na fá
brica e o valor de venda ao consumidor final. Quanto ao está
gio de produção, o exemplo organizado na Tabela V mostra 
que o montante de imposto devido no regime do IVC era me
nor no caso em que o processo de industrialjzação agregava 
muito valor. De maneira geral, portanto, teria ocorrido aumen
to na carga tributária para produtos onde o valor da matéria
prima representasse uma parcela reduzida do valor de produ
ção e onde o número de etapas e a margem bruta de comercia
lização fossem elevadas. Tendo em vista as implicações de 
observações dessa natureza, do ponto de vista dos efeitos da 
Reforma sobre os preços e a distribuição de renda, voltaremos 
ao assunto no Capítulo IV. 

O efeito da margem de comercialização sobre o valor do 
imposto a pagar implica, ainda, a existência de diferenças sobre 
a carga tributária que incide sobre o mesmo produto nas dife
rentes regiões, em função mesmo de diferenças na estrutura e 
nos custos de comercialização. Assim, embora as alíquotas 
legais sejam uniformes, a alíquota efetiva deve ser substancial
mente diferente para diferentes tipos de mercadorias. 

Do ponto de vista das implicações de médio e longo prazo, 
restaria ainda i_odagar até que ponto a poütica oficial de con
trole de preços e de aperfeiçoamento dos sistemas de comercia
lização poderia contribuir para reduzir a variação real nas 
margens brutas de acréscimo e repercutir de forma significa• 
tiva sobre a própria evolução da participação relativa dos 
Estados consumidores na receita tributária. 

Eficiência Administrativa 

O argumento de que o !CM contribui para aumentar a 
efic;ência na administração tributária por inserir um mecanis-
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mo automático de fiscalização do imposto pago nas etapas 
anteriores do processo produção-comercialização, tem sido 
mencionado com freqüência para salientar uma das vantagens 
associadas à utilização desse tipo de tributo. Do ponto de vista 
das diferenças inter-regionais, entretanto, a questão se coloca 
muito mais sob a ótica da "capacidade" administrativa dos 
órgãos fazendários estaduais. Supondo que Estados relativa
mente mais desenvolvidos podem reunir melhores equipes, eles 
poderiam apresentar um maior grau de eficiência na adminis
tração do imposto, introduzindo, assim, outro fator que pode
ria contribuir para acentuar as diferenças regionais no tocante 
à participação relativa no total da arrecadação. 

Essa suposição esbarra, todavia, no fato de que o grau 
de dificuldade na administração do imposto estaria associado 
à forma de organização da atividade produtiva. Na medida em 
que ela assumir com maior freqüência a forma de empresas 
modernas, maior a ,probabilidade de serem obtidos os efeitos 
desejados no tocante à fiscalização automática do pagamento 
do tributo. Inversamente, a proliferação de pequenas unida
des produtivas, em bases essencialmente familiares, torna evi
dentemente mais difícil as tarefas de controle. Em outras 
palavras, é provável que a eficiência administrativa no caso do 
ICM dependa muito mais do próprio nível de desenvolvimento 
do Estado - ou do "grau de modernização" na organização 
da atividade produtiva - do que de diferenças na qualifica
ção dos recursos humanos utilizados. 15 Alternativamente, o 
mesmo argumento implicaria admitir que, para um mesmo nível 
de eficiência, o custo administrativo seria muito mais ekvado 
nos Estados relativamente menos desenvolvidos. 

Outro ponto importante refere-se ao fato de que a fixação 
de alíquotas leva em conta, normalmente, alguma estimativa 
de evasão no pagamento do tributo. No caso particular do ICM, 
essas incertezas quanto à evasão, aliada às incertezas quanto 

is A relação eficiência-desenvolvimento, nesse caso, po
deria ser acentuada pelo fato de que o ICM depende em maior 
intensidade da evolução da produção industrial. 
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aos efeitos da mudança nos critérios de cobrança do imposto, 
teria contribuído para uma fixação inicial de alíquotas em níveis 
relativamente elevados, conforme sugerem as disposições pos
teriores de reduzir progressivamente (0,5% ao ano) a alíquo
ta do imposto a partir de 1971, 16 e o acentuado aumento real 
na receita entre 1966 e 1967 na maioria dos Estados. N:1 
hipótese de que as possibilidades de aumentar a eficiência na 
arrecadação dependem em maior grau da forma de organi
zação da atividade produtiva - e, portanto, do próprio nível 
de desenvolvimento - uma redução uniforme nas alíquotas 
poderia contribuir para reduzir a participação relativa dos 
Estados menos desenvolvidos na arrecadação, para um mesmo 
esforço adicional de fiscalização. Alternativamente, um maior 
esforço da parte dos Estados menos desenvolvidos para obter 
um acréscimo de eficiência eqtlivaJente àquele obtido nos Esta
dos de nível mais elevado de renda, implicaria um aumento 
1elativamente maior nos custos da administração financeira, 
que poderia anular parcialmente o efeito desejado sobre a 
disponibilidade de recursos para expansão das atividades gover
namentais. Note-se. por exemplo, que em relação a valores 
1eferentes a 1971, a queda na participação relativa do Estado 
da Guanabara na receita total no ano de 1972 corresponde _ao 
acréscimo verificado para o Estado de São Paulo . Como nesse 
último a arrecadação do ICM efetua-se principalmente a nível 
do produtor industrial ( 80 % ) , as possibilidades de compensar 
a redução na aUquota através de maior eficiência seria, prova
velmente, bem mais fácil do que no caso da Guanabara, onde 
a receita arrecadada nas etapas de comercialização é percen
tualmente muito mais elevada (50%). 

t6 Resolução n.0 65/ 1970. Esta resolução estabelece uma 
redução gradual nas alíquotas em 0,5% ao ano em todos os 
Estados a partir de 1971, de forma a atingir os valores máxi
mos de 16% na Região Norte-Nordeste e 15% na Região Cen
tro-Sul, em 1974, para as operações internas. Esses limites 
foram recentemente reduzidos para 15% e 14%, resoectiva
mente, a sei-em a.tingidos em 1976 com continuidade da redu
ção de 0,5% ao ano na alíquota (Resolução n.0 58/1973 do 
Senado Federal) . 
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Variações nas Alíquotas 

Dentre os fatores exógenos, o mais importante para expli
car variações na receita própria em cada Estado - e na par
ticipação relativa na receita total - teria sido a variação nas 
alíquotas do imposto durante o período analisado. Durante a 
vigência do IVC, os Estados gozavam de autonomia não só 
para fixar a alíquota geral do imposto, como também para 
instituir adicionais de diversas naturezas, que contribuíam para 
aumentar a percentagem efetivamente cobrada em cada tran
sação. Essa Ebcrdade em matéria tributária, além de dar mar
gem a uma grande variedade na percentagem das vendas tribu
tadas em cada Estado, permitia, evidentemente, que a mani
pulação da alíquota fosse utilizada para aumentar a receit:i 
estadual em ocasiões de crise financeira. Em outras palavras, 
se o comportamento da receita não estivesse satisfazendo às 
necessidades de expansão dos gastos, haveria sempre a opção 
de aumentar a alíquota do imposto para elevar a disponibili
dade de recursos. 

Em 1960, a menor alíquota básica era a registrada no 
Estado de Pernambuco { 3 % ) e a mais alta nos Estados de 
Alagoas e Bahia {5%) . 17 A alíquota média girava em torno 
de 4%. Diferentes critérios quanto à utilização de adicionais 
contribuíam, todavia, para alterar substancialmente a posição 
de cada Estado e para aumentar a diferença entre os valores 
máximos e mínimos cobrados. A menor taxa nesse ano, con
siderando a alíquota total (alíquota básica + adicionais) era 
cobrada pelo Estado do Pará (3,50%) 18 e a mais alta pelo 
Estado do Rio Grande do Sul { 6,0), aumentando a alíquota 
média para cerca de 5 % (ver Tabelas VI e VI-A). 

Ao longo dos sete últimos anos de vigência do IVC 
( 1960/66) todos os Estados alteraram com maior ou menor 

17 O Estado do Amazonas, cuja aliquota básica era de 
9,60%, constituía uma exceção, porquanto nesse Estado as di
ficuldades naturais de cobrança já tinham levado à adoção da 
alternativa de cobrar o imposto apenas na etapa final de co -
mercialização. 

1s Segundo as publicações oficiais não havia adicional no 
Pará; portanto, a alíquota básica e a alíquota total eram iguais. 

42 



intensidade a alíquota do imposto. Nos Estados do Pará, Pa•• 
raíba e Goiás a alíquota total duplicou entre 1960 e 1966, 
sendo interessante notar que em todos os Estados do Nordeste, 
à exceção do Maranhão, o crescimento relativo da alíquota 
total no período (média de 50%) foi substancialmente maior 
que os 25 % de acréscimo na alíquota verificado nos Estados 
de São Paulo e Guanabara. :B razoável, pois, supor que os 
Estados relativamente mais pobres necessitassem aumentar com 
mais intensidade a taxa do imposto exatamente para contor
nar os efeitos de concentração da base tributária resultante dos 
desequilíbrios regionais de crescimento, uma vez que o efeito 
da inflação era automaticamente anulado pela característicn 
ad valorem de cobrança do imposto. Na medida em que a Re
forma Tributária, com a transformação do IVC no ICM, eli
minou a possibilidade de manipulação de alíquotas ou de insti
tuição de adicionais, os mencionados efeitos de concentração 
da base tributária ao longo do tempo poderiam, então, tornar
se mais evidentes. 

Tal hipótese é parcialmente confirmada se calcularmos a 
evolução na participação relativa de cada região na receita 
total do IVC, no período 1960/66, a partir de valores de re
ceita com alíquotas constantes (base 1960) . Os resultados 
obtidos, apresentados em seguida, permitem verificar que, eli
minado o efeito da variação nas alíquotas sobre o crescimento 
da receita, a participação relativa da Região Nordeste no total 
da receita estadual do IVC teria caído de 8,74% no biênio 
1960/61 para 8,11 % no biênio 1965/66, decréscimo esse que 
se verifica em todos os Estados da região ( os r-esultados com
pletos, por Estado, são apresentados na Tabela VII). 

Participação na Receita 1960-61" 1965-66 

Teta! do IVC AV AC AV AC 

Nordeste 9,05 8,74 9.40 8,11 
Sudeste 73,05 72.62 72,10 71,06 
Sul 14,95 15,lH 14,95 17,67 
Norte 1,45 1,43 2,05 1,77 
Centro-Oeste 1,50 1,55 1,50 1,39 

Total 100,00 100,03 100,00 100,00 

o AV = alíquotas vigentes no período; AC = alíquota 
constante de 1960. 
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Numa outra observação importante refere-se ao fato de 
que, na existência de diferenças interestaduais significativas na 
alíquota total do IVC em 1966, a uniformização das taxas que 
se seguiu à instituição do ICM deveria apresentar diferentes 
impactos sóbre a receita estadual. A natural preocupação em 
evitar queda real de arrecadação, somada à incerteza existente 
à época da Reforma quanto a possíveis efeitos da modificação 
no critério de cobrança do tributo, teria levado à fixação inicial 
de alíquotas relativamente elevadas para o ICM. Com efeito, 
apesar das dificuldades de adaptação que seriam de se esperar 
no primeiro ano de funcionamento do novo tributo, a receita 
da Região Nordeste (com uma alíquota do ICM inicialmente 
fixada em 18%) cresceu 80% em tem10s nominais entre 1966 
e 1967. 19 No mesmo período, a receita nas Regiões Sul e Su
deste (alíquota inicial do ICM = 15%) cresceu cerca de 60% 
em termos nominais. Os casos extremos foram representados 
pela Região Centro-Oeste (alíquota de 15%), onde a receita 
cresceu 100% e pela Região Norte (alíquota 18%), onde a 
receita permaneceu praticamente constante em termos nomi
nais. 

A unificação regional de alíquotas para o ICM, co�dicio
nada à situação de Estados onde a taxa do IVC era relativa• 
mente mais elevada, provocou, por seu turno, um impacto 
muito maior na receita dos Estados que apresentavam situação 
oposta. Conforme mostra o Gráfico I, verificou-se uma rela
ção bastante acentuada entre o crescimento na receita no pe
ríodo 1966/67 e a diferença entre a alíquota estadual do ICM, 
em 1. 967, e a respectiva alíquota total do IVC, em 1966. 

Por razões sernelilantes, a situação em termos de cresci
mento na receita nas diferentes regiões apresenta-se invertida 
quando consideramos o período 1967 /68. Como em 1968 a 
alíquota interna do ICM em todos os Estados do Centro-Sul 
do País foi aumentada para 17%, o crescimento da receita nas 

19 Mesmo descontando os 20% da arrecadação do ICM 
a serem transferidos aos municípios, o crescimento da receita, 
em termos reais, foi muito maior do que o verificado em qual
quer ano do período 1960/66. 
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Regiões Sul e Sudeste apresenta-se muito mais elevado do que 
o crescimento da arrecadação no Nordeste. Em termos rela
tivos, os acréscimos nominais observados foram de 60% nas
duas primeiras, e de 40% na Região Nordeste. Não é de se
estranhar, portanto, que a participação relativa do Nordeste
no total tenba aumentado em 1967 e caído novamente em 1968

_. 

ao mesmo tempo em que a participação relativa das Regiões
Sul e Sudeste apresentava comportamento oposto (ver Tabela
Jll).

Novamente, é interessante notar que, eliminado o efeito 
da variação de alíquotas, a queda que se verifica na participa
ção relativa do Nordeste na receita total do ICM no biênio 
1971/72 em relação ao biênio 1968/69 equivale a decréscimo 
semelhante durante o período de vigência do IVC, conforme 
mencionado anteriormente ( ver p. 43) . 

2.3 

A Influência de Fatores 

E�dógenos 

A análise anterior sugere que embora fatores tais como 
incentivos fiscais, margens de comercialização, condições climá
ticas e eficiência administrativa sejam importantes para uma 
análise mais profunda a respeito das implicações do TCM sobre 
lis finanças estaduais, é difícil prever o seu efeito sobre a distri
buição regional da receita. O efeito da manipulação de alíquo
tas, por outro lado, é particularmente importante. Ao mostrar 
que, com alíquotas constantes a tendência declinante da parti
cipação relativa do Nordeste na receita total do ICM se veri
ficaria também durante o período de vigência do ICM, a análi
se joga por terra o argumento de que a mudança na forma de 
cobrança do tributo é que teria provocado esse resultado. Na 
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verdade, a Reforma, ao eliminar a liberdade dos Estados quan
to à manipulação de alíquotas, teria contribuído para tomar 
mais visível o fato de que o comportamento da receita tributá-
ria tenderia naturalmente a refletir as di[ercnças regionais de 
crescimento . Tanto no regime do IVC, quanto no regime do 
ICM, a análise estatística, cujos resultados completos são apre
sentados na Tabela VIII, mostra uma correlação elevada20 

entre a receita ( que indiretamente mede a base tributária efeti
vamente captada) e o nível de renda interna em todos os Esta
dos, de tal forma que o comportamento da renda ao longo do 
tempo constitui-se no principal coudicionante do comportamen
to da arrecadação. 

A quantificação de coeficientes de elasticidade mostra, 
ainda, os seguintes resultados: 

a) a elasticidade-renda do IVC e do ICM é menor do
que um, sendo que, para todos os Estados, os coeficientes rela
tivos ao ICM são sistematicamente mais elevados do que aque
les relativos ao IVC. 

b) a elasticidade-renda do JVC e do 1CM é relativamen
te mais elevada nos Estados mais desenvolvidos em compara
ção com os coeücientes obtidos para os Estados de menor nível 
de desenvolvimento (ver Gráfico 11). 

Uma agregação dos coeficientes de elasticidade-renda por 
tegião apresenta, por exemplo, os seguintes resultados: 

Elasticidade-Renda Elasticidade-Rend:i. 
do IVC do ICM 

(1959-66) (1967-69) 

Norte 0,734 0,784 

Nordeste 0,771 0,836 

Sudeste 0,832 0,878 

Sul 0,794 0,856 

Centro-Oeste 0,728 0,820 

20 O coeficiente de correlação é maior que 0,99 em todos 
os Estados. 
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A diferença entre os coeficientes obtidos para a Região 
Sudeste e a Região Nordeste no período do IVC foi, portanto, 
da ordem de 8 % . Em outras palavras, um crescimento de 
10% na Renda Interna da Região Sudeste resultaria num 
aumento de 8,3% na receita tributária própria, enquanto idên
tico incremento na renda produziria aumento da ordem de 
apenas 7,7% no caso do Nordeste. Note-se que as diferenças 
regionais, quanto aos coeficientes que medem a resposta da 
arrecadação no crescimento da atividade econômica na região, 
apresentaram-se mais reduzidas no período do ICM. Confor
me mostram os valores apresentados acima, a diferença entre 
a elasticidade-renda do ICM nas Regiões Nordeste e Sudeste 
foi de cerca de 5 % . 21

Tais coeficientes indicam, de um lado, que a receita tribu
Lária própria dos Governos Estaduais estaria crescendo a taxas 
inferiores ao respectivo crescimento da renda, resultando num 
contínuo agravamento da situação financeira dos governos lo
cais, a ser necessariamente contornado através de aumento do 
fluxo de transferências federais. Na medida em que as neces
sidades de gasto obedecerem às hipóteses teóricas de uma elas
ticidade-renda maior do que um, o crescimento da disponibili
dade própria de recursos será dessa forma insuficiente mesmo 
nos Estados mais desenvolvidos. 

De outro lado, fica provado carecer de fundamento o 
argumento de que a mudança na forma de cobrança do tributo 
teria contribuído para agravar as diferenças regionais de cres
cimento na arrecadação. Se as diferenças entre os coeficientes 
de elasticidade-renda dos Estados mais pobres em relação aos 

21 A observação dos coeficientes indivldua!S para cada Es
tado permite ainda verificar que se teria reduzido, também,_ a 
diferença entre os coeficientes máximos e mínimos no período 
do ICM em relação ao período do IVC. No caso do ICM o mais 
baixo coeficiente refere-se ao Estado do Pará (0,772) e o mais 
alto ao Estado de São Paulo (0,880). A díferença é, portanto, 
da ordem de 10%. No período do IVC o coeficiente mais alto 
ainda refere-se a São Paulo (0,814), enquanto o mais baixo, 
referente ao Estado de Sergipe (0,659), era 15% menor (ver 
Tabela VII) . 
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mais desenvolvidos eram iuais elevadas n.o regime do IVC, a 
gueda de participação r�lativa· na arrec·adação, para taxas idên
ticas de crescimento econômico, teria sido ainda mais elevada, 
caso os Estados não dispusessem, naquele período, de liber
dade para aumentar as alíquotas do imposto. 

Permanece, entretanto, o argumento de que, ao eliminar 
a liberdade dos Estados em matéria tributária, a tra11sformação 
do IYC no ICM contribuiu para tornar mais nítida a natureza 
dos problemas decorrentes da concentràção da base tributária 
Se, na sistemática do ICM, permanecem mais baixos os coefi
cientes de elasticidade-renda da arrecadação nos Estados me
nos desenvolvidos, a receita tenderia a crescer a taxas rela�iva
mente menores nesses Estados, mesmo que a taxa de cresci
mento econômico fosse a mesma em todos os Estados do País. 
A médio e longo prazo, a participação relativa na receita total 
apresentar-se-ia, portanto, decrescente. 

Resta indagar sobre as causas das diferenças nos coefi
cientes de elasticidade. Teoricamente, a elasticidade-renda do 
lCM deveria ser igual à unidade em todos os Estados, uma 
vez que o imposto seria uma percentagem constante do próprio 
ní-vei de rendâ interna. Na prática, como veremos no próximo 
capítulo, o ICM difere significativamente de um tributo sobre 
o valor adicionado, de forma que as isenções, os critérios es
peciais tle cobrança e a não incidência direta sobre o setor
serviços podem coptribuir p{lra explicar uma elasticidade efeti-.
v.a menor _do• q,1e U!11, As dife:r.enças regionais, por,.seu turno,
poderiam ser expjjcadas _pe:la maior produtividade da. arrecada
ç,ão do· tributo no estágio da produção iqdustrial. Dev.ido .i
maiores· dificuldades de cobrança, critérios especiais de deter
minação da base de cálculo, e isenções, que prevalecem na
tributação do setor agrícola, a parcela mais importante da re
ceita do lCM provém das atividades industriais. Mesmo nos
Estados menos industrializádos da Região Nordeste, a partici
pação relativa da indústria na receita do JCM é bem maior cio
que a participação relativa do setor na renda interna cio Esta
do, diferença essa que se apresenta ainda mais acentuada nos
Estados mais industrializados da Região Sudeste, conforme
mostram os valores a segú.ir·.
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Participação Particfpação 
da Renda do Setor da Receita do Setor 
na Renda Toi;aJ • na Receita Total" 

Agric. Ind. Com. Agric. Ind. Com. 

Paraíba 48 9 11 17 34 43 

Pernambuco 25 17 19 15 36 36 

Alagoas 49 24 9 35 28 34 

Minas Gerais 26 20 16 14 50 36 

Rio de Janeiro 14 35 8 66 34 

Guanabara 1 24 16 48 43 

São Paulo 12 40 13 80 19 

* Refere-se a 1969. Fonte: Fundação Getúlio Vargas
IBRE. 

"e Refere-se a 1971 para Paraiba, Pernambuco e Alagoas 
e a 1972 para os demais Estados. Fonte: Tabela IX. 

1:: interessante notar, ainda, que a dependência da arreca
dação do ICM sobre o nível de atividade industrial seria acen
tua_da se considerássemos que a maior parte daquilo que é 
classificado como arrecadação do setor comércio refere-se à 
receita obtida com a comercialização de produtos industriais.2i 
Tal observação significa admitir que, na prática, o ICM é, basi
camente, um tributo sobre o consumo de produtos industriais, 
cobrado tanto a nível do produlo quanto a nível das etapas de 
comercialização, diferindo do imposto federal correspondente 
- o IPI - apenas na medida em que esse é cobrado apenas
no estágio de produção das mercadorias. Este ponto constitui,
talvez, o principal argumento a ser considerado na análise de
alternativas tributá1ias para financiamento do setor público
estadual, objeto do Capítulo IV.

i� Ver Capítulo IV. 
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2.4 

A Influência das Transfe

rências Federais 

Outro fator importante na análise cios efeitos da Refor
ma Tributária sobre as finanças estaduais e alternativas de 
financiamento refere-se ao papel exercido pelas transferências 
federais. Ao mesmo tempo em que substitui o IVC pelo ICM, 
a Reforma instituiu o Fundo de Participação dos Estados na 
receita federal dos Impostos sobre a Renda e sobre produtos 
industrializados, com critérios distributivistas na repartição dos 
recursos entre os diferentes Estados.23 Na medida em que foi 
garantido um recebimento automático das quotas e assegurada 
inicialmente completa liberdade quanto à utilização dos recur
sos transferidos, ficava caracterizado ser objetivo principal do 
Fundo o de suprir recursos financeiros adicionais aos Estados 
relativamente menos desenvolvidos, como compensação p·ela 
própria insuficiência da base tributária local. Implícito nesse 
conjunto de medidas estava, portanto, o reconhecimento de que 
um imposto sobre o valor adicionado, ao relacionar-se direta
mente com a renda gerada no Estado, deveria refletir as dife
renças regionais de crescimento, atribuindo às transferência� 
federais o papel de redistribuii· recursos face ao objetivo na
cional de reduzir os desequilíbrios regionais. 

De um ponto de vista estritamente financeiro, isto é, de 
disponibilidade de recursos a nível estadual, não prevalece, 
portanto, o argumento de que a Reforma Tributária teria agra
vado as deficiências encontradas nos Estados menos desenvol
vidos. Ao contrário, considerando-se conjuntamente os re
CLU"sos provenientes da receita tributária própria mais as trans
ferências do Fundo de Participação e Fundo Especial, a parti
cipação relativa dos Estados do Nordeste no total de recursos 
aumentou de 9,4% no período do lVC (média 1960/66) para 

23 Inicialmente constituído por 10% da arrecadação dos 
mencionados impostos. 
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il,3% no período do ICM (média 1967/73). :É importante 
notar que em valores absolutos os acréscimos nominais na re
ceita (tributária + FPE + FE) nesses Estados do Nordeste 
foi duas vezes maior que o acréscimo nos Estados do Sudeste24 

(ver Tabela X-A) . 

É certo, todavia, que a opção de propiciar um acréscimo 
mais que proporcional à receita dos Estados mais pobres, atra
vés da participação em tributos federais, implica reduzir o grau 
de liberdade desses Estados quanto à política de aplicação do� 
recursos, e torná-los mais vulneráveis a modificações posterio
res nas regras do jogo. Tal seria o caso, por exemplo, da re
percussão provocada pela redução à metade do montante do 
FPE a partir de l 969, com a conseqüente criação do Fundo 
Especial, 2ó e pela instituição progressiva de vinculações legais 
de percentagens significativas dos recursos transferidos a de
terminadas categorias de despesa ou setores de atividade.2b 

Como conseqüência da redução no montante global das trans
ferências, a situação em termos de crescimento nominal da 
transferências, no triênio 1968/70, apresenta-se invertida cm 

relação ao triênio 1966/68. O crescimento da receita (ICM 
+ FPE + FE) na Região Nordeste entre 1968 e 1970 foi de
apenas 40% em relação a aumentos da ordem de 70% nas
Regiões Sul e Sudeste. 27 Uma conseqüência importante, nesse
caso, refere-se a problemas financeiros que poderiam resultar
desse decréscimo real na disponibilidade de recursos na região
menos desenvolvida, face a compromissos que teriam sido ge-

24 O aumento foi de 200% no conjunto dos Estados do 
Nordeste e de 100% nos Estados do Sudeste. Alguns casos iso
lados foram ainda mais expressivos como, por exemplo, os 
?.créscimos verificados nos Estados do Maranhão e Piauí onde 
a receita em 1968 foi, respectivamente, cinco e quatro vezes 
maior que a de 1966. 

25 Ato Complementar n.0 40, de 30-12-1968. 
26 Decreto-Lei n.0 835, de 8/09/1969. O Decreto n.O 68 .135, 

de 29/01/1971, estipula os limites de aplicação para o exercício 
de 1971. 

21 Em termos reais, a variação na receita da Região Nor
deste teria sido, portanto, negativa. 



rados pela política de aplicação do volume substancial de re
cursos adicionais disponíveis no período a11terior. Frente a 
uma disponibilidade adicional de recursos bastante grande, que 
coincidiu com os piimeiros anos de um novo período adminis
trativo em todos os Estados, os governos da época poderiam 
ter dado início a programas ambiciosos de ampliação das ativi
dades do setor público estadual, gerando acréscimos futuros de 
compromissos com a continuidade das obras iniciadas e C?ffi 
a manutenção dos serviços instalados. A redução posterior na 
disponibilidade de recursos, conjugada com a vincnlação selo� 
rial das aplicações, teria criado um problema sério de incapa
cidade financeira para garantir a continuidade de programas 
de expansão que tivessem sido elaborados no início do perío
do . Não constitui surpresa, portanto, o fato de as críticas ao 
sistema do ICM haverem se avolumado no final de 1971 e 
ptincípios de 1972, quando as últimas informações disponíveis 
referiam-se exatamente a 1970. ano em que se teriam conjuga
do os problemas decorrentes da redução no Fundo, da vincula
ção de recursos e da queda na receita regional provocada pela 
ocorrência da seca. 

A curto prazo, uma redução repentina na disponibilidade 
de recursos deveria refletir-se em aumento significativo no en
dividamento, dada a rigidez descendente na manipulação dos 
gastos públicos. Por outro lado, na medida em que a elastici
dade-renda do TR e do JPI são teoricamente maiores do que 
a elasticidade-renda do ICM, 28 deve crescer, a médio e longo 
prazo, a dependência dos Estados menos desenvolvidos sobre 
a participação na receita federal, mesmo que a percentagem 
de participação permaneça constante. 

Note-se que, nesse caso, a mencionada decisão de reçluzir 
em 0,5 % ao ano a alíquota do ICM para operações internas 
em todos os Estados estaria contribuindo adicionalmente para 
aumentar o grau de dependência dos Estados menos desenvol-

2s Teoricamente as elasticidades-renda do IR e do IPJ 
são maiores que um por se tratar de impostos progressivos; 
e a do ICM é igual a um por se tratar de um imposto pro
porcional sobre o valor adicionado. 
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vidos sobre as transferências federais. Em 1968 - ano em 
que as transferências à conta do Fundo de Participação dos 
Estados atingiram l 0% da receita total do IR + IPI - o 
ICM representou cerca de 63 % da receita total para o con
junto dos Estados do Nordeste. Em ] 970, com a redução à 
metade do montante do FPE, essa participação aumentou para 
70%, voltando, todavia, a atingir, em 1972, níveis equivalentes 
aos de 1968, como resultado do processo de redução gradativa 
nas alíquotas do ICM, iniciada em 1970 (ver Tabela X). 

Em resumo, embora a inclusão do Fundo de Participação 
e Fundo Especial na análise dos efeitos da Reforma Tributária 
sobre as finanças estaduais possa alterar conclusões negativru; 
quanto a repercussões sobre a disponibilidade de recursos nas 
regiões menos desenvolvidas, não devem ser desprezados os 
efeitos paralelos sobre o grau de liberdade na maoipula<;ão dos 
recursos a nível dos Governos Estaduais e sobre a incerteza no 
processo de planejamento que resulta da maior vulnerabilidade 
,1 modificações eventuais no montante das transferências e nos 
critérios de repartição e utilização dos recursos. A análise de 
alternativas deve levar em conta esse fato. 
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111 

O ICM E A TEORIA DO 

IVA 

3. 1

Características e Vanta
gens Teóricas da Tribu
tação sobre o Valor Adi
cionado 

O Imposto sobre o Valor Adicionado (IV A) é a forma 
mais moderna de tributação de vendas. A primeira recomen
dação para uso de um imposto deste tipo foi feita ao governo 
alemão por Von Siemens, em J 918. 1 O novo IVA viria eqi 
substituição a um imposto de vendas em cascata. A Argentina, 
em 1935,. e a França, em 1948, foram os primeiros países a 
introduzir o IV A, porém apenas no estágio da produção indus 
trial. Mais tarde, por volta de 1945, a França incluiu também 
o estágio atacadista da distribuição no contexto do IVA. Con
tudo, só a partir da segunda metade da década passada que o

1 John F. Due, Indirect Taxation in Developing Econo· 

mies, (The Johns Hopkins Press, Baltimore, 1970). 
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uso do IV A em todos os estágios da produção e da distribui
�ão se tornou corrente, sobretudo nos países europeus perten
centes ou pretendentes ·ao Mercado Comum Europeu. Em 3 
de julho de 1967, 2 a Dinamarca dava início à sua experiênciíl 
com o IV A, aplicado em todos os estágios da produção e da 
distribuição. Nos anos seguintes, a mesma sistemática de tribu
tação foi introduzida em vários países europeus, como também, 
em alguns países da América Latina, entre eles o Brasil. Nos 
Estados Unidos, ultimamente têm-se dado bastante ênfase aos 
estudos e debates sobre a viabilidade da criação de um impos 
to de vendas a nível federal, nos moldes do IV A europeu. 

O ponto básico do programa de harmonização fiscal do 
Mercado Comum Europeu refere-se ao imposto de vendas so
bre o valor adicionado, constituindo a sua adoção um dos pré
requisitos para a entrada de ttm país na Comunidade. 3 A 
eficiência econômica do IV A foi a razão primordial que levou 
os europeus a se interessarem pela substituição do imposto de 
vendas em cascata por uma forma mais sofisticada de tribu
tação de vendas. 

A Teoria do IV A 

O IVA tributa apenas o valor adicionado em cada estágio 
da produção e da distribuição, podendo-se definir o valor 
adicionado pela diferença entre o preço de venda e o custo de 
aquisição de um dado bem, em qualquer estágio. Desse modo, 
tributando cada unidade· co·ntribuinte na proporç.ão do valor 
que ela adiciona ao produto, a carga tributária não se· coricé_n:
tra num só estágio da atividade econômica, como acoutece COJ:1? 
o imposto de vendas uniestágio; além disso, o IVA, aplicado
cm todos os estágios da atividade econômica, a uma dada alí
quota, é teoricamente equivalente a um . imposto de vendas,
apijcado somente no estágio final da distribuição, isto é, à

2 Carl S. Shoup, Experience With the Value - Added-Ta1 
in Denmark, anci Prospec:ts in Sweden, (Finanzarchiv, 1969),
28, n.0 2. 

s Ver Mel Krauss e Peter O'Brien, Some Intern:1.tional 
lmplications of Value-Added Taxation, (National Tax Journal, 
Dec. 1970), n.0 4. 
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venda. ao consumo final, àquela mesma alíquota. Para mostrar 
esta equivalência, suponhamos que a firma "A" venda um pro
duto semi-acabado à firma "B", esta adiciona-lhe mais v.alor 
no seu acabamento e o vende ao consumidor final "C" ., A alí
quota suposta é de 10%, tanto para o IV A como para o .. im
posto de vendas a varejo uniestágio (IVV) . 

EXEMPLO: Critérios de Cálculo do· Imposto. 

Hipótese 1 .1: O imposto é calculado "por fora", isto e; 
o valor do imposto não é computado na base de cálculo.

IVA IVV 
-- ---

Estágio I

''A • ., adiciona 100,00 100,00 
HAIJ vende a usn por 110,00 100,00 
"A" recolhe o imposto de 10,00 
Estágio II 
"B"' adiciona 50,00 50,00 
'•Bn vende a "C" por 165,00 165,00 
"B'' recolhe o imposto de 5,00 15,00 
Total do imposto recolhido 15,00 15,00 
Preço de venda final 165,00 165,00 

Hipóiese 1. 2: O imposto é calculado "por dentro", isto 
é, o valor ct·o imposto é computado na base de cálculo. 4 

IVA IVV 

Estágto 1 
"A'I' adiciona 100,00 100,00 
"A" vende a "B" por 111,11 100,00 
"A" recolhe o imposto de 11,11 

Estágio II 

"B" adiciona 50,00 50,00 
ªB" vende a "C" por 166,66 166,66 
"Bn recolhe o imposto de 5,55 16,66 
Total do imposto recolhido 16,66 lê,66 
Preço de venda final 166,66 166,66 

,1 Para uma equivalência entre alíquotas "nominal"' (pói: 
fora) e "efetiva" (por dentro), ver Clara K. Sullivan, Tlté 
Ta:r: on Valu.e Added, (Columbia University Press, 1965), Apên
dice "B". 
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• • • Infere-se, portanto, do exemplo acima, que O IV A e· o
IVV são equivalentes, isto é, a uma mesma dada alíquota 
obtém-se a mesma receita tributária e os preços de venda final 
são majorados na mesma proporção s do imposto. Além disso, 
observa-se que os critérios de cálculo do imposto influem no 
montante do imposto recolhido e, conseqüentemente, no preço 
de venda final. Assim é que a base de cálculo no estágio I é 
100,00 na hipótese 1, e 111, 11 na hipótese 2, a uma alíquota 
nominal de 10% . Já no estágio II, a base de cálculo é 50,00 
na hipótese J, e 55,55 na hipótese 2, acarretando, portanto, 
um imposto total recolhido de 15,00 na hipótese 1 e de 16,66 
na hipótese 2, quantias estas oriundas de um mesmo valor 
adicionado. A diferença entre os dois critérios de cálculo está 
na exclusão (hipótese l )  ou na inclusão (h.ipótese 2) do im
posto na base de cálculo, sendo o primeiro critério denomina
do de "cáJculo por fora" e, o segundo, de "cálculo por den
tro". 6 E, finalmente, o preço de venda final é maior quando o 
imposto é caJcuJado "por dentro" que quando calculadq "por 
fora". 

O imposto sobre o valor adcionado pode ser classificado 
sob várias óticas. Quanto ao número de estágios cobertos, o 
imposto pode ser aplicado em todos os estágios da produção 
e da distribuição, ou pode limitar-se a apenas alguns estágios 
da atividade econômica, como. por exemplo, à produção in

dustrial mais ao comércio atacadista, ou ao comércio atacadis

ta mais ao comércio varejista . Um imposto inspirado nos pru1-
cípios do valor adicionado, porém, aplicado a um único está

gio, geralmente não é designado IV A, e sim imposto sobre a 
produção industrial, ou imposto sobre as vendas no atacado, 

ou ainda imposto sobre as vendas no varejo, conforme o caso. 
Pode, ainda, referir-se a um imposto geral sobre vendas, ou 

5 Tanto na hipótese 1 quanto na hipótese 2, considerou-se 
que a incidência total do imposto recai no consumidor fina1, 
quaisquer que sejam as condições do mercado. 

6 Na Dinamarca o IV A é calculado "por fora" e na Sué
cia "por dentro", Carl S. Shoup, op. cit.
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incidir apenas sobre a venda de bens de consumo, isentando 
de pagamento as transações referentes a bens de capital. 7 

Quanto ao método de cálculo do imposto, o IV A pode 
ser classificado em três categorias: o lVA pelo método da 
adição, o IV A pelo método da subtração e o IV A pelo método 
do crédito . 

O IV A pelo "método da adição" computa o valor adicio
nado, somando todos os pagamentos aos fatores de produção, 
inclusive lucros, obtidos pela empresa num determinado perío
do. Então, a este valor adicionado, ou seja, a esta base, é 
aplicada a alíquota devida, obtendo-se, assim, o imposto a pa
gar. O método da subtração consiste em calcular o valo1 
adicionado, subtraindo do total das vendas o total das com 
pras, inclusive as compras de bens de capital. A essa diferen
ça aplica-se a alíquota, obtendo-se, assim, o imposto a pagar. 

Desse modo, os rendimentos líquidos do capital, obtidos pela 
empresa, são totalmente isentos, através da dedução dos bens 
de capital da base de cálculo do imposto no ano de sua aquisi
ção. O terceiro método - o do crédito fiscal - nada mais é 
que uma variante do método da subtração. Ao total das ven
das efetuadas no período t aplica-se a alíquota do IV A e sub
trai-se deste resultado o total de IVA referente ao total das 
compras efetuadas, também no período t. Este método apre
senta a vantagem de autofiscalização tributária, uma vez que o 
direito ao uso do crédito fiscal está condicionado ao lançamen
to do imposto recolhido na nota fiscal, e é aquele que vem· 
sendo utilizado no caso brasileiro. A Tabela XI contém exem
plos numéricos dos diferentes métodos de cálculo citados. 

7 A esse respeito, a classificação fornecida por Shoup_ 
estabelece quatro tipos de IVA, conforme a natureza das ope
rações sujeitas ao pagamento do imposto: IVA-PNB, IVA-RNL 
IVA-Salário e IVA-Consumo. O primeiro Incide sobre a tota· 
lldade das operações e o último apenas sobre as vendas de 
bens de consumo. As versões intermediárias constituem for
mas alternativas de dar tratamento preferencial à acumula· 
ção de capital. Ver Carl S. Shoup, Public Finance, cH: John-
son, Chicago e Londres, 1969). 
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• Ótiira vantagem do método do crédito é a flexibilidade
que oferece à diferenciação de alíquotas nos diversos estágios 
da produção e da distribuição sem, contudo, afetar a arrecada
ção total, desde que esta diferenciação não seja aplicada no· 
último estágio. Este fato já não se verifica quando são utiliza
dos os métodos da adição ou da subtração; nestes casos. devido 
à técnica de cálculo, o imposto perdido num estágio, pela redu
çãp da alíquota, não é recuperado nos estágios seguintes. s 

Por outro lado, o método do crédito fiscal apresenta cer
tas desvantagens. Por exemplo, se for concedida uma isenção 
total do imposto em determinado estágio, o método não regis
tra o montante certo do imposto total, podendo haver super
tributação ou perda de receita. 

A superlributação ocorre quando a um dos primeiros 
estágios é concedida isenção total. Nestes casos, a corrente do 
crédito fiscal é interrompida, sendo, por isso, o imposto devi
do no estágio seguinte calculado não sobre o valor adicionado 
naquele estágio, mas, sim, sobre o seu preço de venda. Porém, 
ésta supertributação poderá ser evitada se: (i) o estágio isento 
for o primeiro estágio da atividade econômica; (ii) se for con
ce·clido um reembolso, no estágio isento, do total do imposto 
até então pago, ou (iii) um imposto presumido for computado 
para ser apresentado na nota fiscal emitida pelo vendedor 
ise11to e usado como crédito pelo seu comprador nas transa_:· 
ções seguintes. 

-� perda de receita ocorre quando a isenção é concedid�.
nó último estágio da atividade econômica, ou seja, na venda· 
ao consu1nidor final. Geralmente. esta isenção é concedida à� 
empresas muito pequenas com o objetivo de simplificar a admi
nistração fiscal, sendo a perda ele receita compensada pela re
dução nos custos de arrecadação e fiscalização. 

Concluindo, os métodos da subtração e da acliçfo não 
possuem os inconvenientes da supertributação decorrente da 
isenção num estágio intermediário; porém, a isenção sempre 
acarreta perda de .. receita que, conLrariamente ao método do 

s Ver Carl S. Shoup, op. cit., nota 7, Capítulo 9. 
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crédito, não será recuperada nos estágios seguintes. Portantó, 
o método adequado é aquele que melhor se adapta aos objeti
vos primordiais de cada sistema tributário, como, por exemplo,
a maximização da receita tributária ou um grau mais elevado
de eqüidade.

Neutralidade e Produtiviáade 

A literatura econômica tem considerado o IV A a forma 
mais atrativa, em termos teóricos, de tributação de vendas, 
sobretudo por se tratar de um imposto neutro. A eficiência 
econômica do IV A tem sido o grande argumento favorável à 
substituição do imposto de vendas em cascata pelo imposto de· 
vendas sobre o valor adicionado nos países europeus. Dois 
pontos básicos consolidam esse argumento. Primeiro, o IVA 
é um imposto neutro cm relação à estrutura organizacional das 
empresas, uma vez que o total do imposto incidente num de
tenninaclo produto não depende do número de transações po1 
ele sofrido nos vários estágios da produção e da distribuição, 
c9ntrariamente ao que ocorria com o imposto em cascata. 
S!;lgundo, o IVA não afeta a posição de competição inter-regio
nal de uma indústria, visto que o imposto é uma proporção 
constante do valor adicionado em cada estágio da atividade 
econômica e, conseqüentemente, uma proporção constante do 
v�lor adicionado total, sendo, por isso, facilmente identificável.° 
Desse modo, sendo a tributação feita pelo pru1cípio do destino, 
as exportações podem ser totalmente isentas e as importações 
tributadas nos moldes da produção doméstica, o que não acon
tece se o imposto for cobrado na origem. 

Outra vantagem do IV A é o seu caráter multiestágio de 
tributação, não concentrando a carga num único estágio, como 
ocorre com as demais formas de tributação de vendas unicstá
gio. Além disso, como todos os estágios da produção e da 
distribuição são tributados, o 1 V A não oferece estímulos à 
transferência de funções do estágio tributado para os estágios 
não tributados, com conseqüentes distorções na atividade eco
nômica. Por exemplo, em se tratando de um imposto de ven
das ao atacado, poderia haver estímulo a adicionar um valor 
mínimo possível ao produto até .aquele estágio tributado, sim-
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plesrnente com o objetivo de minimizar as necessidades de 
capital de giro da empresa, com conseqüente perda de receita 
para o fisco . 

Urna terceira vantagem do IV A é que grande percentagem 
da receita é arrecadada nos estágios pré-varejistas. Desse modo, 
mesmo havendo evasão no estágio varejista, onde a fiscaliza
ção é mais difícil de ser feita, o governo terá assegurado uma 
boa parte da arrecadação . E, em se tratando dos primeiros 
anos de desenvolvimento de um país, quando a importação de 
bens do exterior é bastante significativa em relação à produção 
doméstica, uma boa parte do imposto é arrecadada no momen
to da importação. 

O quarto mérito do NA deve-se ao seu caráter autofisca
lizador. Uma vez que o imposto pago pela empresa vendedora 
só se transformará em crédito para a empresa compradora se 
o montante do imposto arrecadado estiver devidamente lançado
nas notas fiscais, não há incentivos ao subfaturamento. O risco
seria grande para a primeira, pois poderia ser descoberta pelo
fisco, e desvantajoso para a segunda, que teria que recolher
um montante maior de imposto nas suas vendas, na suposição
de que a evasão estivesse fora de seu alcance.

A quinta vantagem desta forma de tributação de vendas 

é que os bens de produção podem ser facilmente e totalmente 

isentos, evitando, desse modo, a bitributação. A isenção pode 

limitar-se apenas às compras de materiais e partes usados dire

tamente na produção, ou ainda englobar todas as compras de 

bens para uso próprio da empresa. O controle destas deduções 
é simples e feito somente nas empresas compradoras, pois ape
nas nestas o uso final do bem é determinado. 

Como sexta vantagem do IV A, pode-se dizer que se trata 
de um imposto possível de ser aplicado não só aos bens tangí
veis, mas ainda aos serviços, como, por exemplo, aos serviços 
prestados pelos profissionais liberais. Desse modo, a base po
tencial do lVA é relativamente grande. Por outro lado, a 
exclusão de certos serviços do escopo do IVA pode ser feita 

sem grandes problemas graças ao caráter de especialização de 
vários estabelecimentos prestadores de serviços . 
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Finalmente, a fiscalização do IV A pode ser simples e 
eficiente, controlando apenas as firmas maiores, ou controlan
do as importações, mais as vendas atacadistas. Supondo que 
a margem de agregação no estágio varejista seja de 30% do 
preço de venda final, 70% da arrecadação pode ser garantida 
a um custo de fiscalização mínimo, controlando apenas os está
gios pré-varejistas da atividade econônúca. 

Porém, o IV A apresenta também algumas desvantagens. 
Em primeiro lugar, trata-se de um imposto muito complexo e 
de difícil assimilação pelos contribuintes pouco letrados, como 
é o caso de sua maioria nos países em desenvolvimento. Neste 
caso, o governo terá que utilizar boa parte da receita para im
plantar o sistema, isto é, para o cadastramento e instrução 
dos contribuintes. 

Outra desvantagem do IV A está na necessidade de se 
evitar ou minimizar isenções e diferenciações de alíquotas, se 
é que se almeja um bom funcionamento do imposto.9 Acontece,
porém, que por questões de eqi.üdade ou para atender a deter
minados objetivos políticos, faz-se mister conceder isenções 
totais ou parciais a alguns produtos ou a certos ramos de ativi
dade. Contudo, se se quer obter os efeitos desejados, tanto a 
isenção como a alíquota reduzida devem abranger todos os 
estágios da atividade econômica. No caso das isenções, é ne
cessário que haja um reembolso no último estágio de todos os 
impostos pagos, como acontece com as exportações para o 
exterior. E no caso de redução de alíquota, esta deve ser apli-

9 Segundo os europeus, a alíquota unificada para o IVA 
tem o grande mérito da simplicidade, tanto para os contri
buintes como para o fisco. Por exemplo, na Dinamarca, a alí
quota unificada permite ao contribuinte declarar seu IVA usan
do simplesmente um cartão tipo "resposta-comercial", no verso 
do qual ele não precisa registrar mais de cinco informações: 
O contribuinte declara o montante de imposto devido nas 
suas vendas, subtrai o imposto já pago nas suas compras e
registra a diferença que é o imposto a pagar; em seguida, 
registra o valor de suas exportações e importações. Ver Edwin 
S. Cohen, Foreign Experience with a Value Added Tax, (Natio
nal Tax Journal, Sep. 1971), n° 3.
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cada em todos os estágios ou somente no estágio final, umn 
vez que, devido ao sistema de créditos, o resultado final depen
de da alíquota aplicada no último estágio, como foi exempli
ficado acima. Ambos mecanismos são complexos mas podem 
funcionar se o número de produtos ou de atividades envolvido 
for pequeno e bem definido. Em caso contrário, a complexi
dade será tão grande a ponto de anular todas as vantagens do 
IV A. A opinião geral é que se o IV A for adotado, a universa
lidade de escopo e a uniformidade de alíquotas são fatores 
essenciais ao seu bom funcionamento. 

3.2 

O ICM como uma Espécie 

de Tributo sobre o Valor 

Adicionado 

Na sua concepção original, o ICM seria classificado como 
um imposto: 

a) geral sobre vendas de mercadorias;

b) cobrado "por dentro";

c) do tipo "multiestágio", isto é, cobrado em todas as
etapas do processo de produção e comercialização de merca
dorias; 

d) calculado através do método de crédito fiscal; e

e) cobrado segundo o "princípio de origem".

Teoricamente, a base de cálculo do imposto em cada Esta-
do seria, portanto, igual ao próprio valor da renda gerada em 
cada um dos três setores submetidos à obrigatoriedade de paga
mento do tributo: Agricultura, Indústria e Comércio. Para 
uma alíquota nominal inicialmente fixada em 15%, a expecta-
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tiva seria de um volume de receita equivalente também a 15% 
da renda gerada em cada um dos setores indicados . 10 Dados 
para o primeiro ano de vigência do imposto mostram, todavia, 
não apenas diferenças importantes a esse respeito, como tam
bém uma grande variação nas percentagens relativas a cada 
Estado (Tabela XII) . 

As causas principais das diferenças relacionam-se com 
µarticularidades quanto à utilização desse tipo de tributo no 
caso brasileiro, fazendo com que, na prática, o ICM se distan
cie consideravelmente de um imposto "puro" sobre o valor 
adicionado. De modo geral, a questão mais importante refere
se ao efeito da não incidência do imposto sobre alguns tipos 
de transações. Minerais, combustíveis e lubrificantes, insumos 
agrícolas, construção civil e prestação de serviços em geral 
(inclusive serviços públicos, serviços financeiros, transportes, 
e comunicações), por exemplo, foram, desde o inicio, excluí
dos da base de cálculo do ICM. 11 Na medida em que parte 
dessas transações seriam, todavia, utilizadas como insumos no 
processo de produção dos setores sujeitos ao pagamento de 

,o Conforme menciona o capítulo anterior a alíquota ini
cial foi imediatamente aumentada para 18% na Região Nor
deste sendo ainda submetida a freqüentes modificações nos 
anos seguintes. 

11 Michêle Guerard, The Bratilian State Value Added Tax,
in Brazil Development Assistance Program, (University of Ca
lifornia Berkeley, June, 1970), p. 44. Conforme menciona o ci
tado trabalho, não é apenas o valor adicionado pelas ativi
dades isentas do imposto que é incluído na base de cálculo 
dos setores que as utilizam como insumos no processo de pro
dução, mas sim o valor total de aquisição dos produtos isentos, 
inclusive o custo de qualquer produto intermediário utilizado 
na sua fabricação. Esta particularidade faz com que um mesmo 
produto possa ser tributado mais de uma vez no sistema de 
ICM. Produtos químicos utilizados na fabricação de fertilizan
tes, por exemplo, pagam ICM no momento em que são adqui
ridos para transformação. Posteriormente, a aquisição do fer
tilizante para uso na agricultura é isenta do pagamento do 
tributo, o qual, todavia, incidirá sobre o valor total da produção 
agrícola, que inclui, naturalmente, o valor inicial da aquisição 
dos produtos químicos. 
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imposto, a base efetiva de cálculo do tributo seria necessaria
mente maior do que o montante correspondente ao valor 
adicionado no mesmo peóodo. Estimativas feitas por Michele 
Guerard, levando em conta o efeito dessas isenções sobre a 
base de cálculo, indicam que a base tributária efetiva pode 
exceder o valor adicionado na agricultura, indústria e comércio 
em cerca de 20%. 

O mesmo trabalho fornece, ainda, estimativas quanto ao 
efeito dessas isenções sobre a base tributária efetiva nos seto
res industrial e agrícola. 12 Embora na agricultura a isenção dos
insumos agrícolas do pagamento do tributo faça supor que a 
base tributária seja equivalente ao valor total da produção, 13 

as estimativas sugerem que a base tributária efetiva correspon
de a pouco menos da metade ( 45 % ) do valor bruto da produ
ção, em virtude do autoconsumo, das isenções concedidas a 
produtos alimentares essenciais (leite, ovos, frutas frescas e 
verduras) e de subestimativas ou evasão. H 

No setor industrial, a soma do valor de aquisição dos 
insumos não tributados ( combustível, energia elétrica, serviços 
industriais, despesas de propaganda, tributos indiretos, etc. ) 
ao valor adicionado pelo setor em 1966, mais algumas suposi
ções gerais sobre o efeito das isenções para investimento e 
exportação, permitem estimar que a base tributária efetiva é, 
em termos agregados, cerca de 50 a 60% maior que a renda 

1� As estimativas são feitas a partir de análise das rela
ções lnterindustriais, procurando identificar a proporção em 
que cada wn dos produtos (ou serviços) isentos integra a es
trutura de insumos dos setores tributados. 

1a Na prática a isenção para insumos corresponde a uma 
transferência do momento de cobrança do imposto para as eta
pas de comercialização das mercadorias. 

u Michele Guerard, oP cit., p. 55. Na medida em que pro
dutos agrícolas isentos foram posteriormente submetidos a al
gum processo de industrialização, parte da receita poderá ser 
recuperada quando da venda dos produtos industrializados, o 
que contribuirá para concentrar a base tributária nas etapas 
de industrialização. 
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líquida do setor. 16 Notáveis, ainda, são as estimativas das dife
renças entre os vários ramos de indústria. Os resultados dessas 
estimativas, reproduzidas na Tabela XIII, revelam, de maneira 
geral, que a base tributáiia efetiva supera o valor adic;c,nado 
em proporção maior nas indústrias pesadas modernas, em rela
ção às indústrias mais tradicionias. Naquelas, o coeficiente que 
mede a relação base tributária efetiva/valor adicionado é geral
mente maior que a média nacional, enquanto nas segundas o 
mesmo coeficiente aproxima-se do valor médio. A análise 
dessas diferenças constitui informação importante para a expli
cação dos desequilíbrios regionais que constituem o tema prin
cipal deste documento, e para a determinação do grau em que 
o ICM se distancia, na prática, dos princípios de neutralidade
que recomendam teoricamente a adoção do imposto sobre o
valor adicionado.

Vale a pena notar que a distribuição setorial da base tri
butária efetiva, calculada a partir das estimativas mencionadas 
nos parágrafos anteriores, mostra valores razoavelmente pró
úmos daqueles correspondentes à média das percentagens de 
arrecadação por setor em sete Estados do País (ver p. 51, Se
ção 2. 3) . Os números a respeito são os seguintes: 

AgricuJtura 

Indústria 

Comércio 

A(% )lG 

]8 

60 

22 

B(%)11 

20 

50 

30 

Além das isenções estabelecidas inicialmente e por inicia
tiva do Governo Federal, 18 a própria experiência de utilização 

15 Michêle Guerard, op. cit., pp. 56 e 61. A fonte de dados 
é o documento Produção Industrial, 1966, do IBGE. 

16 Distribuição percentual da base tributária efetiva (es
timativas de Michêle Guerard) . 

17 Percentagem média de arrecadação por setor em sete 
Estados selecionados (dados da p. 51). 

18 Decreto-Lei n.0 406, de 31/12/1968, e Lei Complementar 
n.0 4, de 2/12/1969. 
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do ICM no País tem levado à adoção de medidas freqüentes 
no âmbito estadual e federal, visando a ajustar o imposto aos 
objetivos estaduais de arrecadação e crescimento e aos objeti
vos nacionais de estabilização, crescimento das exportações e 
aumento dos investimentos. Na prática, tais medidas consis
tem, regra geral, em estabelecer normas a respeito de critérios 
para cobrança do imposto, de isenções tributárias e de incenti
vos à industrialização. O grau de liberdade dos Governos Esta
duais nesse particular é progressivamente reduzido pela insti
tuição do mecanismo de convênios entre. os Estados de uma 
mesma região, com a finalidade de harmonizar as decisões a 
respeito. Não obstante, o conjunto de leis, decretos, regula
mentos e portarias que dizem respeito a modificações dessa 
natureza assume, hoje em dia, proporções consideráveis. 19 A 
análise que se segue procura resumir algumas observações 
adicionais a respeito de regimes de pagamento do imposto, pra
zos de recolhimento, isenções e incentivos fiscais. 20 O objetivo 
principal consiste em mostrar a grande diversidade de trata
mento entre setores e entre produtos, como subsídio à análise 
da distribuição da carga tributária a ser efetuada no próximo 
capítulo. 

1� Em São Paulo, por exemplo, entre 1967 e 1972, a legis
lação estadual sobre isenções foi modificada mais de 70 vezes 
através de decretos. 

20 Essas observações referem-se a uma análise superficial 
da legislação que foi possível reunir para alguns Estados e não 
devem, assim, ser consideradas como resultado de um levanta
mento completo de todas as características de aplicação do 
ICM no Brasil. 
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3.3 

Regime de Pagamento 
do ICM 

Os contribuintes do ICM, segundo suas características, 
tais como tamanho e organização do negócio, tipo de produto 
comercializado, etc., recolhem o imposto sob o regime de esti
mativa, sob o regime especial, ou sob o regime normal . 

Os contribuintes do regime de estimativa calculam o im
posto devido num determinado período com base no movimen
to econômico do período anterior, sendo o montante do impos
to a pagar recolhido em parcelas iguais, geralmente mensais 
ou quinzenais. 

De modo geral, 21 o regime de estimativa é usado quando: 

a) se tratar de varejistas e prestadores de serviços de
rudimentar organização; 

b) se tratar de estabelecimento de funcionamenlu pro
visório; 

c) se tratar de contribuintes que exerçam sua atividade
na via pública, inclusive em feiras e cabeceiras de feiras; 

d) o contribuinte não tiver condições de emitir os do
cumentos fiscais exigidos pelo Fisco; 

e) se tratar de contribuintes cuja espécie, modalidade
ou volume de negócios ou de atividades imponham tratamento 
fiscal específico. 

A lei determina ainda que, terminado o período para o 
qual se fez a estimativa, deverá ser apurado o valor real das 
operações e do imposto efetivamente devido pelo contribuinte 

21 Alguns Estados estipulam um valor mmlll1o para as 
operações mensais, abaixo do qual o contribuinte está sujeito 
ao regime de estimativa. Por exemplo, em Minas Gerais o con
tribuinte que tiver um movimento mensal inferior a dez salá
rios mínimos mensais deve pagar o ICM por estimativa. Em 
Pernambuco, este limite chega aos 20 salários mínimos mensais. 
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naquele período. Havendo qualquer diferença entre o imposto 
apurado e o imposto recolhido, esta deverá ser recolhida ao 
Fisco ou devolvida ao contribuinte, conforme o caso, em pra
zos também determinados pelo Fisco. 

O regime de estimativa não tem sido adotado por todos 
os Estados, havendo alguns que o abandonaram após certo 
período de vigência e outros que estão até mesmo expandindo 
o número de contribuintes por estimativa. 22 

O regime especial de pagamento do ICM aplica-se a vá
rios produtos, como, por exemplo, cana-de-açúcar, trigo, leit� 
cru, gado, fumo, produtos agrícolas cujos preços são controla
dos pela política de preços mínimos e muitos outros. 

Sob o regime especial, o ICM é recolhido de uma só vez 
num determinado estágio da comercialização referindo-se o 
imposto tanto às operações anteriores como às operações pos
teriores, isto é, a sua base de cálculo é o preço de venda final . 
O imposto referente às operações anteriores é deferido e o im
posto referente às operações posteriores é antecipado. O con
tribuinte responsável pelo recolhimento do tributo é denomina
do contribuinte substituto e pode ser o produtor, o industrial 
ou o comerciante, inscritos na série especial, ou desconto na 

fonte. Por exemplo, o ICM sobre a cana-de-açúcar e seus de
rivados é recolhido pelo Instituto do Açúcar e do Álcool, sendo 
este um contribuinte substituto. Também os fabricantes de 
cigarros e similares recolhem o ICM com base de cálculo no 

22 O Estado de Goiás não adotou o regime de estimativa, 
alegando haver um número suficiente de fiscais para fiscalizar 
todos os contribuintes. Por outro lado, o Estado da Guanabara 
inclui, a princípio, várias categorias de contribuintes neste 
regime, tais como, supermercados, drogarias, lanchonetes, bares 
e botequins, etc., sendo todos gradativamente excluídos da es
timativa e enquadrados no regime normal. Por sua vez, o Es
tado de São Paulo tem procurado aumentar seu número de 
contribuintes por estimativa, com o objetivo de minimizar os 
custos de fiscalização, uma vez que esta categoria de contri
buintes não requer as freqüentes e dispendiosas visitas dos fis
cais da Secretaria da Fazenda. 
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preço de venda no varejo, excluindo 23 o IPI. Para certos pro
dutos, como a farinha de trigo destinada às padarias, a base 
de cálculo do imposto é o preço de venda acrescido de uma 
margem de agregação, que varia, dependendo do Estado ou do 
destino do produto, isto é, se se destina ao próprio Estado, 
à região do Estado ou a um Estado de outra região; ou ainda 
se o produto for vendido pelo produtor ou pelo comerciante 
atacadista. 24 O regime especial apresenta a vantagem prática 
de se recolher o imposto de um único contribuinte, geralmente 
uma empresa grande, bem organizada e de fácil fiscalização, 
ao invés de ter que se preocupar com um número muito gran
de de pequenos e desorganizados contribuintes propensos à 
evasão. Por outro lado, há um grande inconveniente, que é a 
estimação da margem a ser agregada nas operações futuras. 

O regime normal de pagamento do ICM é o regime mais 
abrangente, tanto em termos de número de contribuintes, quan
to do número de produtos e do montante do imposto recolhi
do. 25 Pode-se até dizer que, em regra geral, o ICM é pago 
pelo regime normal, havendo algumas exceções em que é usado 
o regime de estimativa ou o regime especial.

Sob o regime normal, o ICM é calculado com base no 
valor adicionado em cada estágio da distribuição. O método 
de cálculo, no caso brasileiro, é o do crédito fiscal, na forma 
do exemplo apresentado na Tabela XI. O ICM pago pelo 
regime normal não é diferido nem antecipado para um deter-

2s Conforme o Decreto-Lei 406, de 31/12/1968, o IPI não 
integra a base de cálculo do ICM quando a operação constituir 
fato gerador de ambos os tributos e quando se tratar de mer
cadorias sujeitas ao IPI com base de cálculo relacionada com 
o preço de venda no varejo marcado pelo fabricante.

24 Por exemplo, no Maranhão a margem de agregação é
de 50% se a farinha de trigo se destinar à Região Norte e de 
70% se destinar à Região Nordeste. Já no Piauí, esta percenta
gem é de 70% se o produto for vendido pelo produtor e de 5 -5% 
se vendido pelo atacadista. 

2;, No Estado de São Paulo, 82% do ICM anecadado em 
1973 foi pago sob o regime normal. 
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minado momento da distribuição, mas, sim, recoibido em cada 
estágio com base no valor tributável ali agregado . 

O regime normal de pagamento é, evidentemente, o único 
compatível com a teoria do lV A. Nas demais modalidades, 
os critérios ( ou a falta de) de estimativa das margens de agre
gação contribuem para distanciar o ICM dos princípios teóri
cos de um imposto gera] sobre vendas, calculado com base no 
valor adicionado em cada etapa do ciclo produção/comercia
lização de mercadorias. 

3.4 

Os Prazos de 

Recolhimento 

O prazo de recolhimento do ICM - isto é, o período que 
vai desde o momento da ocorrência do fato gerador até o mo
mento em que o imposto é recolhido aos cofres estaduais -
varia de Estado para Estado, de setor para setor e até de pro
duto para produto; varia ainda em função do regime de paga
mento ao qual a atividade ou o produto estiver sujeito. 

Inicialmente, tomando como base informações referentes 
ao Estado de Pernambuco, o prazo médio de recolhimento do 
imposto não ultrapassava 30 dias para a indústria e cerca de 
20 dias para estabelecimentos comerciais. 26 Fatos recentes 

2s o Artigo 36 do Regulamento do ICM em Pernambuco 
estabelece os segUintes prazos para o recolhimento do imposto: 

a) para o estabelecimento comercial, até o último dia
da quinzena subseqüente ao término daquela em que ocorrer 
o fato gerador.

b) para o estabelecimento industrial, até o 15.0 dia do
mês subseqüente àquele em que ocorrer o fato gerador. 

Os prazos médios acima supõem, assim, uma distribuição 
linear das operações ao longo dos respectivos intervalos: uma 
quinzena para o comércio e um mês para a indústria. 
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registram, todavia, uma crescente manipulação de prazos de 
recolhimento como instrumento de política fiscal por parte dos 
Governos Estaduais. Na prática, se os Estados não dispõem 
de liberdade para alterar a alíquota nominal do imposto, a alí
quota real pode ser reduzida pelo recurso à dilatação de pra
zos de recolhimento, de forma a beneficiar especificamente de
terminados setores de atividade econômica. 

Como a possibilidade de extensão dos prazos em cada 
Estado é limitada pelas respectivas necessidades de caixa, bene
fícios dessa natureza tendem a ser mais longos e mais gerais 
nos Estados de maior nível de desenvolvimento e de maior 
produtividade na arrecadação do ICM. Assim é que, na Gua
nabara, os prazos atuais de recolhimento atingem 90 dias para 
a indústria e 60 dias para o comércio em geral. Em Goiás, os 
prazos para a indústria variam de 60 a 120 dias e para o co
mércio o recolhimento é feito de dez em dez dias. 

Já as informações obtidas sobre os Estados de Pernam
buco e Ceará explicitam as diferenças entre os setores indus
triais. No Ceará, a indústria em geral tem um prazo de 30 
dias - após a quinzena em que ocorreu o fato gerador -
para o recolhimento do imposto, enquanto a indústria têxtil se 
beneficia de um prazo duas vezes maior. Em Pernambuco, as 
indústrias, exceto as de bebidas, fumo, cimento, café e auto
móveis, tiveram o prazo de recolhimento do ICM dilatado em 
cinco dias por trimestre, até atingir o limite de 60 dias após o 
mês em que ocorrer o fato gerador. 27 

Note-se que o reconhecimento, por parte do Governo Fe
deral, do fato de que diferenças estaduais e setoriais nos pra
zos de recolhimento resultam em cliferenças reais na carga tri-

21 Cada administração fiscal estadual tem, normalmen
te, o seu calendário anual do !CM, que estipula os prazos de 

pagamento para seus contribuintes, agrupados por código de 
atividade econômica. 'Esta programação abrange apenas os 
contribuintes do regime normal, uma vez que os contribuintes 
do regime de estimativa recolhem o ICM em parcelas mensais 
e iguais pré-estipuladas, e os de regime especial geralmente 
têm prazos especiais de pagamento. 
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butária, contrariando os princ1p10s teóricos do IV A, já teria 
provocado a elaboração de projeto de lei visando a eliminar a 
liberdade dos Estados quanto à manipulação de prazos de pa
gamento, que passaria a depender também da realização de 
Convênios (JB, 15/12/1973). 

3.5 

Isenções e Incentivos 

Fiscais 

Além das isenções estabelecidas a nível federal, os sete 
anos de experiência com o ICM testemunharam uma constante 
tentativa dos Estados em incentivar o desenvolvimento econô
mico mediante concessão de benefícios fiscais. A variedade de 
benefícios tem sido bastante extensa e inclui desde as formas 
mais tradicionais de isenção do pagamento e deduções para 
investimento, até fonnas menos evidentes como dilatação do 
prazo de pagamento, créditos do ativo fixo, reduções na base 
de cálculo, bonificações, concessão de créditos presumidos, etc. 

A exigência de realização de Convênios regionais para a 
concessão de isenções de pagamento do ICM, ao mesmo tem
po em que limita a liberdade dos Governos Estaduais, torna re
lativamente simples a tarefa de idéntificação dos itens mais 
significativos. Assim, dentre as operações isentas, incluem-se: 
a) saída de produtos de origem nacional destinados à instala
ção, ampliação ou equipamento de empreendimentos indus
triais; 28 b) a saída de frutas frescas, 29 hortaliças, leite cru e

2s Convênio do Rio de Janeiro, celebrado em 12/01/1971. 
29 A princípio a isenção foi parcial, referindo-se a 70% 

do valor do ICM. Mais tarde passou a ser total. 
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peixes frescos; c) a primeira saída de produtos agrícolas in

natura efetuada diretamente pelo produtor para território do 
próprio Estado ;30 d) a saída de aves e ovos. 

A consulta parcial à legislação de alguns Estados não per
mite, todavia, concluir se um tratamento homogêneo é também 
observado quanto a isenções parciais concedidas a diferentes 
tipos de produtos agrícolas. Reduções na base de cálculo do 
imposto são concedidas m:s operações de venda ao exterior 
dos principais produtos agrícolas exportados: arroz, milho e 
soja, embora não tenha sido possível verificar se a percenta
gem de redução é uniforme. 31 Por outro lado, tratamento espe
cial é concedido por alguns Estados a esses mesmos produtos, 
como, por exemplo, a redução na base de cálculo para o pro
dutor primário, em Goiás, e a bonificação de l /6 do valor do 
lCM, no Piauí. 

Tratamento especial é também concedido às saídas de 
gado bovino ( e de carne verde), fumo e algodão. No caso do 
gado, a redução na base de cákulo foi fixada, por iniciativa 
do Governo Federal, em 67,7% para a Região Centro-Sul e 
cm 63 % para o resto do País. 32 As saídas de fumo cm folha 
do Rio Grande do Sul para industrialização nos Estados de São 
Paulo, Guanabara, Minas Gerais, Bahia, Pernambuco e Par:'í 
são tributadas com base nos preços correntes do produto na 
praça de origem. as Quanto ao algodão, foi possível identificar 
isenção concedida pelo Estado de São Paulo nas transações 
internas do algodão em pluma e crédito de 50% concedido 
pelo Estado de Minas Gerais para as exportações da mesma 
espécie de produto. 

No que se refere a incentivos fiscais, a análise do Capí
tulo II já destacava as principais formas utilizadas, com base 
na situação encontrada no Estado de Pernambuco. À p:irte do 

30 Convênios de Porto Alegre ( 16/2/68), e do Rio de Ja-
neiro (19/03/1968). 

3l Na Guanabara e em Minas Gerais, a redução é de 60%. 
s2 Convênio do Rio de Janeiro, de 11/01/1973. 

33 Convênio de Porto Alegre, de 22/11/19'/2. 
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mecanismo de compensação financeira, que foi mantido duran
te certo tempo em substituição aos benefícios que já haviam 
sido adquiridos no regime do IVC,34 a forma mais comumente 
utilizada é a de deduções para investimento, à semelhança dos 
benefícios concedidos pelo Governo Federal (SUDENE, 
SUDAM, etc.). Varia entre Estados, todavia, as percentagens 
que são admitidas como desconto. No Maranhão e Piauí, as 
indústrias novas podem depositar em conta especial para fins 
ele investimento até 60% do imposto devido e as demais podem 
deduzir até 30% . Em Minas Gerais, o desconto admitido é de 
até 40% do ICM devido. Conforme vimos, a percentagem de 
desconto para investimento é de 60% no Estado de Pernam
buco, que concede ainda crédito aos contribuintes que adqui
rem máquinas, aparelhos e equipamentos novos destinados a 
integrar o ativo fixo da empresa. 85 

Vale a pena notar, finalmente, que um crescente re
curso a medidas não tradicionais, como por exemplo a dilata
ção do prazo de pagamento,36 aliado a benefícios adicionais 
como a realização por conta do Estado de todas as obras bá
sicas de infra-estrutura, revelam a preocupação dos Governos 
Estaduais em manipular os instrumentos disponíveis no _interes
se de objetivos próprios de industrialização. Novamente, como 
essas medidas isoladas contrariam a teoria do IV A, a reação 
do Governo Federal manifesta-se através de providências que 
visam a uniformizar a concessão desses benefícios . 

a,1 Em Pernambuco, a compensação financeira vigorou 
até 31/12/1972. 

35 É importante notar que tal benefício constitui uma 
exceção dentro da legislação geral do ICM, uma vez que esta 
só concede crédito do ICM às mercadorias entradas para có
mercialização ou usadas como insumos na fabricação de pro
dutos cujas saídas estejam sujeitas ao !CM. 

as Indústrias novas no Estado da Guanabara gozam de 
um período de carência de 12 meses, após o qual o ICM devido 
poderá ser recolhido em 24 parcelas iguais, sem juros ou cor
reção monetária. 
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IV 

A DISTRIBUIÇÃO DA 

CARGA TRIBUTÁRIA 

A análise anterior destaca uma série de fatores que fazem 

com que a base tributária efetiva se distancie significativamente 
do valor adicionado em cada um dos três setores sujeitos ao 
pagamento do ICM. A nível setorial e regional, a distribuição 
da base tributária fica, assim, condicionada não apenas à ren
da gerada em cada setor, mas também à diversidade de crité

rios utilizados para cobrança do imposto e para concessão de 
isenções e/ou incentivos. Como essa diversidade de tratamen

to se refere ainda aos diferentes produtos agrícolas, ramos de 
indústria e tipos de comércio, importa conhecer não apenas 
a distribuição setorial da renda, mas também a estrutura da 
produção em cada setor. A análise que se segue procura intro
duzir esses elementos em estimativas de distribuição da carga 
tributária. 

79 



4. 1

Distribuição Regional 

Conforme menciona o Capítulo Ul, as normas inicialmente 
estabelecidas para utilização do tributo sobre valor adicionado, 
no caso brasileiro, implicavam uma grande diversidade quanto 
à base efetiva de cálculo do imposto em cada setor, tornando-a 
significativamente diferente do valor teórico correspondente. 
Essas diferenças, entre a base teórica de cálculo de um impos
to sobre valor adicionado e o montante efetivamente utilizado 
na determinação do imposto a pagar em cada setor, foram 
ainda aumentadas, de forma assistemática, por uma infinidade 
de modificações posteriores nos critérios de cálculo, isenções 
e incentivos, efetuadas tanto sob a inspiração do Governo Fe
deral, quanto por iniciativa dos governos de cada Estado. 
I)o ponto de vista da distribuição regional da carga tributária, 
os problemas que decorrem dessa diversidade de critérios são 
de dois tipos: 

a) torna a distribuição regional da base tributária inti
mamente associada a diferenças regionais na estrutura da pro
dução, 1 com evidentes repercussões sobre a capacidade própria 
de arrecadação; 

b) provoca diferenças importantes na carga tributária
setorial entre as diferentes regiões, conforme o tipo de produ
ção agrícola predominante, a natureza da atividade industrial, 
e a organização do comércio de mercadorias. Obviamente, a 
existência dessas diferenças contraria o argumento de maior 
eficiência econômica do ICM com base em hipóteses teóricas 
de neutralidade. 

O problema a que se refere o item a será examinado em 
seguida. O outro é objeto da Seção 4. 2. 

1 A nível agregado, tal associação é revelada pela exis
tência de um grau razoável de correlação entre a razão 
ICM/Renda e o nível de desenvolvimento estadual (ver Ta
bela XII). 
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4.1 .1 

A Estrutura de Produção e a 

Concentração da Base Tri

butária 

Em linhas gerais, a identificação dos produtos isentos dos 
critérios de cálculos e de outras facilidades fiscais existentes em 
cada um dos três setores permite formular algumas considera
c,:ões a respeito dos resultados esperados quanto à concentra
ção da base tributária. No setor agrícola, por exemplo, as isen
ções estabelecidas na legislação federal e estadual 2 e as facili
dades de evasão do tributo por parte dos pequenos proprietá
rios rurais que consomem a maior parte da própria produção, 
tornam a base tributária efetiva, em cada Estado, dependente 
da concentração em atividades com um alto nível de comercia
lização no mercado interno. Uma análise dos principais pro
dutos agropecuários mostra, por outro lado, que dentre os pro
dutos não isentos, arroz, feijão, milho, mandioca, café, trigo, 
cana-de-açúcar, soja, algodão, amendoim, pimenta, sisal e car
ne representaram mais de 70% do valor de produção em 1970. 
Tal fato sugere que a distribuição regional da base tributária 
na agricultura relaciona-se diretamente com a distribuição d;1 
produção desses prcdutos pelos diferentes Estados e a percen
iagem da produção sistematicamente destinada a vendas no 
mercado externo. Estimativas a respeito, baseadas em dados 
de distribuição regional da produção dos principais produtos 
�ujeitos ao pagamento do imposto, fornecem os seguintes re
sultados:3 

2 A legislação federal isenta de pagamento do ICM pro
c.utos alimentares essenciais: leite e ovos, frutas e vegetais, 
enquanto na maioria dos Estados as operações de venda de 
produtos agrícolas no mercado externo beneficiam-se de re
duções na base de cálculo. 

3 As estimativas referem-se a dados de produção agrí
cola para 1970, conforme publicações do fl1inistério da Agri
cultura. 
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Região 

Norte 
Nordeste 
Sudeste 
Sul 
Centro-Oeste 

Percentagem 

1,11 
18,91 
41,10 
31,33 

7,55 

E interessante notar que, pelas razões mencionadas ante
riormente, a concentração regional da base tributária na agri
cultura não corresponde à concentração da produção agrícola. 
A Região Nordeste, por exemplo, que detém 20,7% do valor 
da produção setorial, reúne 18,9% da base efetiva de cálculo 
do imposto no setor, enquanto as mesmas percentagens para 
a Região Centro-Oeste são de 6,5 e 7 ,5 % , respectivamente. 
A razão participação na base tributária/participação na produ
ção agrícola, que mede em termos relativos o grau em que os 
Estados podem efetivamente captar tributos do setor, é a se
guinte em cada uma das regiões: 

Norte: 
Nordeste: 
Sudeste: 
Sul: 
Centro-Oeste: 

0,93 
0,91 
0,97 
l ,08 
1, 15 

Em outras palavras, na ausência de evasão e sem levar 
em conta o efeito de diferentes políticas quanto à redução m 
base de cálculo, a participação cio Centro-Oeste na arrecada
ção de ICM no setor agrícola poderia atingir até 115% da 
participação regional na produção do setor, enquanto na Re
gião Nordeste essa percentagem ficaria em torno de 90% .4 O 
aumento na arrecadação do imposto sobre produção agrícola 
cm cada Estado não é, assim, apenas um problema de eficiên
cia administrativa, mas também e principalmente, uma questão 

-1 A maior concentração relativa da base tributária nas
Regiões Sul e Centro-Oeste confirma a expectativa anterior 
na medida em que essas regiões fornecem a maior parte da 
produção nacional dos produtos citados. 
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de mudanças estruturajs na composição da produção. As impli
cações de longo prazo referem-se a que a elasticidade da re
ceita em cada Estado não depende apenas do crescimento da 
renda setorial, mas também do tipo de cultura e do principal 
mercado consumidor (se externo ou interno), sem mencionar 
o efeito de fatores exógenos traduzidos cm modificações perió
dicas na base de cálculo do imposto para alguns prndutos, face
aos interesses nacionais de controle de preços e de crescimento
das exportações.

Também no setor industrial as diferenças regionais na 
estrutura de produção constituem o fator mais importante par:1 

explicar diferenças na capacidade de arrecadação. Conforme 
mencionado anteriormente, a relação base tributária efetiva/ 

valor adicionado é maior nos setores industriais que direta ou 
indiretamente utilizam em grande quantidade insumos não su

jeitos ao pagamento do ICM (como, por exemplo, minerais, 
combustíveis e lubrificantes, energia elétrica) 6 e/ou onde des

pesas de transporte, seguros e publicidade têm um peso rele
vante no custo de produção. Isto significa que as indústrias 

mais tradicionais (produtos alimentares e têxtil, por exemplo) 
devem apresentar uma base efetiva de cálculo do imposto re

lativamente menor que indústrias pesadas modernas ( como, 
por exemplo, metalúrgicas, petroquímicas e de transformação 

de minerais não-metálicos). Como normalmente o processo d� 
industrialização evolui do primeiro para o segundo tipo de 

indústrias, é razoável supor que a base tributária efetiva do 
ICM na indústria relaciona-se diretamente com o próprio nível 

de desenvolvimento do Estado . Estados menos desenvolvidos, 
e com uma estrutura industrial baseada em indústrias do pri

meiro tipo, teriam, assim, possibilidade de arrecadar uma per
centagem relativamente menor do valor adicionado pelo setor 

industrial do que Estados mais desenvolvidos e com uma estru-

\\ A Constituição Federal permite que as indústrias que 
utilizam matérias-primas de origem mineral deduzam do ICM 
a pagar 90% do montante correspondente ao imposto único 
sobre minerais (Art. 26).
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tura industrial mais diversificada. G Estimativas baseadas em 
dados de produção industrial por setor, em 1969, fornecem os 
seguintes resultados para distribuição regional da base tributá
ria do ICM na Indústria. 7 

Norte 0,54% 

Nordeste 5,61 % 

Sudeste 81,96% 

Sul 11,35% 

Centro-Oeste 0,54% 

Sem incluir os efeitos das isenções concedidas a venda� 
para o exterior, dos créditos pela aquisição de bens de capital, 
das matérias-primas não tributadas e dos incentivos à indus
trialização sobre a base de cálculo do I.CM na indústria, os 
resultados agregados mostram a concentração da base tributá
ria 1ias regiões mais desenvolvidas, embora, nesse caso, as per
centagens que medem a concentração regional da base tributá-

G Note-se que a diferença seria ainda agravada pelo fatc 
de que setores industriais modernos apresentar-se-iam orga
nizados sob a forma empresarial, facilitando a tarefa de admi
nistração tributária. 

7 As estimativas são obtidas aplicando-se os coeficientes 
que medem a relação base tributária/valor adicionado por 
setor de indústria (Ver Tabela Xill) aos dados de valor adi
cionado para cada setor e região, conforme levantamento es
tatístico do IBGE. 
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ria não sejam significativamente diferentes daquelas que me
dem a concentração da renda gerada no setor secundário. 8 

Da mesma forma que no setor agrícola, a elasticidade
tenda da arrecadação do ICM na indústria depende da evolu
ção da estrutura da produção industrial. A médio e longo pra
zo, um melhor desempenho em termos de arrecadação fica, 
assim, condicionado, não só ao crescimento da renda setorial, 
mas também à própria diversificação da produção, especial
mente no tocante àqueles setores que transformam matérias
primas locais e distribuem a produção para consumo na mesmu 
região. Conforme menciona o trabalho de Haddad e Andrade. 
a sistemática do lCM incentivaria a integração de todas as 
etapas produção/comercialização dentro de uma mesma uni
dade, na medida em que esta integração reteria todo o imposto 
devido dentro das fronteiras do Estado. 9

De outra parte, a utilização de incentivos fiscais, para pro
mover o aumento e a diversificação da produção industtial nos 
Estados menos desenvolvidos, constitlliria um fator exógeno a 

s Os coeficientes que medem a relação entre as per
centagens de participação na base tributária e no valor adi
cionado são aproximadamente iguais a um. Poderia ser men
cionado que as isenções concedidas à exportação e à venda de 
equipamentos afetariam, provavelmente, de forma mais signi
fica.tiva a base tributária nos Estados mais industrializados 
contribuindo para reduzir a diferença apontada. Todavia, 
como os Estados menos desenvolvidos utilizariam com maior 
intensidade o mecanismo de incentivos fiscais à industriali
zação, o saldo líquido do efeito dos três tipos de medidas so
bre a distribuição regional da base tributária do ICM na in
dústria poderia contribuir, inclusive para aumentar essa di
ferença. Os benefícios concedidos à exportação de manufatu
rados, por exemplo, atingiram 1% da arrecadação do ICM no 
Estado de São Paulo em 1970 (Rocca, p. 83), percentagem essa 
12 vezes menor que a relativa à perda de receita do Estado 
de Pernambuco no mesmo ano, como resultado da concessão 
de incentives fiscais à industrialização (12�/r da receita). 
(Ver Capítulo II).

9 Paulo R. Haddti.d e Thompson A. Andrade, Política 
Fiscal -e Desequilíbrios Regionais. Trabalho apresentado ao 
I Encontro Anual de Economistas, (São Paulo, novem·bro 
de 1973). 
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reduzir a elasticidade da arrecadação setorial do imposto nes
ses Estados, principalmente nos casos em que as novas indús
trias venham a gozar, durante certo tempo, de isenção no paga
mento do tributo . 

No caso do setor comércio, as suposições sobre a distri
buição regional da base tributária, a partir da análise de crité
rios de cobrança do imposto, não são tão evidentes . Aqui, o 
principal fator a explicar diferenças regionais na base tributá
ria efetiva é, provavelmente, a dificuldade de administração que 
favorece um maior grau de evasão no pagamento do tributo. 
Esse grau de evasão, por seu turno, é provavelmente maior no 
comércio varejista do que no comércio atacadista, e no peque
no comércio em relação às grandes organizações. As diferen
ças quanto ao tamanho da organização estariam refletidas em 
itens de despesa tais como publicidade, previdência social e 
salários pagos, de forma que estimativas que incluam esses com
ponentes do custo de comercialização nas diferentes regiões 
podem dar uma visão global da concentração regional da capa
cidade de arrecadação . Estimativas desse tipo fornecem os 
seguintes resultados: 10 

10 Essas estimativas são baseadas em resultados do Cen
so Econômico de 1960, as únicas disponíveis quanto a infor
mações detalhadas sobre a atividade comercial nos Estados. 
Como o nosso objetivo é fornecer uma visão global da distri
buição regional (em termos relativos) da base tributária, é 
razoável supor que modificações ocorridas durante o período 
não sejam de molde a inverter a ordem em que as regiões 
se apresentam. A participação relativa na Renda Interna é 
calculada a partir da soma de itens que compõem o cálculo 
da renda pela ótica da remuneração aos fatores (salários e 
ordenados, juros, retiradas e aluguéis). A participação rela
tiva na base tributária é calculada somando-se à Renda In
terna as despesas de publicidade e propaganda, transporte-, 
pre,:idência social e outros gastos de comercialização. 
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Participação Relativa Participação Relativa B/A 
na Renda Interna na Base Tributária 

(A) (B) 

Norte 2,46 1,95 0,79 

Nordeste 13,12 10,68 0,81 

Sudeste 67,45 69,99 1,04 

Sul 15,35 16,02 1,04 

Centro-Oeste 1,62 1,36 0,84 

Novamente os coeficientes entre a participação relativa na 
base tributária efetiva e a participação relativa na renda inter
na do setor mostram que as regiões mais desenvolvidas - que 
devem apresentar uma melhor organização das atividades de 
comercialização - são aquelas cuja capacidade de obter re
ceita através da tributação do setor comércio é relativamente 
mais elevada. Note-se, ainda, que a exemplo dos outros seto
res, a base tributária do setor comércio em cada Estado ou 
região seria também. afetada pelo tipo de atividade comercial 
predominante, urna vez que o imposto incide sobre a margem 
bruta de comercialização e esta varia significativamente segun
do os diferentes tipos de mercadorias. Margens brutas de 
comercialização mais elevadas de setores que comercializam 
produtos industriais mais sofisticados 11 sugerem que, também 
no caso do comércio, o comportamento da receita do ICM de

pende do respectivo nível de desenvolvimento. 

Finalmente, é interessante resumir as estimativas de dis
tribuição regional da base tributária de cada setor, mediante 
agregação das percentagens obtidas anteriormente. Utilizando 
como critério de ponderação as estimativas de Michêle Guerard 

u Estimativas de margens brutas de comercialização para
o total da atividade comercial (varejista + atacadista), efe
tuadas a partir de dados sobre arrecadação do ICM no Comér
cio nos Estados de Pernambuco e Guanabara, mostram que
estas são mais elevadas nos setores de móveis de equipamen
tos domésticos, vestuário e calçados, material elétrico, de co
mJmicação e educação, leitura e recreação, em relação ao co
mércio de produtos alimentares, bebidas, químicos e farma
cêuticos. (Ver Tabela XXI).
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sobre a base efetiva de cálcuJo do imposto em cada setor, 12 

obtêm-se as seguintes percentagens para distribuição regional 
da base tributária efetiva do ICM: Norte: 1,1; Nordeste: 9,2; 
Sudeste: 72,3; Su1: 15,6; e Centro-Oeste: 1,8 . 13 Note-se que, 
em linhas gerais, tais resultados são coerentes com os valores 
médios de distri.buição regional da receita do ICM no período 
1967 /70 (Ver Tabela I), confirmando o argumento de que esta 

reflete simplesmente a própria concentração da base tributária, 
por sua vez ainda mais elevada que a concentração regional 
de renda, dadas as particularidades de utilização do tributo so
bre vaJor adicionado no caso brasileiro. Carece, pois, de fun
damento a hipótese de que diferenças regionais de arrecadação 
possam estar sendo significativamente afetadas por diferenças 
no grau de eficiência na administração do imposto. 

4.2 

Distribuição Setorial 

Do ponto de vista setorial cabe destacar a existência 
de diferenças na carga tributária efetiva entre os setores, e -
o que é talvez mais importante - de diferenças regionais na
carga tributária de um mesmo setor. Ambas diferenças con
trariam as expectativas teóricas quanto a uma distribuição pro
porcional da carga tributária no caso de um imposto de alíquo
ta uniforme sobre o valor adicionado, colocando, portanto, em

12 Os coeficientes de ponderação são os seguintes: 0,15 
para o setor agrícola, 1,55 para o setor industrial e 1 para o 
setor serviços (Ver Capítulo III, p. 68). 

13 O cálculo de idênticas percentagens a partir de uma 
média aritmética simpl�s forneceria os seguintes resultados: 
Norte 1,2; Nordeste 11,7; Sudeste 64,4; Sul 19,6; Centro
Oeste 3,2. 
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dúvida, as freqüentes alegações de que a substituição do IVC 
pelo ICM teria introduzido maior racionalidade econômica no 
sistema tri.butário. 

As estimativas anteriores quanto à base efetiva de cálculo 
do imposto em cada setor já demonstravam, imp1icitarnente, as 
diferenças existentes, em termos agregados, quanto à distribui
ção setorial da carga tributária. Provas mais concretas, toda
via, resultam da análise empírica de informações referentes a 
um grupo de Estados para os quais foi possível reunir informa
ções mais detalhadas sobre a arrecadação. J.1 

4.2.1 

Agricultura 

A relaç.:"ío arrecadação do !CM/Valor da Produção na 
agricultura (exclusive pecuária) foi de 11,8% no Estado de 
Goiás e de 4,3% no Estado de Pernambuco, em 1971. Embo
ra a base tributária legal do ICM no setor agrícola correspond:i 
ao próprio valor da produção, em ambos os Estados os coefi
cientes da carga tributária efetiva apresentam-se, assim, inferio
res à alíquota nominal do imposto no mesmo ano. Em Goiás, 
a carga tributária efetiva na agricultura atingiu cerca de 70% 
do valor legal e, em Pernambuco, cerca de 25 % . A diferença, 
conforme vimos, resulta de variações na estrutura de produção 
e da natureza da atividade agrícola em cada Estado. Cerca de 
30% da produção agrícola de Goiás referem-se a cereais (prin
cipalmente arroz) para venda no mercado interno. Em Per
nambuco, a produção de cereais representa menos de 10% da 
produção agrícola, sendo a parcela mais importante representa-

11 Guanabara, Rio de Janeiro, São Paulo, Pernambuco 
e Goiás. 
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da por plantas par fins industriais, que recebem maiores facili
dades como incentivo à industrialização. 

As isenções, dificuldades administrativas e a forma d� 
organização da produção fazem, ainda, com que a carga tribu
tária seja substancialmente diferente conforme a natureza do 
produto. Dados reunidos na Tabela XIV permitem calcular 
os seguintes coeficientes de carga tributária, por tipos de pro
duto, no Estado de Pernambuco: 

R e/ação /CM /Valor da Produção na Agricultura -

Perna111buco 

( 1971 - Em percentagens) 

Cereais 0,83 
Raízes e Tubérculos 1,09 
Produtos agrícolas para fins industriais 4,84 

Na hipótese de não haverem diferenças entre os Estados 
quanto a autoconsumo, evasão, incentivos a exportação, bene
ficiamento, regime de pagamento do imposto, etc., a estrutura 
da arrecadação deveria refletir a própria estrutura de produção. 
de tal forma que os coeficientes que medem a razão entre a 
participação relativa de cada tipo de produto na receita e a 
respectiva participação na produção deveriam ser uniformes. 
Uma comparação entre coeficientes dessa natureza para os 
Estados de Goiás e Pernambuco mostra, todavia, que as dife
renças são bastante significativas. No caso dos cereais, o coe
ficiente participação na receita/participação na produção atin
ge 3,15 em Goiás (a participação na receita é três vezes maio, 
que a participação na produção) e apenas 0,28 em Pernam
buco. Por outro lado, a situação apresenta-se invertida para 
plantas de finalidade industrial, onde o mesmo coeficiente atin
ge 1,64 em Pernambuco e apenas 0,94 em Goiás (ver Tabela 
XIV). Tais resuJtados mostram a existência de diferenças 
significativas na carga tributária efetiva do ICM parn um mes
mo tipo de produto entre Estado, e sugerem que estes tende
riam, pr'ovavelmente, a reforçar os controles de arrecadação 
sobre os produtos mais importantes da sua agricultura, 15 de 

i;, Arroz em Goiás e cana-de-açúcar em Pernambuco. 
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forma que estes apresentariam sempre os índices mais ·elevados 
de carga tributária em cada Estado. 

É importante notar que na medida em que supusermos 
ser o imposto totalmente transperido para a frente, 16 essas dife
renças entre produtos e entre regiões não estariam represen
tando diferenças no ônus fiscal do ponto de vista do produtor 
agrícola, mas sim as implicações fina.is do ponto de vista do 
preço dos produtos para o consumidor e, conseqüentemente, 
da avaliação do t.Iibuto sob a ótica de critérios de eqüidade. 
Especialmente no caso do setor agrícola, todavia, é importan
te questionar a respeito da validade da hipótese de total trans
ferência do ônus tributário, tendo em vista principalmente a 
dependência dos pequenos produtores do mecanismo de comer
cialização dos produtos. 

4.2.2 

Indústria 

Dada a maior diversidade de produtos, as diferenças na 
carga tributária são ainda maiores entre os diferentes ramos 
da indústria de transformação, embora, em termos agregados, 
o coeficiente apresente-se relativamente uniforme e próximo
daquele que corresponderia à alíquota legal do imposto. Nos
Estados da Guanabara e Rio de Janeiro, a relação TCM/Vafor
adicionado 17 foi igual a 14,7% em 1972, ano em que a alí-

1s Refere-se à transferência do ônus tributário do pro
dutor para o comerciante e deste para o conswnidor final, sob 
a forma de aumento no preço das mercadorias. 

11 Corresponde à diferença saídas-entradas, que constitui 
a base efetiva do cálculo do IOM, e não ao conceito teórico 
de valor adicionado. 
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quota legal para operações internas na Região Centro-Sul era 
de 15 % . No Estado de Pernambuco, a mesma relação foi de 
13,5% em 1970 para uma alíquota interna de 18% 1s (ver 
Tabela XV). 

A mesma tabela permite ainda verificar as notáveis dife
renças na carga tributária entre os setores da indústria e os 
Estados considerados. A parte de possíveis erros decorrentes 
da não representatividade da amostra para alguns setores, 19 a 
observação geral é de que as indústrias mais tradicionais -
madeira, mobiliário, papel e papelão, couros e peles e têxtil 
- são também aquelas onde o coeficiente que mede a carga
tributária situa-se mais próximo das alíquotas legais do impos
to em cada região, enquanto setores da indústria pesada, como
metalúrgica, mecânica, material elétrico e de transporte apre
sentam coeficientes sistematicamente inferiores à taxa do im
posto. 20 A ocorrência de percentagens mais elevadas que a
alíquota nominal é registrada, em alguns Estados, nos setores
de minerais não-metálicos, química, vestuário e calçados, pro
dutos alimentares e bebidas e poderiam ser explicadas pelo
efeito da isenção de pagamento do ICM para matérias-primas
utiljzadas por esses setores.

1s A maior diferença entre a alíquota efetiva e a alíquota 
legal nesse Estado deve-se ao maior peso relativo dos incen
tivos fiscais à industrialização. Em 1970, incentivos dessa na
tureza somaram Cr$ 30 milhões no Estado de Pernambuco, 
quantia essa que adicionada à arrecadação setorial elevaria 
a carga tributária efetiva para 16,2%. 

19 Setores onde a amostra não pode ser considerada re
presentativa, em cada Estado, estão assinalados na tabela. 

20 A causa provável desse último resultado é a isenção 
de pagamento do ICM nas saídas de máquinas e equipamen
tos destinados a indústria de interesse nacional (Convênio do 
Rio de Janeiro, 12/01/1971). 
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Coeficientes de Car.ga Tributária do !CM na 

Indústria de Transformação 

GB(1972) RJ(1972) PE(l970) 

I - Metalúrgica, Mecânica, Ma-
terial Elétrico, de Comuni
cações e de Transporte - 10,5 

II - Madeira, Mobiliário, Papel e 
Papelão, Têxtil, Couros e 
Peles - 15,2 

III - Química, Farmacêutica, Per
fumaria e Matérias Plás-
ticas - 16,8 

IV - Vestuário, Calçado, Produtos 
Alimentares, Bebidas - 24,0 

V - Tramformação de Minerais 
não-Metálicos - 29,4 

Outros - 5,5 

14,0 

14,2 

18,8 

23,1 

18,5 

14,1 

9,4 

14,9 

9,6 

14,3 

16,5 

15,8 

As diferenças apontadas têm dois tipos de implicações 
principais. De um lado, mostra que as isenções, incentivos e 
diferentes regimes de pagamento do ICM não contribuem para 
atenuar o caráter regressivo desse tipo de tributo. Teorica
mente, a regressividade do TCM resulta do fato de ser um im
posto proporcional ao valor das vendas de bens ele consumo,21 

de forma que, senóo o consumo uma percentagem decrescente 
da renda, os consumidores de renda mais baixa contribuiriam 
com uma percentagem maior da própria renda para a arreca
dação do tributo. 

De outro lado, a própria análise teórica mostra, ainda, 
que isenções na primeira etapa podem provocar uma tributa
ção relativamente mais elevada em alguns setores, ao mesmo 
tempo em que isenções concedidas nas etapas finais podem 
provocar efeito oposto. 22 Tal parece ser, exatamente, o caso 

21 O método do crédito fiscal para cálculo do imposto 
assegura, teoricamente, que o ônus final equivale à alíquota 
cobrada no último estágio de comercialização. 

22 Ver Capítulo II. 

93 



mostrado pela análise empmca dos resultados mencionados 
anteriormente. Setores industriais que utilizam maior percen
tagem de matérias-primas que não estão sujeitas ao pagamento 
do ICM estariam contribuindo, efetivamente, com uma percen
tagem maior do que a taxa nominal do imposto, enquanto 
percentagens menores seriam registradas em setores que, su
postamente, teriam maiores facilidades de usufruir das isenções 
e incentivos concedidos nas etapas finais de comercialização. 
Tais resultados mostram que, também no caso do setor indús
tria, o ICM não satisfaz princípios de neutralidade econômica 
que se associam a um imposto sobre o valor adicionado. Na 
sistemática do IVC, a carga tributária em cada setor era influ
enciada pelo número de etapas produção-comercialização. A 
mudança do lVC para o ICM não teria eliminado as diferenças 
setoriais na carga tributária ( embora deva ter modificado a 
natureza dessas diferenças) e teria, ainda, conforme mostra o 
citado trabalho de Haddad e Andrade, introduzido incentivos 
à integração regional ( em oposição à integração vertical) da 
atividade produtiva. Tais incentivos à integração regional se 
referem ao fato de que, do ponto de vista de cada Estado, a 
receita poderia ser aumentada na medida em que fosse reali
zada, dentro das suas fronteiras, o maior número possível de 
etapas do ciclo produção-comercialização de mercadorias. O 
reconhecimento desse fato levaria, então, os Governos Esta
duais a conceder facilidade fiscais e creditícias que objetivas
sem promover a mencionada integração. 23 

4.2.3 

Comércio 

Informações mais detalhadas sobre a arrecadação do ICM 
no setor comércio foram obtidas para os Estados da Guana-

2s Ver P. R. Haddad e Thompson A. Andrade, op. cit.,

p. 44.
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bara e Pernambuco. No primeiro, a arrecadação do ICM nas 
etapas de comercialização das mercadorias (comércio ataca
dista + varejista) representou 43% da arrecadação total do 
imposto no ano de 1972, enquanto no Estado de Pernambuco 
essa mesma percentagem atingiu 36% em 1970. Em termos 
agregados, a distribuição dessa arrecadação entre os comércios 
varejistas e atacadistas em ambos os Estados obedece, aproxi
madamente, a uma proporção de três para um. 

A estrutura da arrecadação no setor, comparados os resul
tados obtidos para os dois Estados, reflete, provavelmente, as 
próprias diferenças no nível de desenvolvimento . O comércio 
de vestuário, calçados, produtos alimentares e bebidas contri
buiu com mais de 40% da arrecadação do ICM no setor em 
Pernambuco (1970), enquanto no Estado da Guanabara os 
mesmos ramos de comércio representaram cerca de 30% da 
arrecadação setorial. Nesse último Estado, por outro lado, o 
comércio de equipamentos domésticos (móveis e aparelhos 
elétricos) e de material elétrico e de constrnção é responsável 
por cerca de 50% da receita global do ICM no setor, contra 
23% no Estado de Pernambuco (Tabela XVII). 

Do ponto de vista da análise da distribuição da carga 
tributária, interessa-nos destacar duas observações importantes: 

a) a arrecadação efetuada junto do setor comércio pro
vém, praticamente na sua totalidade, da comercialização de 
produtos industrializados;21 

b) a base de cálculo do imposto, em cada ramo de co
mércio comumente definida como "valor adicionado"2l\ - é 
determinada pelas margens brutas de comercialização e pela 
origem das mercadorias (se de produção interna ou importa
das de outros Estados) . 

�-1 Mesmo aquela parcela relativa a produtos alimenta
res e bebidas refere-se na sua maior parte a produtos subme
tidos a algum processo de industrialização. A comercialização 
de produtos agrícolas in natura ou está isenta do tributo (fru
tas e legumes, leite, ovos, etc.) ou se beneficia do regime 
especial de pagamento. 

2fi Valor das vendas menos compras de mercadorias. 
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A primeira das observações acima diz respeito a uma 
análise global da incidência do ICM e constitui o ponto de 
partida da discussão a ser efetuada. As observações do item b, 
por outro lado, são importantes para explicar as diferenças 
entre as cargas tributárias legal e efetiva, bem como as dife
renças na carga tributária entre diferentes ramos de comércio. 
Essas, de acordo com resultados do levantamento efetuado, 
são as seguintes: 

Coeficientes de Carga Tributária 2õ do ICM 

por Ramo de Comércio 

Percentagens 

Gêneros Alimentícios e Bebidas 
Vestuário e Calçados 
Móveis e Equipamentos Domésticos, 

Material Elétrico e de Construção 
Máquinas, Veículos e Acessórios 
Produtos Químicos e Farmacêuticos 
Total do Setor Comércio 

PE(1970) 

21,0 
21,4 

22,2 
17,6 
27,6 
24,3 

GB(1972) 27 

16,4 
14,4 

49,8 
12,6 

20,6 

Em termos agregados, em ambos os Estados e em pratica-
mente todos os ramos de comércio, a carga tributária efetiva 
apresenta-se mais elevada do que a alíquota nominal do impos
to,28 resultado esse que pode ser explicado pelo fato de que 
despesas de transporte, armazenagem e despesas financeiras 
com a manutenção do capital de giro, que integram a base de 
cálculo do ICM, não fazem parte do valor adicionado pelo 
setor, conforme definido pelos conceitos de contabilidade na
cional . Diferenças na importância relativa dessas despesas, 
adicionadas a outros fatores que interferem no cálculo das 
margens brutas de comercialização, devem ainda contribuir 

2G ICM arrecadado/Valor adicionado. 
21 A amostra utilizada representa cerca de 63% do uni

verso de contribuintes. 
2s Nos anos indicados, a alíquota do imposto para opera

ções internas era de 18% em Pernambuco e de 16% no Estado 
da Guanabara. 
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para explicar as diferenças setoriais na carga tributária. Ra
mos de comércio onde a mercadoria é individualmente mais 
valiosa e onde despesas de transporte, armazenagem e propa
ganda representam parcela importante do custo de comercia
lização devem, assim, apresentar coeficientes relativamente 
mais elevados para a carga tributária efetiva. 29 

Outra diferença interestadual importante refere-se aos 
coeficientes relativos ao comércio de gêneros alimentícios e 
vestuário e calçados, onde a carga tributária efetiva no Estado 
de Pernambuco (21 % ) apresenta-se mais elevada do que no 
Estado da Guanabara (16% e 14%, respectivamente). Nesse 
caso, é provável que o resultado seja significativamente influen
ciado por diferentes regimes de pagamento do imposto, espe
cialmente no que se refere à aplicação do regime de estimativa 
ou arbitramento ao pequeno comércio. 

Além das diferenças apontadas, o levantamento realizado 
mostrou, ainda, variações significativas na carga tributária en
tre setores conforme consideremos isoladamente os comércios 
varejista e atacadista. A interpretação de tais diferenças, toda
via, além de sujeita a erros provocados por dificuldade de clas
sificação e insuficiência ela amostra, carece não só de um levan
tamento de informações mais completo, como também de um 
exame mais detalhado das diferenças quanto ao tratamentó 
tributário concedido à comercialização de <li.ferentes tipos de 
mercadorias. Por enquanto, o objetivo principal consiste em 
mostrar as diferenças, chamando a atenção para os seus efeitos· 
em termos de uma análise do lCM sob a ótica de eqüidade e 

zn Tal supos1çao é aparentemente confirmada pelo ele
vado coeficiente de carga tributária para o comércio de mó
veis, equipamentos domésticos, material elétrico e de cons
trução e produtos químicos. O coeficiente mais baixo encon
trado para o comércio de máquinas, veículos e acessórios pode 
relacionar-se ao fato de que a comercialização desses pro
dutos nos Estados da Guanabara e Pernambuco refere-se, 
na sua maior parte, a mercadorias importadas de São Paulo, 
sobre as quais o Estado arrecada apenas percentagem equi
valente à diferença entre a alíquota ínterna e alíquota ínter
estadual. 
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eficiência do tributo. Quanto .ª critérios de eqüidade, a análise 
até agora efetuada sugere que observações mais completas po
derão ser efetuadas a partir de uma tentativa de agregação da 
carga tributária sofrida pelos di[erentes tipos de produtos ao 
longo do ciclo produção-comercialização das mercadorias. 
Quanto a critérios de eficiência econômica (neutralidade), a 
resposta depende ainda de hipóteses relativas à homogenei
dade entre os diferentes ramos de comércio quanto à possibili
dade de total transferência do ônus tributário ao consumidor 
final. 

4.3 

ICM + IPI 

Levando em conta que praticamente a totalidade do lCM 
arrecadado no comércio refere-se a vendas de produtos indus
trializados, e que, devido a isenções concedidas a produtos 
primários a participação do setor agrícola na arrecadação total 
é, em termos agregados, bastante reduzida,30 o imposto sobre 
circulação de mercadorias constitui, em sua maior parte, um 
tributo sobre a venda de produtos manufaturados - principal
mente bens de consumo - cobrado em dois estágios: o de 
produção e o de distribuição das mercadorias. Análise mais 
completa da distribuiç.ão da carga tributária ex:ge, assim, uma 
agregação dos índices que medem a incidência do imposto por 
classe de mercadorias nos dois estágios (indústria e comércio). 
Ademais, como a venda de produtos industriais está sujeita 

:io Uma estimativa otimista. da partict,ação do setor 
agrícola na arrecadação total do !CM ficaria em torno de 20%, 
i.:ma vez que s. Paulo e Guanabara sozinhos fornecem 60% 
da receita do tributo. Para que a percentagem de 20% fosse 
atingida seria ainda necessário que para o conjunto dos de
mais Estados o setor agrícola representasse a metade da arre
cadação do ICM, percentagem esta que, em 1972, só é supe
rada nos Estados de Goiás (59%) e Mato Grosso (63'1/,). 
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também ao pagamento do imposto federal correspondente -
o IPI - uma avaliação parcial da incidência do ICM ainda
não fornece um resultado definitivo. No interesse de estudos
que objetivem a avaliar os efeitos da política tributátia sobre
a distribuição de renda é indispensável ainda obtermos uma
visão integrada da distribuição da carga tributária, somados os
efeitos do pagamento do tributo federal e do tributo estadual.
Note-se que, mesmo admitindo a participação de 20% do se
tor agrícola na arrecadação do ICM, este ai.nela permanece,
individualmente, como ltm tributo mais importante que o IPI
em termos de receita. Em 1970, 80% da arrecadação do ICM
corresponderam a 11 miJhões de cruzeiros, enquanto a arreca
dação do ]PI no mesmo ano foi de 8,3 milhões.

Os resultados da agregação, por setor industrial, do !CM 
pago nas etapas de produção e comercialização não alteram 
significativamente as observações anteriores sobre a distribui
ção setorial da carga tributária do imposto sobre vendas. 31 

Regra geral, produtos de indústrias tradicionais - alimentos, 
bebidas, vestuários e calçados - continuam apresentando 
coeficientes mais elevados de pagamento de imposto em relação 
ao valor agregado, do que indústrias mais modernas produtoras 
de equipamentos e de artigos de consumo comumente defini
dos como não essenciais, conforme mostram os valores abaixo. 

Estimativas de Coeficientes de Carga T1ibutária do ICM 
(Indústria + Comércio) 

Metalúrgica 
Mecânica e Material 

de Transporte 
Material Elétrico e Com. 
Madeira e Mobiliário 
Química, Farmacêutica, Perfu

maria, Materiais Plásticos 
Têxtil, Vestuário e Calçados 
Produtos Alimentares 

e Bebidas 

Pernambuco 
(1970) 

14,7 

16,7 
16,3 

14,4 
18,6 

15,8 

Guanabara 
(1972) 

17,2 

14,2 
20,8 
16,4 

8,8 
19,2 

18,5 

ai Os resultados referem-se aos Estados de Guanabara 
e Pernambuco, para os quais dispunha-se de informações mais 
detalhadas sobre arrecadação do ICM no comércio. 
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Quanto à agregação da carga tributária do ICM + IPI, 
algumas observações podem ser efetuadas com base em: a) 
cálculo dos coeficientes ICM + lPJ/VaJor adicionado para o 
Estado de Pernambuco (1970); b) comparação entre as alí
quotas efetivas do JCM por setor de atividade industrial e as 
1espectivas alíquotas legais do lPI para os Estados da Guana
bara e Rio de Janeiro. s2 

Os resultados completos do cálculo da alíquota efetiva do 
lCM + IPI por setor de atividade industrial para o Estado de 
Pernambuco estão apresentados na Tabela XX. Para o total 
de produtos da indústria de transformação, a carga tributária 
efetiva do JCM + IPI é estimada em 42%, embora este valor 
seja significativamente influenciado pelo coeficiente. relativo J 
indústria do fumo. 33 Excluindo fumo, a carga tributária média 
fica reduzida para 26,4% . Em média, portallto, cerca de 26% 
da diferença entre o valor das vendas de mercadorias e as com
pras de matérias-primas referem-se a imposto cobrado pelo Go
verno, o que indica a ordem de grandeza do efeito da tributa
ção indireta sobn: u preço dos produtos industriais. 

Dentre os setores de i_ndústria, aqueles que produzem 
essencialmente bens de consumo fillais são os que apresentam 
os maiores .índices de carga tributária naquele Estado . Os va-• 
!ores obtidos, pela ordem, são os seguintes: fumo ( 408 % ) ,
produtos alimentares e bebidas (28 % ) , vestuário e calçados
(24%) e produtos químicos, farmacêuticos e de perfumaria
(24%). 84 

32 As últimas informações publicadas sobre arrecadação 
do IPI por setor de atividade industrial referem-se a 1970, de 
forma que apenas para o Estado de Pernambuco, onde as in
formações sobre ICM referem-se também a 1970, é possível 
calculai-mos os coeficientes de carga tributária efetiva para 
o conjunto dos dois impostos.

3:l A alíquota do IPI para cigarros é de 365.63%. 
34 O nível de agregação das informações não permite 

identificar a carga tributária de produtos eletrodomésticos, 
incluídos no grupamento de material elétrico e comunicações, 
nem a de automóveis, incluídos no grupamento de mecânica 
e material de transporte. 
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Note-se que a influência do IPI é revelada, principalmen
te, pelos coeficientes elevados de carga tributária total para 
fumo e bebidas, fortemente tributados a nível federal. �6 Nos 
outros setores produtores de bens de consumo, a arrecadação 
do ICM geralmente supera a do IPI,36 sendo a diferença par
ticularmente importante no caso dos produtos alimentares, em 
grande parte isentos de pagamento do tributo federal. Nesses 
setores, a carga tributária global (ICM + !PJ) depende, assim, 
em maior proporção da incidência do imposto cobrado a nível 
estadual. 

No caso de indústrias, cuja produção compõe-se prin
cipalmente de bens intermediários e equipamentos, o coeficien
te mais elevado foi registrado para o grupamento composto 
pelas indústrias de papel e papelão e edito1ial e gráfica (23%),
seguindo-se, pela ordem de importância: madeira, mobiliário, 
material elétrico (21 % ) ; mecânica e material de transporte 
(20%) e metalúrgica ( 18,6%). A comparação entre os coe
ficientes setoriais sugere que, nesse caso, produtos intermediá
rios das indústrias "menos sofisticadas" (transformação de mi
nerais não-metálicos, madeira, papel, papelão e borracha) 
suportariam um ônus tributário relativamente maior do que 
aqueles produzidos por indústrias mais complexas ( metalúrgica, 
material elétrico, material de comunicações) . :n A análise do 
efeito dessas diferenças sobre o preço dos produtos finais e, 

35 Note-se que a comparação entre os valores absolutos 
de receita por setor de indústria no Estado mostra que é exa
tamente nesses setores que a arrecadação do IPI é significa
tivamente maior que o ICM arrecadado a nível do produtor, 
em virtude da alíquota média do primeiro ser muito mais 
elevada que a alíquota do ICM (Ver Tabela XXIII). A di
ferença total entre a arrecadação do IPI e do ICM a nível 
do produtor, em 1970, foi de cerca de 200 milhões de cruzei
ros,. práticamente igual à diferença na arrecadação de im

posto sobre a venda de cigarros e semelhantes. 
36 As exceções ficam por conta de produtos de perfu

maria e matérias plásticas, onde os valores de arrecadação 
são equivalentes. 

37 Ver Tabela XX. 
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conseqüentemente, sobre a incidência conjunta dos tributos 
federal e estadual por classes de rendas, exigiria, ainda, um 
estudo simultâneo das relações intersetoriais a fim de estimar 
a participação de produtos de cada um desses setores na estru
tura de insumos dos bens finais. 38 

A comparação entre a alíquota efetiva do ICM em outros 
Estados e a alíquota legal do IPI por setor de i .ndústria 3n 
confirma as observações anteriores, baseadas em dados efeti
vos de arrecadação para o Estado de Pernambuco. Apenas no 
caso do fumo a alíquota do IPI é claramente maior do que a 
alíquota efetiva do ICM (a nível de produtor) nos Estados da 
Guanabara e Rio de Janeiro, conforme demonstram os dados 
apresentados na Tabela XXI. Nos demais setores, a aüquota 
do ICM é claramente maior do que a alíquota do IPI naqueles 
que produzem bens de consumo essenciais (produtos alimen
tares, vestuário, calçados e produtos farmacêuticos) e na 
indústria de transformação de minerais não-metálicos. Setores 
cuja produção é constituída principalmente por bens interme
diários ou bens de capital não apresentam uma relação bem 
definida. Regra geral, a alíquota efetiva do ICM também é 
mais elevada do que a aJíquota mais freqüente do IPI, embora 
a diferença seja maior no caso de setores da indústria moderna, 
mecânica e química, por exemplo,40 em comparação com seto
res cujo processo de transformação seja mais simples (madei
ra, papel e papelão) . 

Em resumo, embora os dados obtidos não sejam comple
tos, uma análise da distribuição da carga tributária, conside-

as Continuidade das investigações nessa área poderá va
ler-se, brevemente, de resultados de estudos de relações in
terindustriais que estão sendo elaborados com base no Censo 
de 1970. 

an Ver Tabela XXV.

40 Note-se que esses setores são também aqueles cuja 
alíquota efetiva do ICM é significativamente menor do que 
a alíquota legal, de forma que a carga tributária total per
manece menor do que a média. A exceção que se observa 
para o caso do setor material de transporte é explicada pela 
tributação sobre automóveis. 
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rand·o conjuntamente o ICM e o IPJ, permite estim·ar a seguin
te escala quanto à incidência da tributação sobre os diferentes 
setores industriais: 

Níveis de Carga Tributária Setores 

Muito Forte (Acima de 50%) / - Fumo e Bebidas 

- Têxtil, Vestuário e Calçadosj 
- Produtos Alimentares

Forte (Entre 25 e 50%) 
- Produtos de Perfwnaria e

l 
de Matéria Plástica

- Transformacão de Minerais
não-Metálicos

{ 

- Química e Produtos Farma•
cêuticos

Médio (Entre 20 e 25%) - Madeira
- Editorial e Gráfica
- Material de Transporte

Baixo (Até 20%) - Metalúrgica, Mecânica,
Material Elétrico

Note-se que a escala acima é baseada numa observação 
de valores mais freqüentes para os três Estados para os quais 
dispunha-se de dados mais completos sobre arrecadação do 
ICM, embora uma análise comparativa possa revelar a existên
cia de algumas diferenças interestaduais, que seriam creditadas 
a diferenças na composição da produção em cada setor, à 
manipulação de isenções e incentivos e a insuficiências da 
amostra utilizada no levantamento de informações para os 
Estados da Guanabara e Rio de Janeiro. 41 

A alta incidência do imposto sobre fumo e bebidas não 
é suficiente parn argumentar que a diferenciação de alíquotas 
do IPT contribui para introduzir maior progressividade na tri
butação sobre produtos industrializados, uma vez que, nesse 
caso, as aüquotas mais elevadas baseiam-se muito mais em 
princípios morais de necessidades de consumo do que em cri
térios econômicos derivados de análises da estrutura atf·consu-

41 Ver Tabela XV para observações sobre a represen
tatividade setorial da amostra nesses Estados. 
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mo por classes de renda. 42 De outro lado, o aspecto pos1t1vo 
da diferenciação de alíquotas do IPI (isenção sobre grande 
número de produtos alimentares essenciais) é anulado pela 
elevada incidência do ICM sobre esse tipo de produtos, tanto 
a nível de produtor quanto nas etapas de comercialização das 
mercadorias. O único resultado mais coerente refere-se aos 
setores que produzem essencialmente bens de capital ( ou os 
seus insumos principais), que combinam baixa carga tributá
ria efetiva do ICM com reduzidas alíquotas do IPI, como re
sultado, provavelmente, de tentativas de· coordenar a tributação 
sobre produtos dessa natureza com os interesses nacionais da 
política de investimentos. Resta, portanto, aprofundar os estu
dos que venham a permitir a realização de trabalho semelhante 
no interesse dos objetivos de distribuição da renda, levando 
em conta a restrição imposta pelas necessidades federais e es
taduais de arrecadação. 

42 Fumo e bebidas são consumidos indistintamente por 
indivíduos de diferentes níveis de renda e os altos níveis de 
tributação, independente do tipo de cigarros ou de bebidas 
consumido, justificam-se muito mais do ponto de vista da 
produtividade da arrecadação do que da eqüidade na distri-
buição da carga tributária. 
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V 

CONCLUSõES E 

ALTERNATIVAS 

A conclusão mais importante que pode ser extraída do 
presente trabalho consiste em mostrar que a formulação de 
alternativas que visem a meU1orar a distribuição regional da 
capacidade de arrecadação não podem ser dissociadas de con
siderações de eqüidade na clistribuição da carga tributária, 
exigindo, portanto, não apenas um estudo isolado do ICM, mas 
também uma análise integrada de todo o sistema tributário 
brasileiro. 

Uma análise parcial do ICM a partir da evidência empí
rica disponível não permitiria, de fato, concluir que a altera
ção na forma de cobrança do tributo estadual sobre vendas 
de mercadorias ( de um tributo em cascata para um tributo 
sobre valor adicionado) teria contribuído para reduzir, unifor0 

memente, a participação relativa dos Estados ditos consumido
res na arrecadação total. Conforme mostra a análise do Capí
tulo TI, o principal efeito da Reforma, nesse partjcular, teria 
sido o de tornar mais evidente a progressiva concentração da 
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base tributária face à própria concentração regional da at1v1-
dade econômica, tendo em vista a eliminação da liberdade que 
os Estados gozavam anteriormente quanto à manipu.lação de 
alíquotas no sistema do JVC. 

Por outro lado, é necessáüo reconhecer que a opção feita 
à época da Reforma foi de compensar os Estados menos de
senvolvidos com uma participação em tributos federais (Ren
da Interna e JPJ) inversamente relacionada à renda per capita

estadual. A própria instituição do mecanismo de participação 
na receita federal permite, assim, supor que estava previsto o 
fato de a evolução nas receitas próprias estaduais refletir as 
diferenças regionais de crescimento, atribuindo-se às transfe
rências o papel de supri.r recursos adicionais aos Estados me
nos desenvolvidos face aos objetivos nacionais de redução des
ses desequilíbrios. Em outras palavras, os objetivos de maior 
eqüidade na dislribuição regional da receita e de eficiência 
econômica do sistema tributário não poderiam ser atingidos 
simultaneamente por um único tipo de tributo, cabendo ao 
Governo Federal orientar o sistema de transferência para o 
atingimento do primeiro desses objetivos. 

Tal orientação baseava-se, todavia, na hipótese teórica 
de maior eficiência econômica do imposto sobre valor adicio
nado em relação ao antigo imposto estadual sobre vendas e 
consignações. Entretanto, a análise efetuada no presente tra
balho mostra que as panicularidades observadas quanto à utili
zação desse tipo de tributo, no caso brasileiro, tornam o ICM 
muito distante de um imposto ''puro" sobre o valor adiciona
do, de tal forma que as diferenças encontradas quanto à distri
buição setorial e regional da carga tributária efetiva colocam 
cm dúvida a hipótese de que, inclusive, o objetivo de maior 
eficiência econômica tenha sido atingido. 

Dentro dessa perspecLiva é que deve, entã.o, ser colocada 
a discussão de alternativas. Parece evidente que, se na forma 
como existe atualmente, o TCM não satisfaz nem aos objetivos 
de eficiência econômica nem aos critérios de eqüidade vertical 
e regional na distribuição da carga tributária, modificações do 
tipo daquela proposta pelos Estados do Nordeste (redução da 
alíquota nas transações ü1terestaduais) não constituem solução 
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defí11itiva para o problema. :É certo que no momento da· redu
ção ocorreria aumento da receita de "Estados Consumidores", 
mas, daí para a frente, mantidas constantes as alíquotas, a 
evolução na receita própria continuaria a refletir os desequilí
brios regionais de crescimento. De outra parte, modificação 
desta natureza acentuaria as dife�enças já existentes entre o 
ICM e a teoria de um imposto sobre o valor adiclonado, intro
duzindo outras distorções do ponto de vista da eficiência eco
nômica do tributo. 

As modificações teriam uecessariamente que ser inais 
proftrndas. Nas atuais condições de organização da atividade 
econômica no País, a utilização do critério do valor adicionado 
na tributação sobre vendas não apresenta maiores problemas 
no caso do imposto cobrado a nível do produtor industrial, 
enquanto no caso dos setores agrícola e comercial as condições 
não são tfo favoráveis. Não surpreende, portanto, o fato de 
que mais de 70% do total da arrecadação do ICM no País 
provêm de imposto arrecadado a nível do produtor industrial, 
embora a indústria represente pouco mais de 25% da renda 
interna no País. No caso do setor agrícola, as isenções inicial
mente concedidas aos insumos agropecuários já tornavam o 
ICM, de fato, um imposto sobre o valor da produção, enquan
to no setor comércio as dificuldades de aplicação do tributo se 
manifestam através da diversidade de regimes utilizados para 
o seu pagamento, especialmente a nível do pequeno comércio
varejista ( estimativa, arbitramento, etc. ) .

Forçoso é reconhecer, portanto, que as sucessivas adap
tações realizadas para tornar exeqüível a utilizaç·ão do ICM a 
nível estadual, com as diferenças de critérios para cobrança e 
fiscalização do tributo em cada setor, fazem com que, na prá
tica, possamos distinguir três '•impostos" diferentes dentro da 
organização formal do ICM: um imposto sobre a produção 
agrícola, outro sobre a produção industrial e um terceiro so
bre o comércio de mercadorias. A própria "::icomodação" efe
tuada ao longo desses sete anos de experiência, parece, assim, 
indicar qual o rumo que deve ser adotado na formulação de 
altero ativas: unificar o irnposto sobre a produção industrial, 
instituir um tributo especial para a produção agrícola e trans-
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formar o TCM sobre o comércio num imposto sobre vendas de 
mercadorias ao consumidor final . 

No que se refere ao imposto sobre a produção industrial, 
a superposição do TCM com o imposto federal correspondente 
- o JPI - concorre, conforme mostra o Capítulo IV, para
resultados inesperados quanto à distribuição setorial da carga
tributária. A diferenciação de alíquotas do IPI, que em parte
pretende melhorar a progressividade desse tipo de tributo, é
anulada pelo caráter aleatório da distribuição da carga tribu
tária efetiva do ICM. A integração JPJ/ICM na indústria po
deria pennitir, simultaneamente, aumentar a eficiência ecouô
mica do imposto sobre a produção industrial, introduzir pro
gressividade na tributação indireta e uniformizar os efeitos da
política tributária sobre o preço de produtos industriais.

A questão mais importante, nesse caso, refere-se a crité
rios que seriam utilizados para a distribuição da arrecadação 
entre Estados e o Governo Federal. A sugestão que poderia 
ser formulada consiste em unificar a legislação do tributo, es

tabelecendo, para cada produto, as percentagens que devem 
ser recolhidas, separadamente, aos tesouros federal e estadual. 
Isto é, haveria um imposto federal e um imposto estadual so
bre produção industrial, embora a legislação no que se refere 
a alíquotas, regime de pagamento e prazos de recolhimento 
devesse ser unificada. Tal providência permitir.ia, ainda, dife
renciar a aüquota do imposto estadual de acordo com a essen
cialidade dos bens e os interesses da política de investimentos, 
garantindo maior eficácia à utilização de instrumentos de polí
tica fiscal. � claro que objeções poderiam mencionar a não 
autonomia dos Governos Estaduais em matéria de política tri
butária, embora essa autonomia já não exista na atual siste
mática do ICM. 

No caso do setor agrícola, a separação mencionada ape
nas consagraria a prática vigente de um imposto sobre a pro0 

dução, de tal forma que não haveria nenhum requisito adicio
nal para adaptação, a não ser providências que visassem ::i 

garantir um tratamento regional mais uniforme aos diferentes 
produtos. Modificações mais profundas são propostas para a 
tributação sobre o comércio onde a transformação do ICM em 
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um imposto sobre vendas ao consumidor atende, parcialmente, 
às reclamações dos Estados menos desenvolvidos no que se 
refere à captação de uma maior parcela de imposto no local 
onde a mercadoria é consumida. 

Note-se que embora teoricamente um imposto sobre vea
das de bens finais (cobrado apenas no último estágio de co
mercialização) seja equivalente a um imposto geral sobre o 
valor adicionado, a completa substituição do ICM por um tri
buto sobre vendas ao consumidor não parece constituir um:, 
solução viável, tendo em vista não só as maiores dificuldades 
administrativas, como também o próprio objetivo de meU1orar 
a distribuição regional da receita. Uma das vantagens dessa 
modificação seria a de facilitar a seletividade dos bens, de for
ma que os bens essenciais fossem levemente tributados e os 
bens supérfluos sofressem uma taxação mais elevada. Se, to
davia, o consumo de bens supérfluos concentra-se exatamente 
nos Estados mais desenvolvidos, estes poderiam captar uma 
parcela ainda maior ele um imposto seleLivo sobre o consumo 
finai do que aquela que arrecadam sob o atual sistema do ICM. 
Acresce que mesmo que as alíquotas sejam uniformes, é nos 
Estad_os mais desenvolvidos que a atividade comercial é econo
micamente mais organizada, de tal forma que a produtividade 
de um tributo sobre vendas finais seria necessariamente menor 
nas regiões menos desenvolvidas. 

Tal modificação parece, entretanto, viável a nível de tri
butação sobre o setor comércio. Em termos de ICM, a maior 
parte <la receita do setor comercial já provém do comércio 
varejista, àe forma que não deveria ocorrer grandes dificulda
des adicionais ele administração. A vantagem de seletividade 
das taxas seria mantida, uma vez que taxas diferenciadas de 
acordo com a natureza da mercadoria complementariam a se
letividade introduzida no imposto cobrado a nível do produtor 
industrial. 

Recomendações concretas quanto à forma de implementar 
a alternativa sugerida exigem, necessariamente, uma quantifica
ção dos efeitos sobre a arrecadação total, e sobre a distribuição 
regional da receita, de diferentes alíquotas em cada setor e para 
cada tipo de produto. Tal tarefa está fora do âmbito do pre-
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sente trabalho, cujo objetivo principal é contribuir para o de
bate de alternativas tributárias, sugerido com a recente con
trovérsia acerca da eqüidade do ICM. Repetindo o parágrafo 
inicial dessas conclusões, o ponto que consideramos importante 
é que a formulação de soluções mais completas implica re
formular todo o sistema tributário - pelo menos no que se 
refere à tributação sobre vendas de mercadorias - e não 
apenas modificar critérios de cobrança do ICM. Dentro dessa 
perspectiva, a alternativa formulada objetiva principalmente a 
racionalizar a utilização desse tipo de tributo do ponto de vista 
de critérios de neutralidade na tributação e de eqüidade na 
distribuição na carga tributária. Do ponto de vista da capa
cidade estadual de arrecadação, esta deverá continuar refletin
do diferenças regionais de crescimento, que deverão ser com
pensadas pelo fortalecimento do sistema de participação de 
Estados menos desenvolvidos nos tributos [ederais. 
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TABELAI 

PARTICIPAÇÃO RELATIVA DE CADA ESTADO 
NA ARRECADAÇÃO DO !VC/ICM DE TODOS 

OS ESTADOS - VALORES CORREN TES 

IVC = MÉDIA 1960 A 1966 
ICM = MÉDIA 1967 A 1970 

Em % 

Unidades da Federação 

Norte 

Amazonas 
Pará 

Nordeste 

Maranhão 
Piauí 
Ceará 
Rio Grande do Norte 
Paraíba 
Pernambuco 
Alagoas 
Sergipe 
Bahia 

Sudeste 

Sul 

Minas Gerais 
Espírito Santo 
Rio de Janeiro 
Guanabara 
São Paulo 

Paraná 
Santa Catarina 
Rio Grande do Sul 

Centro-Oeste 

Mato Grosso 
Goiás 
Distrito Federal 

Total 

IVC 

1,41 

0,57 
0,84 

9,45 

0,49 
0,29 
1,36 
0,50 
1,00 
2,16 
0,52 
0,26 
2,87 

72,40 

5,95 
0,83 
4,73 

10,99 
49,90 

14,73 

6,27 
1,54 
2,01 

2,01 

0,50 
1,32 
0,19 

100,00 

!CM

0,92

0,37
0,55

9,15

0,47
0,23 
1,13
0,38
0,63
2,72
0,59
0,27
2,73

71,42

7,10
0,68
4,53

12,62
46,49

16,10

5,90
2,32
7,88

2,41

0,77
1,41
0,23

100,00

1'70NTE: Subsecretaria de Economia e Finanças (:M:F) 
Balanços Estaduais 
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TABELA II 

PARTICIPAÇÃO RELATIVA DOS ESTADOS 
NA ARRECADAÇÃO DO IVC E DO ICM 

DEFLACIONADA PELO ÍNDICE 
DE RENDA INTERNA 

IVC 1960 
ICM 1968 

Em % 

Unidades da Federação IVC !CM

Norte 1,5 0,9 

Amazonas 0,6 0,4 
Pará 0,9 0,5 

Nordeste 8,5 9,4 

Maranhão 0,7 0,5 
Piauí 0,2 0,2 

Ceará 1,0 1,1 

R. G. do Norte 0,5 0,4 
Paraíba 0,8 0,9 

Pernambuco 1,9 2,9 

Alagoas 0,5 0,6 
Sergipe 0,2 0,3 
Bahia 2,7 2,5 

Sudeste- 73,8 71,7 

Minas Gerais 3,8 6,9 
Espírito Santo 1,2 0,6 
Rio de Janeiro 4,6 4,5 
Guanabara 11,6 13,4 
São Paulo 52,6 46,3 

Sul 14,8 15,9 

Paraná 5,4 6,1 
Santa Catarina 1,7 2,2 
Rio G. do Sul 7,7 7,6 

Centro-Oeste 1,3 1,9 

Mato Grosso 0,4 0,8 
Goiás 0,9 0,9 
Distrito Federal 0,2 

FONTE: Subsecretaria de Economia e Finanças - Ministé
rio da Fazenda 
Fundação Getúlio Vargas 
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TABELA UI 

AHRECA.DAÇAO DO 1\!C E JCM POR ESTADO 
1960 / 1972 Em� 

MkHa Mfdla PAJ't., - do Pll, 

Estados e R<"giõcs 1960 1961 )962 1063 1964 1965 '966 196j 1988 rnco 1971 1972 
19�0 1967 Esta(hrnl no Total 

1970 a 

19tl6 1912 1960 1968 

Norte 1,5 1.6 1,2 1,0 1,5 1,6 1,4 0,9 o.o 1.0 1,0 1,0 1,0 1.4 1,0 2.2 2.1 

Amuon3..5 0,6 º·ª 0,5 O,G 0,6 0,6 0,5 0.3 0,4 0,4 0,4 0,4 0,5 0,6 0,4 0,0 0,6 

Par.:\ 0,9 0,8 0,7 0,4 0,9 1,0 0,9 º·" 0,5 0,6 o.o 0,6 0,5 0,8 0,G 1,3 1,5 

•Nordcsk 8,7 9,4 8.6 10,3 10,l 9,7 P,l 10,3 9,-1 9,8 8,8 8,7 8,0 9,4 9,3 14,8 H,4 

Marnnhão .0,7 0,5 0,4 0,7 0,G 0,5 0,4 0,5 o,; 0,5 0,5 0,6 0,5 o,� 0,5 1,1 1,1 

P!aul 0,2 0,2 0,3 0,2 0,3 0,3 0,4 0,3 0.2 0,3 0,2 0,2 0,2 0,3 0,2 º·' 0,:-1 

Ct-a.râ 1,0 1,4 1,2 1,6 1,6 I.S 1,2 1,3 1.2 1,2 1,0 1.1 1.1 1,4 1,2 '·º 2,2 

Rio Grnnde do Norte 0,5 0,5 0,4 0,5 0,5 0,G 0,5 0,5 0,4 0,4 0.3 0,-4 0,3 o,."i 0,4 0,9 0,9 

Paralba 0,8 0,9 1,0 l'' 1,2 l,l 0,9 0,8 0,7 0.7 0,6 0.6 0.6 1,0 0,7 1,4 1,0 

Pf:ma:nbuoo 1,9 2,3 2,0 2,2 2,2 2,1 2,2 3,1 2,0 2,8 ?.,6 2_.; 2.5 2,1 2,7 3,5 3,4 

Alago.is 0,5 O,G , 0,8 0,6 0,6 0,5 0,5 0,7 0,6 0,G 0,6 0,6 0.6 0,6 0,6 0,8 0,7 

Sergipe 0,2 0,2 0,2 0,3 0,3 0,2 0,3 0,3 0,3 0,2 0,3 0,3 0,3 0,2 0,3 0,5 0,4 

Bahia 2,8 2,8 2,5 3,0 2-,8 2,9 2.7 2,8 2,7 3.1 2,7 2.5 2,8 2,8 2,7 4,2 4,2 

Sudeste 73,7 '12,4 73,2 ?2,3 73,4 13,0 71,2 'i0,2 71;;1 70,l il.l 69,7 69,2 i2.3 "i0,3 62,1 62,9 

P.Uni:uGrrllls. 3,8 3,7 3.• 3,9 ◄,4 7,1 8,6 6,9 7,1· 7,3 7,4 7,7 7.2. 4,7 7,3 10,0 10,0 

f$plrlto Santo 1,2 0,9 0,6 0,8 0,7 0.9 0,8 0,6 0,8 0,7 0,7 0,8 1.0 o,9 U,8 1,0 1,3 

Rlo de Janeiro 4,6 4,5 0,3 5,0 4,9 4,8 4,5 4,7 4,7 4,6 4,0 4,5 u •. ,8 4,6 4,8 <.9 

Guanabara 11,4 10,9 12,6 12,6 11,5 lJ,4 10,0 10,3 10,5 10,0 10,3 10.2 8.9 11,5 10,1 12,0 11.Ci 

São Paulo 52,7 52,4 5J,I 50,0 51,9 48,8 411,3 47,7 48,3 47,t 48,J 4,6,5 47,9 00,9 4i,5 31,9 35,2 

Sul 14,8 U5,l l!i,2 14.3 13,) 13,7 16,2 16,0 lG,O 16,5 10.6 17,7 17.6 H,6 16.7 17.8 17,3 

Paranà ... 6,1 6,4 5,3 5,1 o.o 7,3 5,8 6,0 6,3 6.1 6,1 6,7 5.9 6,2 6,4 6,1 

SàrHH. Cntarlna 1,7 1,8 1,9 1,9 1,5 1,5 1,5 2,3 2,4 2,4 2.4 2,5 2,6 1,7 2,4 2.6 , .. o 

ruo Grande do Sul 7,7 7,2 7,0 '7,1 6,5 6,2 7,4 7,9 7.6 7,8 8,1 9,1 �.3 7,0 8,1 8,8 8,6 

Ccntro-Oe-.ste 1,3 1,6 1,8 2,1 1,9 2,0 2,1 2,6 2,3 2,4 2,5 :?.9 3,3 1,8 2,7 2.!, 3,3 

Mato Grosso M O,< 0,5 0,5 0,4 0,5 0,5 o.a 0,8 0,8 0,8 1,0 l,l 015 0,9 1.0 1,0 

Ooills 0,9 1,1 1,2 1,4 1,3 1,3 1,4 l.G 1,3 1,4 1,5 l,G 1,9 1.2 1,0 l.'1 1,9 

Pl!>ltit..v f'�\!i:1ul - 0,1 o,, r.,2 0,2 .. , 0,2 0,2 0,2 0.2 n.2 0,3 0,3 0.1 0,2 0,1 0,4 

Tutnl l00,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100.0 100,0 100,0 100
1
0 100,0 100,0 100,0 100,0 ICO,O 100,0 

F'ONíES: IVC • ICM, \'fr Tabela IV. 

P[L. f'GV/lURE'DCS'CCN. 



EJt.ad0$ e Regiões 

Norte 
Amazoniu 
Paro 

Nordeste 
MarllJ\hlo 
Plaul 
Ceará 
ruo.Grande do Norte 
Paraiba 
Pernambuco 
Alagou 
Sergipe 
Bahia 

Su.desu 
Minas Gerai� 
Espirtlo Santo 
ruo ele Janeiro 
Ouarnibara 
São paulo 

Sul 
Pt11rani 

.. Sànt.4 Catarina 
RlQ, Orande do Sul 

Ce_ntro-Ocste 
Mato Orouo 
Oo1ás 
Distrito Feder.ai•• 

1959 

895 

549 
348 

6125 
400 
253 
81'1 
·�
758 

1 856 
570 
225 

2 803 

89 388 

3 397 
l 095 
4 075 

11153 
49868 

13 222 
4 748 
1 657 
15817 

1 192 
308 
884 

1060 

2 021 
821 

1 200• 

li 604 
907 
250• 

1 355 
62'1 

1 095 
2 805 

728 
324 

3 885 

98 808 

5 oss 
1 651 

8 107 
15 376 
10 617 

19 854 
7 193 
2 286 

10 375 

1 702 
483 

1 219 

IQ61 

2 878 

. 1 255 
1 623 

18 581 
l 070 

385· 
2 668 ' 

980 
1 1 837 

4 571 
1 155 

453 
5 482 

142 517 
7 233 
l 122 
8869 

21 558 
103 195 

29745 
11 938 

3 572 
14 235 

3 070 

788 
2 085 

217 

1902 

3 098 

1798 
2 200• 

28 816 

1 300• 
819· 

4 055_ 
1 471J 
3 389 
6 799 
1 887 

858 
8 40-1 

2-15 032 
11 364 

2 530 
'17143' 
42 2.17 

171 178 

50 9'18 

21 290 
6 291 

23 397 

5 938 
• 1 568 

3 053 
412 

TABELA IV 
IVC.-lCM ARRECADADO, POR E.STADO 

19!>9, ]072 ••• 

19�3 

5 672 
3 472 
2 200• 

50 610 
3 926 
1 320' 
9 436 
2 724 
7 113 

12 !)30 
3 305 
1805 

17 651 

421 203 
22 791 

042 
2851"' 
74 869 

290 387 

82 904 

30 638 
10855 
41410 

11976 
2911 

8 162 
003 

1984 

H�856 
7 835 

12 021 

134 97G 
8 451 
4 270· 

21 822 
6 &57 

15 507 
28 ooe 

7 097 
.3 !330 
38 736 

971 360 
58 718 

9 540 
65 603 

152125 
891 380 

174 28'1 
6"7 297 
20 352 
86 635 

25 905 

5 626 
17 971 

2 308 

1965 

3,i, 518 
1376-l 
2075-4 

213 204 
10807 

7 299 
3241B 
12 442 
22929 
48581 
11 0$4 
. 0 312 
64 364 

1 601 711 

155 730 
19 635 

'106194 
2-50 355 

1 080 797 

299 743 
130 57'1 

32 199 
136 967 

43 916 
10 420 
29 060 
H36 

1986 

46 376 

17811 

2S 565 

31H86 
14 193 
12 350• 
39902 
16 531 
30022 
75786 
16 ... 73 

9 935 
97 393 

2 450 785 

227 222 
28472 

155 280 
344 570 

1 695 241 

055 376 
250 121 

58947 
254 308 

71 576 
18 703 
45 588 
7 285 

1907 

-179H 
16 434 
31 540 

555808 

28 064 
16 201 

·72828 
27 976 
42 067 

166 418 
35 812 
17 197 

149 045 

3 802 926 
375 603 

31 572 
254 536 
556 639 

2 584 676 

666 379 
312 999 
121870 
431 510 

Ul 529 
43 736 
87 727 
10 000 

1968 

14 381 
28 928 
45 453 

763 927 
38 201 
19 498 

103 582 
38188 

�7 284 
243 788 
i7 963 
23 786 

215 637 

5 990 013 

6974M 
62 79? 

394 448 
881 746 

< 053 573 

l 344 338 

506 218 
197 717 
640 403 

ISO 528 
63 580 

108 268 
17 680 

1989 

106 608 

43 210 
63458 

1 087 244 

54 746 
27 788 

131 177 
44 110 
,12 4�0 

310 705 
68 024 
30 515' 

347 729· 

7 763 851 

801 522 
83 081' 

508 649· 
1 165041 
5 205 558 

1 822415 

694 534 
265 501 
862 380 

265414 
·86 033 

160 104 
19 277 

1970 

137 091 
59 111 
77 980 

1 211 404 
69 084 
28469 

141 721 
43M6 
80 ... 10 

385540 
80621 
35 343 

373 130 

9 792 921 

1 018 G90 
93473 

633 413 
1 421 245 
6 626 100 

2 288 57i 
832 335 
333 731 

1 120505 

340 633 
113 290 
200 867 

26 476 

CrS 1 000.00 

1971 

165 196 
7-l 2U2 
90 934 

1 457 903 
93 959 
38 881 

183 487 
59 131 
0-179-1 

417143 
02 302 
43 626 

434 580 

11736736 

1 298 283 
136 311 
156 290 

1 710464 
7 835 388 

2 069 268 
'1 026 610 

413 003 
1 529 595 

403 655 

163 560 
276 622 
-13 473 

101'2 

223 529 
ios S:so 
]17 973 

1 087 -ieo 
113 776 

54 710 
248.724 
72 224 

132 133 
553 470 
135 13.8 

59 5'92 
611122 

l:'.> 374 809 
1 607 •120 

222 364 
934 21n 

1 948180 
10 662 567 

3 923 356 

1 485465 
575 073 

1 ss2 s·1a 

737 RJO 
249074 
•117 i68 

70968 

Tol-01 92822 133987 196851 334 764 581·365 1 332 387 2 193 092 3 436898 5 414 416 8 382187 11045 592 13 768620 16 812 758 222-IG1J93 

roNTE: Ministério d;i Faunda, Subsec.retarta de Economin e Fino.nc;as e Oalanços Est:.dua.J.$. 
• Dados de Orçamtnto. 
•• Não Inclui ICM sobre trigo lmp0rtado. 
••• IVC: 1959/1966; ICM: 196'1/1972. reft-rlndo-se a 100% da .i.rrci:adação. 



TABELA V 

EFEITO DO NúMERO DE ETAPAS E DO VALOR 

DA MATÉRIA-PRIMA SOBRE O- TOTAL DE IMPOSTO 

PAGO-NA ETAPA DE'PRODUÇÃO DAS MERCADORIAS 

REGIME DO IVC 

Valor da Matéria-
-Prima A

Valor da Matéria-

-Prima B

l.ª Etapa da Transf.
Industrial (Valor

de Venda do Produto

Intermediário). . . . . 

2.ª Etapa da Transf.

Industrial (Valor

Venda na Fábrica

do Produto Final)

Total do Imposto 

Devido 

de 

Hipótese A Hipótese B 

Valor da Imposto Valor da Imposto 

Transação Devido• Transação Devido• 

60 3,6 20 1,2 

20 1,2 20 _1,2 

90 5,4 80 4,8 

100 6,0 100 6,0 

16,2 13,2 

• Alíquota média de 6% sobre o valor das vendas.
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TADELA VI 

ALlQUOTAS BASICAS DO IVC• 
1959/1966 

Em •. 
,. 

E:stados 1959 1960 1961 1.962 19!l3 196-1 1965 1966 

Amu:zonas11 6,UO 9,60 9,60 9,60 9,60 9,60 9,60 10,00 

Puni 3,50 3,50 3,50 5.00 5,00 5,00 7,00 7,00 

Maranhão 3,50 4,00 4,00 4,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

Pio.ui 3,50 4,20 4,20 4,20 5,50 5,50 5,50 5,50 

Cearâ 4,00 4.00 5,00 5,00 5,00 5.00 5,00 5,00 

Rio Ornnde do Norte -1,00 4,60" 4,60" 4,60 4,60 7,00 7,00 7,00 

P3tniba 3,70 3,70 3,70 4,44 6,25 6,25 7,50 7,50 

Pernrunbut•o 3,00 3,00 -1,00 4,00 4,00 4,00 5,00 5,00 

Alagoo.s 2,85 5,00 5,00 5,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

Sergipe 4.00 4,00 4,00 4,00 MO 5,00 5,00 5.00 

Bahln 5,0()'! 5,00' 6,00' 6,001 6,50 7,10 7,10 7,10 

J\i.ina.s Gerais 2,00 2,25 2,25 2,25 2,70 3,119' G,50 (j,50 

F.spi1ito S:J.J1to 4,00' 5.00• 5,00< 5,00< 5,45 5,45 5,45 5,45 

Rio de Janeiro 3,60 4.20 4,20 4,70 4,70 5,80 5.80 5,&0 

Guanabani 4,00 4,00 4,00 5,0:l' s.001 5,00 5,001 5,001 

Sii.o Paulo 3.00 4,20' 4,ao� 4,80 4,80 5,30 5,30 5,30 

Pa.ranà 3,00 4,50 4,50 4,50 4,50 -1,50 4,50 4,50 

&nta Cat.,rina 3,50 3,50 3,50 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

Rio Orando do Sul 3,60 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 5,00 

Moto Grosso 3,00 3,60 3,60 4,36 4,36 4,SG 4,36 4,30 

Goiás 3.50 3,50 3.50 4,00 4,80 5,76 5,76 5,7õ 

Distrito Federal 3,50 4,00 4,00 4,00 4,00 

Méd.ia'ic 3,80 4,25 4,43 4,63 5,03 5,34 5,65 5,72 

FONTE: rte,•istu de Flnnnçns PúbUcns - MFICTE:F - n." 210, 220, 233 • 254; e Setor de ln· 
ronnaçõe,s d:1 FlBGE. 

• Não incluem os :idiclon:iis. 

� Cobrada W11a ünlca VC'l.. 

"Produtores: 1�(, comerciantes: 5':; jóias e bebid11S: 7,-.. 
11 Cah� exportâdo: 15'.{; d('m!ús produws: 4';i , 

• Proprieda.ctr.s .::i:grícolns: 1,5·, . <!emaL, produtos: 4.6"'-· 

'Mercadoiias cm geral: 5'; em 1960 e 6�, cm 1961 e 1962; bebidas, Jóias, nnnao, fogos: lO�i; 
vendas reaUz.:.ld:is por produt.otrs crn relação a seus produtos: 4,;�. 

'Cã!é exportado: 13�(: mPl"Cfü.lcrlt� rm i;:eral: s•:,. 

'' Isenta ::1 venc!a a.os con�umidares de ;.tl'neros de: pdmeira n<!'l:eSS1dadc. 
1 Mc:-rc.ndorla..i c-m gern.L 5·,: btôithu (exceto cerveja 1, Jóias, foi;os: 7•� .. 

J Refore-5e a uma rné1.:a do r.no, pois hüuvc modlfü•aç:io rUl aHquotu e nos adiciumUs crn outubr'1 
de 1964, 

.. A aliquota do lVC no:. Tenitúrins era de 1.25•/, po:-i:m não fui incluida na mécila. 
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1•ABEI.A VI-A 
Al,IQU<YrAS 00 IVC E 00 !CM 

1959/11169 
P.nt ,,. 

1vc• ICM,. 
E.31:td[)." 

1959 1060 1961 1962 1963 106-1 1965 l966 1967 ums 101)9 

--

Amu.on,L'- Ul,56 10.r.6 10,00 10,56 10,56 10.56 10,56 JLOO 18,00 18,0(1 18.00 
Fan't �.50 3,50 3,50 5,00 5.00 5,00 7,00 '1,00 18,0(1 lB,00 IS.OI) 

�?:&mnhflo l.80 4,00 4.00 4,00 4,00 5,00 s.oo ::.,oo 18,00 IU,00 18.()0 
P!:rni 3.50 4,70 4,70 4,70 6.00 6,00 6,00 6,00 18,00 18.00 18,00 

Cear� <,40 4.40 5,50 5,50 5.50 5,50 6,35 6,l5 18.00 18,(10 18,00 
mo Or::mtle d.o NQrt.e 4,08 4,69 4,69 4,19 4.651 7,t4 7,U '1,14 18.00 rn.oo 18.00 
rnmib11. J,74 3,'14 3,74 4,4& 11,31 ti,:u 7,64 7,64 16,00 18,00 18.00 
Pl·mamlJ1:co 4,SO 5.00 6,00 6,00 6,00 S,00 7,00 7,00 18,00 18.00 IB.00 

AlaJ:Oà5 3.16 5,55 5,55 5,55 6,66 6,66 7,00 7,00 18.00 18.00 IM,00 

Ser�lµc 4,00 4,80 4,80 4,80 e:oo 6,00 6,00 6,5-0 18,00 18.00 18.1)(1 

Oahl;1 5,25 5.50 6,50 6,5-0 7,00 7.60 7,60 7,80 18.00 18,00 18.00 

Min:-i3 G;-r3is 4,40 4,7% 4,72 4.72 SM 6.70 6,83 6,63 IS.00 17.0V 1'7,00 
�-;.'.ipÍl'itll S:-tnto 4,24 5,111) fi,90 5,90 6,0 6;1.:l 6,4J 6,◄:I 15.00 17,00 17,00 

Rlo de- Janeiro 4,14 4.lll 4,83 5,40 5,40 6.50 6,50 G.S-0 lS,00 17,00 17,00 
Gu3n.nbnra 4,00 4,00 4,00 5,00 5,00 5.00 5,00 s.oo 15,00 l'l,00 17.00 

São PllUIO 3,41 4.78 4,98 4,98 ◄..8 6.00 6.00 6.00 ló,00 17,00 11.0'J 

1•.,rami 3,90 ◄,9â 4.1)5 '1.95 4.95 6,95 G,!)5 G.05 15,00 17,00 17.00 

Snnta Cnlnrin::1 4,20 0,07 5,07 S,58 S,58 6.80 6,80 G,60 15,()0 11,00 17,00 

mo G;u'ld(i do Sul 4,32 6,00 6.00 6,00 •.oo 6.00 6,00 7,00 J5.00 17.00 17,00 

�:atu Oros.so 3,00 3,9" 3,90 4,66 4,6ô 4,66 4.66 4.70 15,00 17,00 11.00 

Gm.-\s 4,00 4.ro 4,00 4,50 S,◄O 7,18 7,GS 7,68 1S.00 1'1,00 17,00 

Oi:-:1 rito F'rch-rn1 - - - �.50 4,00 4,00 •.oo 4,00 15.00 17,00 17.0U 

J.!Nlli, '1.2ft 4,98 ft.14 5.32 5.71 G.27 6,5-1 6.63 16.50 17,50 17,:'"W 

F'ONTF.S· rvc: Rc\·lsta do Pin:me,;i.!S PúbUc:is • r.tF/CTE"F • n.- 2:tO, 220, 233 e. 25-4; e Sct..or dr: Infonnac;õcs da PlBOE. 
ICM: .�lo Comr.ic.-mmla1· n,., 27, de 8:12/68; Ato Com1)lementnr n." 35, de 28/1)2/67: e Decreto-Lei n,1t 407, c:le 31, 121611, 

• lnc.lucnt m adldon::ús. 
• • Al!quotas rl'ferentes às oP"raçõcs lnt.emo.s. 



TA.BELA VU 
-

- PARTIClPAÇAO RELATIVA DE CADA ESTADO NA RECEITA DO IVC 
00 ALIQUOTA CONS"TANTE OE 1960 

IS60/1966 

�L".\IJ.03 r P.�c:lõc.\ 
Rt-«lta do lVC - cm CrS 1.000,00 Pn.rtlclpaçào no Toto1 - em r ... 

1960 '1961 1062 1963 196'1 19&5 1966 1960 1961 1962 ''1903 l96� 1965"' 1966 

Norte 2 021 2878 3 3l8 5 012 16 250 UI 292 '31 382 1,51 l,5!l 1,13 1,00 1;521 1.62 ·: .r 1.16 

Am..i.ronas 621 1 25S 1798 3 472 1835 13 764 17 099 0,61 0,69 Q,61 0,69 0:13 o.,.· .. , 0,63 
rari 1 200 1 623 15-40 1510 6415 IH28 14 283 0,90 0,00 o.s2 '0,31 0:'19 O.S:J' ' 0.5.3 

Nordeste 11 Wi 15 990 24284 4.5 512 98781 H8 179 212 282 8 65 8,82 8,20 9,04 9r'l4 8.30 7,86 

Mo..rail.l1ão 90? 1 070 1 300 3 141 6 761 8M6 li 351 o.�s 0,59 O,◄• 0,62 o:83 º·"º' 0,◄2 
Pinui 280 385 792 1 008 3 2fll 5 3'14 9 431 0:21 0,21 0.27 0,20 0:311 0,31 0,35 
Ceo.r-d 1 355 2 134 3 2,4-1, 7519 17158 25 033 31 922 l,01 1,18 1,09 J,50 1,63 l,•18 1.18 
mo Grande do Norte 627 980 J 479 2 7:14 4 309 8 178 10 663 M7 MJ U,50 0,51 MO 0.4.7 0,40 
Puralba 1 095 1837 ,·2a2• HII 9 180 11 312 14 811 0,82 1,01 0.95 . ,0,84. o.ao 0,65 0,55 
l'ema.mbuco 2 605 , 3 •28 5 099 9 263 21 455 27 949 45 472 UM 1,89 1,72 1,84 1 2',0t' l,GO' 1,68 
ALtt:OU 726 1 155 1'1137 2 7M, 6 414 � 212 )3 728 .9,?4 0,M 0,6'1 0,55 0.601 0,53· '1 0.49 
Serg!pe 32• •s3 . 6so 1� 2 6&I • 250 6114 0,24 o.2sc 0,22 0,26 l>.26 0,24 1 0,23 
H:i.hlm. 3 685 ... H,68 7 003 13 578 27 279 15 327 68 587 2.'IS 2,52 2,36 2,69 12,55 2,59 J 2.56 

Sudes� 08806 )29 67B 213604 362 067 •· 784 815, 1 2t8 028 1 910 947 73,74 71,50 71,99 71,94 7,1,55 71.39, 70.12 

�.ln..'l.S Oerais 5 056 • ; 7 233 li �84 18 092 41 157 107 813 157 30S ' 3,77 3,99 3,6'1 3,77 3,851 6,17· 5.82 
F�r,írlto Santo 1651 1 722 2 530 3 610 7 418 15 268 •22 140 1,23 0,95 0,85 0,72 0.69· 0,87. t 0.82 
mo de Janeiro 6 10? , 8669 15 855. 25481 47 SOB 1a 899 112 '444 4,56 4,89 5,35 5,06 • 4,44 4,·10 4.16 
Guanabara 15 378 . 21 5S8 33.774 59 695 121 700 �)O 284 257 656 11,48 11,89 11,40 11,90 11.38 11,4� J(),20 

Sjo Pnu!o 70617 902!}8 14�.;181 251 088 -c.47094 8.\7 764 1 30399 's2�70 49,78" 50,55 50,49 5f.1r, <8,49 19,72 

Sul 19 85'1 29 745 '.SÓ 192 81 !>17 171 740 2}5718 493 146 H,82 16,40 16,IM 16,20 16,08" 16,91. 18,'13 

l"o.raruí 7 193 li 9l8 21 290 30838 67 297 J30 !')'17 250 12) 5.37 6,58 7.19 6,09 0:20 7.•n 9.20 
S.:rn:a Calu.rina 2 286 3 572 5 505 9 499 17 808 28 174 1-1579 1,71 1,97 1,66 1,89 1,67 1,61' U5 
Rio Grande do Sul 10 375 14235 2� ,397 41 '110 86 635 IJ6 967 

, ,•: 
2034-46 7,74 7,85, 7,90 8,22 8,10 7,8J 7.52 

Centro.Oeste 1 702 3 070 5 170 91-15 17476 30 1-14 49 513 1,27 J,69 1.74 1,82 1\63 1.72 1,83 

Mato Grosso 483 768 1 295 2404 4645 8 604 15 443 0,3G 0,42 0,44 0,48 0,43 0, 49 °'57 
Goiás 1 219 2 085 3 ◄63 :i,951 10 811 17 658 27 701 0,91 1,15 1,17 1,18 1.01 l,01 1,03 
Di4t-rlto f\.-dcral - 217 412 790 2 020 3 682 6 374 - 0,12 0,14 0,16 0,19 0.22 0,23 

Total Bn'.'1.,-lt 133 987 181 381 298 2118 503 283 1069122 1 7{8 381 2 702 275 100,00 100,00 100,00 100,00 100,ÔO 100,00 100,00 

FONTES: Tahchu J'1 e VL 



TABELA VIII 

ELASTICIDADE-RENDA DO ICM E DO rvc 

Estados 

Amazonas 

Pará 

Maranhão 

Piauí 

Ceará 

Rio Grande do Norte 

Paraíba 
Pernambuco 
Alagoas 

Sergipe 

Bahia 

Minas Gerais 

Espírito Santo 

Rio de Janeiro 

Guanabara 

São Paulo: 

Paraná 

Santa Catarina 

Rio Grande do Sul 

Mato Grosso 

Goiás 

Coeficiente de Elasticidade 

ICM (1967/69) 

A* 

0,777 

0,772 

0,788 

0,773 

0,804 

0,781 

0,804 

0,834 
0,815 

0,781 

0,821 

0,834 

0,795 

0,846 

0,851 

0,885 

0,847 

0,834 

0,849 

0,815 

0,822 

0,777 

0,772 

0,788 

0,773 

0,804 

0,781 

0,804 

0,834 

0,815 

0,781 

0,821 

0,829 

0,789 

0,840 

0,846 

0,880 

0,842 

0,829 

0,843 

0,809 

0,816 

!CV ( 1959/66)

0,729 

0,709 

0,696 

0,691 

0,735 

0,703 

0,738 

0,741 

0,720 

0,674 

0,759 

0,740 

0,744 

0,787 

0,799 

0,841 

0,787 

0,746 

0,780 

0,680 

0,738 

0,728 

0,686 

0,686 

0,678 

0,721 

0,689 

0,708 

0,718 

0,717 

0,659 

0,742 

0,729 

0,734 

0,776 

0,789 

0,834 

0,791 

0,739 

0,778 

0,671 

0,716 

NOTA: Resultados de regressões log lineares do tipo log 
R, = a log Y 1 . O coeficiente de correlação simples 
para todos os Estados é maior que 0,99. 

• Coeficientes calculados com base na série de receita
com alíquotas variáveis.

• * Coeficientes calculados com base em série de receita
com alíquotas constantes. 
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TABELA IX 

RECEITA DO ICM POR SETOR DE ATIVIDADE 

Estados e Regiões 

Nordeste 

Paraíba (71) 

Pernambuco (71) 

Alagoas (71) 

Sudeste 

Minas G_erals (72) 

Rio de Janeiro (72) 

Guanabara (72) 

• São Paulo (72) 

Centro-Oeste 

M. Grosso (72J 

Goiás (72l 

D. Federal (72) 

Arrecadação ICM - CrS 1 000,00 

Total Agrlc. 

94 795 16 537 

417 161 64 240 

92 305 31 806 

1 604 309 218 748 

934 459 2 664 

1 948180 -

Comércio lndust. Serviços Outros 

32 618 40 921 4 719 

148 306 151 985 62 630 

25 361 31 453 3 685 

808 542 577 018 -

617 153 314 642 -

936 057 843 149 168 974 

9 420 339 4 207 7 567 418 1 808 853 39 861 

198 747 126 193 i7 221 55 333 

417 584 246 033 28 221 143 330 -

70 968 - 7 253 63 715 -

FONTE: secretaria de Finanças. 

Particípaçflo no Total Estado - em % 

Total Agric. 

100,0 17.4 

100,0 15,4 

100,0 34,5 

100,0 13,6 

100,0 0,3 

100,0 -

100,0 0,1 

100,0 63,5 

100,0 58,9 

100,0 -

Indust. 

34,4 

35,6 

27,5 

50,4 

66,o' 

48,0 

80,3 

8,7 

6,8 

10,2 

Comê_rclo Outros Serviços 

43,2 5,0 

36,4 12,6 

34,0 4,0 

36,0 

33,7 

43,3 8,7 

19,2 0,4 

27,8 

34,3 

89,8 



TABELA X-A 

RECEITA TRIBUTARIA+ FPE + FE 

ESTADOS - 1967/1972 

Em ':ó 

Média 

Estados e Regiões 1967 1968 1969 1970 1971 1972 67/72 

Norte 1,15 1.56 1.55 1.49 1,58 J.66 1,50 

Ama1.onas 0.44 0.71 0,66 0,65 0,69 0,72 0,65 

Parà 0,71 0,85 0,89 0,84 0,89 0,94 0,85 

Nordeste ll,57 12,02 11.71 10,49 10,75 ll,15 11,28 

Maranhão 0,83 0,98 1,01 0,98 1.10 1.01 0,99 

Plau.i 0,48 0,51 0,52 0,45 0,52 0,54 0.50 

Cca.râ 1,64 1.69 1,41 1,21 1,29 1,37 1.44 

R. O. do Norte 0,59 0,57 0,54 0,45 0,50 0,48 0,52 

Paralba 0.87 0,88 0,84 0,75 0,78 0,81 0,82 

Pernambuco 3.00 2.96 2,78 2,56 2,45 2,53 2,71 

J\.lasoas 0.72 0,71 0.73 0,60 0,60 0,75 0,72 

sergipe 0,42 0,45 0,45 0,43 0,15 0,42 0,14 

Bahia 3,02 3,27 3,43 2,97 2,07 3,24 3.15 

Sudeste 67,08 67,68 67,68 6S,79 67,45 66,38 67,51 

llllnM Gcr:,.1:; 6,65 6,93 6,80 6,67 7,24 7.07 G,69 

Espi'rlt.o Santo 0,74 0,92 0,97 0,94 1,03 1.16 0.96 

Rio de Janelro 4,36 4,34 4.19 4,26 1,03 3,75 4,16 

Guanabara. 13,12 13,32 13,52 13,28 13.02 ll.54 12,97 

São Paulo 42,21 42,17 42,20 43,64 42,13 42,86 ·12.5� 

Sul 15,89 14,93 15.08 15,23 l6,28 16,40 15,64 

Parani 6,oa 5,74 5,77 5,60 5.61 6,11 5.82 

Santa Catarina 2.24 2.31 2.32 2,19 2,39 2.51 2.33 

R O. do Sul 7.57 MB 6,99 7.41 8,Z8 7,7. 7.40 

Centro-Oeste 4,31 3,81 3,98 4,00 3,94 4.41 4,03 

,.fato Grosso 0,86 o.&9 0.85 0,87 1,00 l,lé 0,94 

Goiíls 1,68 1,38 l.5S 1.52 1,72 1.96 1,64 

Dlst. Federal 1,77 1,54 l,!'>8 1.61 1,22 1,27 l,50 

Dr:tsH 100,00 100,00 100,00 !00,00 100.00 l00,00 100,00 

FONTE: Tabela X•ll. 
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TABELA X-B 

RECEITA TRIBUTARIA+ FPE + FE 

ESTADOS - 1967/1972 

-
. 

-

Estados e 

Norte 

Ama.zonas 

Para 

.Nordeste 

Maranhão 

Piauí 

Ceará 

Regiões 

R. O. do Norte 

P:irniba 

Pernambuco 

Alagoas 

Sergipe 

Bahia 

Sudeste 

Minas Ger3.b 

Espírito Santo 

Rio; .dC Janeiro 

Gu9.nabara 

São· Paulo 

Sul 

Paranã 

santa Catarina 

R. o. do Sul 

Centro-Oc•te 

Mato Grosso 

Oolás 

DlsC. Fedcra.1• 

Bra.�il 

1967 

59 524 

22 823 

36 701 

599 424 

42 839 

24 867 

84 938 

30 324 

45 043 

155 457 

31475 

21102 

156 689 

3 476 979 

344 535 

38241 

225 969 

680 099 

2 188 135. 

823 502 

314 784 

116 268 

392i50 

223 625 

44 586 

87 085 

71 954 

5 183 054 

FONTF.S: Tabelas X-C e X-D. 

1968 

129 106 

58 230 

70 876 

992 265 

80 805 

41 715' 

139 612 

47 403 

72 633 

244 172 

58 749 

37 457 

269 719 

5 590 262 

572 708 

75 757· 

358 333 

1 099 814 

3 483 650 

1 233205 

473 793 

190 963 

568 449 

314 518 

73 612 

113 679 

127 227 

8 259 356 

• Inclul 1CM sobre tril:"O lmportado. 

122 

1969 

165 514 

70 283 

95 231 

1 254 019 

108 536 

55 86g 

150 64·5 

57 327 

89 830 

297 393 

78 244 

48 735 

36744i 

7 249 861 

728 555 

104 119 

449 'iso 

1 448 311 

4 519 726 

1 615 649 

618 448 

248 851 

748 350 

426 794 

91 167 

166 .001 

169 626 

10 711337 

1970 

19'1084 

85 744 

111 340 

1 385 089 

128 773 

59699 

160 313 

59 124 

98 962 

338'424 

91 220 

56 140 

392 434. 

9 081 018 

881 065 

123 689 

562 136 

1 753 518 

5 760 610 

2 010 458 

739 442 

289 367 

981 649 

527 489 

115 163 

200386 

2Íl 940 

13 201 138 

Cr$ 1 000,00 

1971 

258 627 

112 891 

1'5 736 

1 762 683 

180 M4 

65 856 

211 515 

62 210 

127 334 

401 132 

113 480 

'i4 400 

486 612 

li 058 310 

1187 411 

168 063 

6t!'44!) 

2135 2·12 

6 9(� 145 

2 668 645 

920 417 

391 247 

1 3·55 981 

6-15 772 

161601 

281'· 890 

159 281 

16 394 037 

1972 

356 888 

155 161 

201 727 

2 405 395 

218 606 

ll6 663 

295 185 

103 911 

115 369 

545319 

162 588 

90020 

597 734 

14 293 452 

1 523 418 

249 567 

807 331 

'24 81714 

9 231416 

3 533 791 

1 317 055 

541 522 

l 675 214 

948 734 

253 707 

(21 391 

Í73 636 

21 538 260 



1967 
Estados e Reclóel ttecclta 

Trtbutru-ia ICM• : 

Norte 40 175 38 379 

Amazonas 14 203 13147 
Pari 2.1972 25 232 

Nordeste ir.882i -14448«' 

Maranhão 22869 22 451 
Pi.3ul 14 211 121161 
Ceará 60 710 58 262 
Rio Grande do Norte 22 884 22 381 
Pamfb:,1, 3♦ 303 • 33 654 
Pernambu�o 135 .. 710 133134 
Alagoo.s 29 271 i8 850. 
Sergipe lHIO 13758 
Bahia 12H58 119235 

Sudeste 3 4 12 579 3 153 649 

MlnM Oer.11..$ .314917 300482 
€splrtto S1:1.nto 30 827 25 2r.8 
ruo de Janeiro 215 703 203 829 
Guanabar:l 676 683 556 539 
são Paulo 2175449 2 087 7'11 

Sul 777 830 683 103 • 

Parnná. 300MO 2W399 
ss.nt.a Catarina 108 266 97 498 
Rio Grande do Sul 378 904 345 208 

ccntrí>-OeJtc 198 033 185 238 
Mâto Oros50 37 390 34 989 
Goiás 74 144 70 181 
Distrito F.?<foral ••.•. 8H99 80 086 

Total 4 885 4-11 4 5()4 853 

FONTE: Balanços dos Estados·. 
• Refere-se a 80% do ICM, exceto OB e,DF" . 

.. EJUmau,•a 
••• lnolu.i ICt.l sóbre trlgo lmportado. 

TABELA X� 
.ESTADOS: 'RECEITA TRIBUTARIA PROPRIA 

1967/1072 

U68 1969 1970 

�Ctita. Receita. Rtce.lta 
Trtbµt.ária !CM' Trtbutãria !CM• Tribut.ârb1 ICM' 

---

64 393 59505 05427 85 334 119 630 109 673 
26 79-1 23142 38 991 34 568 51 945 47 289 
37 599 36 363 56436 5-0 '/66 67 685 62 384 

659 158 627142 902 664 869 705 999 922 969 123 
28 067 28961 44 825 43 707 56 35-0 55 267 
16367 15598 23 235 22 230 22 775 22 775 
85727 82 866 108457 104 942 111 383 113 377 
2.97♦9 28950 36835 35 288 36 238 35 109 
., 227 45827 50119 57 96-0 65 205 64 328 

20'1 159 195031 256799 248 564 295 032 28B 832 
39 277 38 370 55 731 54 419 66102 64 657 
19945 19029 25615 2H12 29 784 28 274 

189 738 172 510 201412 278 183 Jll 053 298&H 

. 5 426042 4 088 359 7 101 731 6 4-14 089 8 924 808 8 118 586 
492 603 471963 663 997 641218 814 952 814 052 
55 718 W234 72 731 R646S 8-4. 250 74·718 

331 538 315 558 427 528 406 919 539 975 5-06 730 
l 0118 768 881 748 1 440 583 1 185 041 1 745 909 1 421 245 
3 458 317 3 212 sr.a 4496012 4 164 446 5 739 722 5 309 881 

1 1j3 386 1 0'15 ♦70 1 533 762 1 457 932 1 928 340 1 829 257. 
◄2tl 441 4-0'1974 583 599 555 &27 78'1720 �5-888 · 
168 758 158 174 226 209 212-401 266085 268 085 
538 189 512 322 723 963 689 904 956 635 8964()4 

268 333 250 158 371 759 346 186 470 039 432 801 
54 337 50 864 72 877 68 826 07 0S4 90632 
92 317 86 614 135 608 128 083 168 269 160 693 

121 879 ll2 880 163 274 149 277 2()4 716 181 476 

7 552 210 '6980634 10095 3-13 . 9 203 336 12442 739 11 459 440 

1971 

Rect-lta 
Trlbutõ.ria. 

149 761 
65 395 
84 366 

1 221 199 
77 938 

• 33 685 
151 317 

49 867 
79 810 

340 550 
78 010 
37 008 

37J 12A 

10 849 288 
1 097 220 

118 339 
631 218 

2 124 861 
8 877 650 

2 560 022 
873 050 
Je:4 114 

l 322 858 

574 196 
141916 
242 854 
189 426 

15 354 4G6 

ICM• 

132157 
59 410 
72 747 

1 166 322 
,s 167 
31 105 

146190 
47 305 
15835 

333 714 
73 8-12 
34 901 

347 063 

9 731 482 
1 038 626 

109 049 
605 032 

1 710 464 
6 288 311 

2 375 414 
a21 336 
330 402 

1 223 676 

518 619 
130 848 
221 298 
166 473 

13 923 994 

CrS 1.000.00 

1972 

neceita' 
Tributârla ·!CM" 

200 510. 178823 
90 669 8'14'45 

109 841. 94 378 

1 656 92�' 1 589 00 1 

95 328 91 021 
46 SIG' 43 768 

206 35G 1'98 97!) 
60 249· • 57 770 

111 066, 106 136 
453 3'14 44'.! 77G 

114 402 103 IJO 
,39626: 47 67-\ 
520977 .;.93 6!>H 

14 009 962, 12 63� (i.S1J 
1·392 326' 1 285 93!J 

192 088 178 10·, 
764 392 , 747 422 

2 ,no 230. ·1 9�8 18() 
O 100 926. 8 530 051 

3 392 905 3 138 68á 
1 262 438, 1 186 :fi2 

503 574 460 058 
1 626 893 1-19025-l 

848 721 753HI 
221 954 199 259 
367 13:1 . 334 214 
259 636 219 968 

20 109 022; 18 350 4N 



TABELA X-D 

FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS ESTADOS+ FUNDO ESPECIAL 

(FPE + FE) 

1967/1972 

CrS 1 000.00 

Estados e Rcglõc� 1967 1066 1969 1970 :�71 1972 

Nor!R. 10 349 G4 713 70 087 77-IM 108 860 15G 37& 

Amazonas 8 620 31 436 31 292 33 799 47496 61492 

Parâ 10 729 33 277 38 795 43 655 61 370 �H 8S6 

Nordr.ste 140 600 333 109 351 355 385 167 511 48� 718471 

1,.Urn.nhão 19 970 50838 63 711 72123 102 206 1231�8 

Plaul 10656 25 348 32 633 36 924 52 171 70 lH 

Ceará 24 228 53885 42 188 42 930 G0 198 si s�, 

R. G. do Norte 7 440 17 654 20 492 22 886 32 343 43 6GZ 

Paraíba lO 740 25 406 30 111 33 757 17124 G-1 :',03

Pernambuco 19 747 13 013 40 594 <13 392 60 532 91 975 

Alagoas 8 204 19 472 22 507 25 118 35 470 48126 

Sergipe 7 382 17 512 23 090 26356 37 302 50 391 

Bah!a 32 233 79 981 76 029 81 381 113 488 167 7�7 

Sudest<> 64400 163 320 148 130 156 210 209 022 283 490 

MlnaG Oerais 29 618 80 105 64 558 66 113 90 191 128 002 

Espírito Santo 7 411 20 039 31388 39 439 19 724 57 470 

R!o de Janeiro 10266 26 795 21 622 22 161 30231 4290 

Guanabara 4 416 li 048 7 748 7 609 10 381 IH&1 

São Paulo 12 686 25 333 22 814 20 888 28 495 40490 

Sul 35 672 99 819 81 887 82118 108 623 140 866 

Paranâ 14 124 47 352 34 849 34 722 47 367 54 617 

Santa Cat.arJna 8 002 22 207 22 651 22 382 27 133 37 948 

R. G. do Sul 13 546 30 260 24 387 25 014 34 123 43 3:?l 

Centro-Oeste 27 592 46 185 55 035 57 450 71 576 100 013 

Mato Grosso 7196 19 275 18 290 18 109 22 685 31 753 

Golâs 12 941 21 362 30 393 32 117 39 036 54 260 

Distrll-0 t"edcral 7455 5 548 6 352 i 224 9355 14 000 

Brasil 287 613 707 146 706 494 75& 399 l 039 571 l 129 238 

rONTE: Banco do Brasil. 
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TABELA X-E 

ARRECADAÇÃO DO ICM COMO PERCENTAGEM 
DA RECEITA TOTAL 

(RECEITA TRIBUTARIA + FPE + FE) 
POR ESTADOS E REGIÕES 

Estados e Regiões 

Norte 

Amazonas 
Pará 

Nordeste 

Maranhão 
Piauí 
Ceará 
Rio Grande do Norte 
Paraíba 
Pernambuco 
Alagoas 
Sergipe 
Bahia 

Sudeste 

Sul 

Minas Gerais 
Espírito Santo 
Rio de Janeiro 
Guanabara 
São Paulo 

Paraná 
Santa Catarina 
Rio Grande do Sul 

Centro-Oeste 

Mato Grosso 
Goiás 
Distrito Federal 

Total 

FONTES: Tabelas X-B e X-C. 

1968 

46,1 

39,7 
51,3 

63,2 

35,8 
37,4 
59,4 
61,1 
63,1 
79,9 
48,1 
55,2 
64,0 

88,9 

83,5 
66,3 
88,1 
80,2 
93,1 

87,2 

85,5 
82,8 
90,1 

70,7 

69,1 
76,2 
54,9 

84,3 

1970 

55,6 

55,2 
56,0 

70,0 

42,9 
38,1 
70,7 
59,4 
65,0 
84,8 
70,9 
50,4 
76,1 

89,4 

92,5 
60,5 
90,1 
81,l 
92,0 

91,0 

90,1 
92,3 
91,3 

74,6 

78,7 
80,2 
46,5 

86,6 

Em% 

1972 

50,1 

54,4 
46,8 

66,1 

41,7 
37,5 
67,4 
55,6 
60,6 
81,2 
66,5 
53,0 
70,7 

86,l 

84,6 
71,4 
92,6 
62,7 
92,4 

88,8 

90,2 
85,0 
89,0 

62,2 

78,5 
79,2 
20,7 

82,6 

125 



TABELA XI 

MÉTODOS DE CALCULO DO IVA 

NUMÉRICOS 

EXEMPLOS 

EXEMPLO 1 • - Cálculo do IV A pelo Método da Adição 

(Alíquota de 10%, "por fora") 

Valor 
Estágio I 

Valor do 
Produto e de seus 

Componentes 
Adicio- IVA 

nado 

Valor do Produto 
Produto Intermediário 
Salários 
Lucros 

Valor Adicionado no Estágio I 

Imposto Sobre o Valor Adicionado 

Estágio II 

Valor do Produto 
Produto Intermediário 
Salários 
Lucros 

Valor Adicionado no Estágio II 

Imposto Sobre o Valor Adicionado 

Estágio III 

Valor do Produto 
Produto Intermediário 
Salários 
Liléros 

100 
o 

80 

20 

100 

130 
100 
20 
10 

200 
130 
50 
20 

70 
30 

100 

20 
10 

30 

50 
20 

valor Adicionado no Estágio III 70 

10 

3 

Imposto Sobre o Valor Adicionado 7 
Valor Adicionado Total 200 
Imposto Total 20 
Preço de Venda Final 220 

1.26 

(Continuá) 



(Continuação) 

EXEMPLO 2 - Cálculo do IVA pelo Métod.o da Subtração 
(Alíquota de 10%, "por fora"). 

Estágio 
Valor Valor Valor "IVA 

Compras•• Vendas••• Adicionado 

I o 100 100 10 

II 100 130 30 3 

III 130 200 70 7 

Valor Adicionado Total 200 

Imposto Total 20 

Preço de Venda Final 220 

EXE'MPLO 3 - Cálculo do IVA pelo Método do Crédito Fiscal 
(Alíquota de 10%, "por fora"). 

* ♦ o
¼ 

... . .... .._. CIS 
ºbt o "' o� o s:: 
,oj -<'l 

"@-o 
-o "IVA +> o! ... oi-

::,- o. :>S:: :>� íil ,.. 
Q 

Ql 

:> 

I o 100 100 10(=10% de 100 - crédito de O) 

II 100 150 50 5(=10% de 150 - crédito de 10) 

III 150 180 30 3(=10% de 180 - crédito de 15) 

Valor Adicionado 
Total 180 

Imposto Total 18 

Preço de Venda 
Final•••• 198 

� Supondo ser o processo de produção e de distribuição 
de um produto feito em três estágios, e que o valor 
adicionado em cada um deles se constitua apenas de 
pagamentos aos dois fatores de produção, trabalho e 
capital, ou seja, de salários e lucros. 

• • Supôs-se, para simplificar, que não foram transacio
nados bens de capital nesse período.

• • • Não inclui o valor do imposto. 

• * • • Inclui o imposto.
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lCM E 

Estados e Regiões 

Norte 

Amazonas 
Pará 

Nordeste 

Maranhão 
Piauí 
Ceará 

TABELA XII 

RENDA INTERNA 

1967 

Cr$ 

Renda Interna 
ICM 

Agric., Ind. e Com. 

47 974 
16 434 
31 540 

555 608 
28 064 
16 201 
78 828 

674 605,3 
233 203,8 
441 401,5 

5 591 436,2 
472 020,5 
203 767,3 
792 205,2 

Rio Grande do Nort<l 27 976 380 315,3 
Paraíba 42 067 487 853,2 
Pernambuco 166 418 1 308 251,0 
Alagoas 35 812 292 771,8 
Sergipe 17 197 221 623,9 
Bahia 149 0·45 1 432 628,0 

Sudeste 3 802 926 20 731 600,2 
Minas Gerais 375 603 3 525 640,5 
Espírito Santo 31 572 366 902,2 
Rio de Janeiro 254 536 1 652 435,3 
Guanabara 556 539 2 567 637,9 
São Paulo 2 584 676 12 618 980,3 

Sul 866 379 6 333 711,9 
Paraná 312 999 2 309 711,0 
Santa Catarina 121 870 963 915,0 
Rio Grande do Sul 431 510 3 060 085,9 

Centro-Oeste 141 529 1 136 178,7 
Mato Grosso 43 736 318 720,7 
Goiás 87 727 792 515,5 

Total 5 414 416 34 467 532,3 

1. 000,00

ICM/RI 
(Em %) 

7,11 
7,04 
7,14 

9,93 
5,94 
7,95 
9,95 
7,35 
8,62 

12,72 
12,23 

7,75 
10,40 

18,34 
10,65 
8,60 

15,40 
21,67 
20,48 

13,67 
13,55 
12,64 
14,10 

12,45 
13,72 
11,06 

15,70 

FONTES: ICM, Tabela IV; Renda Interna: FGV/IBRE/ 
DCS/CCN. 
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TABELA XIII 

ESTIMATIVAS DE RELAÇÃO ENTRE A BASE 
TRIBUTARIA EFETIVA E O VALOR ADICIONADO 
POR SETOR DA INDúSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 

1966 

Em Percentagens 

Indústrias Pesadas 

Minerais não-M:etálicos 

Metalúrgica 

Mecânica 

Material Elétrico 

Material de Transporte 

Papel 

Química 

Indústrias Tradicionais e Bens de Consumo 
não-Duráveis 

Madeira 
Mobiliário 

Borracha 

Couros e Peles 
Produtos Farmacêuticos 

Produtos de Perfumaria 

Matérias Plásticas 

Têxtil 

Vestuário 

Produtos Alimentares 

Bebidas 

Fumo 

Editorial e Gráfica 
Diversos 

Total 

185,2 

166,5 

166,9 

169,5 

186,4 

204,3 

153,4 

167,2 

161,9 

137,7 

178,3 

158,1 

158,0 

165,2 

172,2 

163,9 

165,0 

165,5 

120,1 

162,2 

160,8 

166,5 

FONTE: Michêle Guerard, The B.razilian State Value Added 
Tax, com base em dados de Produção Industrial 1966, 
Instituto Brasileiro de Estatística, Fundação IBGE. 
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TABELA XIV 

ARRECADAÇAO DO ICM E VALOR DA PRODUÇAO NA AGRICULTURA 

PERNAMBUCO E GOIAS 

Pernambuco ( 1971 l 

Valor da ICM Arrecadado Produção 
Categoria de Produtos 

Cr$ l 000 em% Cr$ 1 000 cm%, A/C 
A B e D (%) 

1 - Agricultura 30 327 100.0 1 029 038 100,0 2,95 

Cereais 740 2.44 89 661 8,71 0,83 

Raízes 
e Tubérculos 1 988 6,56 182 925 17,78 1,09 

Legwnes e 
4,58 Hortaliças 1 389 44 202 4,30 3,14 

Leguminosas 1 626 5.36 142 544 13,85 1.14 

Frutas 2 474 8,16 96 142 9,34 2,60 

Prod. Agr. Fins 
lnds. 21 667 71,44 447 400 43,47 4,84 

Bebidas 441 1,45 17 138 1,67 2,57 

Outros 2 0,01 9 026 0,88 0,02 

FONTE: Secretaria de Finanças. 

B/D 

(%) 

1,00 

0,28 

0,36 

1,06 

0,38 

0,87 

1,64 

0,86 

0,01 

Golâs 

Valor da ICM Arrecadado Produção (1972) 
0971} 

Cr$ 1 000 em% em '1o 

A B D 

2 673 100,0 100,0 

2 295 85;86 86,78 

197 7,37 6,04 

180 6,73 7,15 

1 0,4 0,03 

B/D 

(7d 

1,00 

0,98 

1,22 

0,94 

1,33 



TABELA XV 

COEFICIENTES DE CARGA TRIBUTARIA DO ICM 
NA INDúSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO* 

Setores Guana- Rio de Pernam-
bara Janeiro buco 

(1972) (1972) ( 1970)_ 

Minerais não-Metálicos 29,4 18,5 16,5 
Metalúrgica 14,3 10,9 
Mecânica 8,5 10,7 
Material Elétrico e de Comunicação 10,9 12,5 7,7 
Material de Transporte 26,4 13,5 9,0 
Madeira 17,4 18,3 
M.obiliário 17,0 
Papel e Papelão 17,1 16,5 15,5 
Borracha 16,0 13,7 11,8 
Couros, Peles e Similares 14,7 
Química 21,1 20,3 8,5 
Prod. Farmacêuticos e Medicinais 15,1 14,7 17,1 
Prod. Perfumaria, Sabões e Velàs 10,2 
Matérias Plásticas 14,9 9,4 
Têxtil 14,4 13,4 14,4 
Vestuário e Calçados, etc. 39,2 '26,3 
Produtos Alimentares 16,3 24,7 13,2 
Bebidas 20,7 13,9 15,9 
Fumo 3,4 13,9 16,1 
Editorial e Gráfica 4,1 18,8 
Diversos 14,7 14,7 15,4 
Total da Indústria de 

Transformação 15,3 16,Ô 13,5 

• ICM/"Valor Adicionado".
NOTA: Os dados relativos a Pernambuco foram extraídos de

trabalho realizado por Neide Beres e, supostamente, 
referem-se ao universo de contribuintes. Os dados 
da Guanabara e Rio de Janeiro referem-se a resul
tados de um levantamento direto de informações dos 
maiores contribuintes junto às Secretarias de Finan
ças (na Guanabara o levantamento envolveu os 840 
maiores contribuintes e no Rio de Janeiro as 250 maio
res indústrias representativas em cada microrregião). 
Para esses Estados, considera-se que, individualmente 
a amostra não é representativa para os setores 
onde ela indica um montante de imposto arrecadado 
menor que 1/3 do total devido pelo setor. Em 
tais casos, a tabela registra o sinal convencional de 
informação desconhecida ( ... ) para o coeficiente de 
carga tributária. 

13]



w 

1.) 

TABELA XVI 

ARRECADAÇAO DO ICM NA INDúSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 

Estados 
Setores -- - ---- - -

São Paulo Guanabara Rio de Janeiro --- - --- ----
Minerais não-Metálicos 375 258 78 179 32 798 

Metalúrgica 096 667 12 874 225 446 

Mecânica 269 806 32 319 1 415 

Material Elétrico 701 847 80 236 2 436 
Material de Transporte 949 661 14 563 17 524 
Madeira 67 337 2 302 376 

Mobiliário 158 974 1 028 414 

Papel e Papelão 283 273 18 522 20 671 

Borracha 195 299 3 170 5 392 

Couros e Peles 18 433 -- --

Química 572 455 94 500 87 773 

Produtos Farmacêuticos 

{ 416 674 { 152 632 ' 21 444 
Produtos de Perfumaria 

Matérias Pl:istlcas 209 674 14 925 1 319 
Têxtil 646 819 44 419 44 587 
Vestuário 281 348 71 552 450 
Produtos Alimentares 636 833 32 143 73 223 
Bebidas 146 243 76 724 6 613 
Fumos 60 739 43 058 1 078 
Editorial e Gráfica 109 219 19 170 25 
Diversos 220 721 8 398 4 216 

FONTE: Secretaria de Finanças. 

Cr$ l 000,00 

- --- -
Pernambuco -

14 930 

9 782 

443 

7 949 

2 427 

l 273 

2 703 

4199 

l 987 

554 

4 552 

-{ 
2 955 

1 402 

23 208 

3 058 

33 260 

13 360 

10 475 

1 854 

6 817 



TABELA XVII 
ARRECADAÇAO DO ICM_ E CARGA TRIDUTARIA POR RAMO DE COMÉRCIO - PERNAMDUCO E GUANABARA ,,., 

1- TOTAL DO SETOR COMJ':RCIO 

CrS 1.000,00 

Pernambuco ( 1970) Guanabara (1972) 
Ramos de Comércio 

- -

Valor Arrecadação !CM/V.A. Valor Arrecadação !CM/V.A. 
Vendas Vencias 

Agregado !CM (em%) Agregado ICM (em ro)

l - Gêneros Allmenticios e Bebidas 1 235 997 107 666 22 633 21,02 l 037 310 185 457 30 473 16.43 

2 - Prod. Químico e Farmacéulico 24G 675 29 051 8 009 27,57 807 969 123 770 - 205 275 

3 - Máquinas. Veículos e Acessórios 552 015 149 810 26 301 17,58 1 176 840 199 230 20 115 12,63 

4 - Educação, Leitura e Recreação 54 259 20 096 2 336 ll ,62 44 657 J 1 954 2 216 18,54 

5 - Combustíveis e Lubrificantes 41 493 4 918 1 518 30,87 1 149 367 53 995 1 458 2,70 

6 - Vcstuârlo e Calçados 725 653 154818 33 067 21,36 1 715 987 466 330 67 408 14,45 

7 - Móveis e Equipamentos Domésticos 

8 - Material Elétrico e de Construção � 550 375 134 J 50 29 813 22,22 1 235 058 289 964 144 643 49,88 

9 - lnstr. Especializados P.' Profissionais 
Liberais 40 988 10 870 2 221 20,42 190 158 38 753 8 783 22,66 

1 o - Oi versos 139 606 - 74 615 4 756 - 808 829 25 Z26 3 831 15,21 

Total 3 587 060 536 779 130 V55 24,34 8 166 175 l 354 688 278 933 20,59 

--

1-'0NTE: Secretaria de Finanças. 
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Contérc1o 

TABELA J.."Vlll 

MARGENS BRUTAS DE COMERCIALlZAÇAO POR RAMO DE COMl':RCIO - 1970 

CrS I oc.<J.oo 

Total do Setor Comêrclo Com�rclo V4\reJ1sta 

Oua.na.bara Ptrnambuco Oue.nnbar,- Ptrnambuc-o. 

vcuo.r Valor Valor vu:or 
Va.lor AS'rtJado Valor As regado Valor Agrcmado Valor Agregado 

Compriu . Cornpra.f ---- Compras ---- Compra.$ ----
Agreg:\do comprai Asr�pd.o Compru Agreg:ido Compru Agrcaado Compru 

(cm�.) tem o/,.) lc.m %) rcm 'l.J 

Grn. Allmenticlos e Dtbld.a.a 185 457 851 as:, 21,11 107 &64 1 123 331 O,,,. 42 108 05 1n 4.f..26 41549 3615 013 ll.3S 
Produlo.s Quhnico., e 

fo'armac�UtlCG.11 J23'Tl!i fl84 IO-O 18,09 29052 217&23 lS.35 11148 121 lft.O Q,20 110.SS 78721» 14,04 
M:\qulna.�. Veu:ulos e 

At'e.S.SÓl'"ios 159 230 10171!!110 H,,flS H9819 402UNI !7,25 111250 781051 l-l.24 1!2707 290877 44,12 

Edut'açào, 1..f,ltuueRecreaçAo 11054 32703 315,5$ 20� s,ta :ia,ei 11329 23 312 •e.eo 11029 IS&S.7 10.31 

Combu.$tivtl e Lubrtfieantt.s 53 99� 1005372 4,93 t 019 :se 57• 13,f.5 - - - t 227 22 808 5.38 

Vf':.tu:irlo e Cnlt..ado -480:!-30 1 2498�7 37,32 1Sii8lt S10839 27,12 4202211 1081898 38,8-4 57561 :?!>0810 22,95 

Mó,·cis e Equipam. Domé.stlcos $4 3�1 1$1 ne 35,83 88 217 23l 632 3õ,!l7 50 961 IH 752 35,21 52 120 131 88·1 3.0,52 

,,_fMcr-lfii ElétTko e de Comu.nlc. 235 G03 793 36t 29,10 �5 933 111 �93 25,66 l•U 333 4(10 415 30,59 11 981 ·S7 101 20,9$ 
lnstr, &�clalizndos pau. 

Pro!. t.tberais 38 753 151405 25,t!D 10.a10 :SOIC'.J 30,04 21 718 32:328 e7,37 7679 18070 42.-19 

Dh·Cnos 2,)226 783803 3,22 -74815 - - 7 755 21 164 36,M 8$02 3387t 18.!!3 

fONTB: $C'crelarta de F'incmça.s 
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TABELA XIX 

COEFICIENTES DE CARGA TRIBUTARIA DO ICM - PERNAMBUCO 

(INDÚSTRIA + COMÉRCIO) 
1970 

1CM 

Setores ·----
-- ·-

Produção Comercia- Total 
llzaç:\o (/\) 

Produtos Alimentares 29 813 ! 22 633 67 142 
Bebida., 1 4  690 

Quimica 4 331 
Produtos FarmRcêuticos e Medlcímlis 1 043 
Produtos de Pertumarla.Sabães e Vclo.s S2H \ 

9 527 19 526 
Borr11chn 1 300 
Matérias Plásticas 1 051 

Mat.crtnl de Transporte 904 ( 
Mcc;\nlca 961 1 

26 301 28 166 

Papel e· Papelüo 2 233 1 
4 497 

Editorial e Or:lrlca 2 264 ' 2 336 

Couros e Peles 506 
Vestuário e Calçado 2 266 / 33 067 52431 
Têxtil 16 592 

Madeira 789 
Mobilblfio 2 456 t 20 109 28 687 
Material Elctrlco 5 333 
Metalúrgica & 403 O 704 18 167 
Minerais não-Met,\tlco� J7 808 
Dlvcr::10!!1 4 3�8 ! 6 077 28 283 

Fumo 9 595 - 9 595 

Totnl 129 076 130 654 259730 

Tot.sl Exdulndo Fumo 110 1a1 130 654 250 135 
-- ---

FONTE: S(cretaria de Finar.çns. 

CrS 1 000.00 
-----

l:slál,10s 
--

Valor J\i:;n:�ac.Jv ----
Produção Comercia-

liznção 

317 387 107 666 

101494 33 969 

19 052 H9 819 

26 484 20 096 

126 928 154 81-1 

87 879 88 217 

77 687 45 933 

136 386 63 736 

54J 5!)1 -
9521188 536 778 

893 297 536 778 

-

Tot�I 
CB) 
-

425 O:i3 

135463 

ias sn 

46 580 

211 74J 

176 096 

123 620 

72 650 

;9 591 

1 439 666 
1 130 075 

--
(A)/tD) 

tem %1 
----· -

15.80 

14,41 

16.68 

9.05 

lH.61 

16.20 

14.70 

38,93 

16,10 

17,14 

17,49 
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TABELA XIX-A 

°' 
COEFICIENTES DE CARGA TRIBUTARIA DO ICM - GUANABARA 

(INDúSTRIA + COMÉRCIO) 
1972 

Estágios 
-

ICM (CrS 1 0001 Valor Agregado ( Cr$ 1 000) 

Setores Comercia- Total Comercia- Total (A)/(B) 
Produção lização (Al Produção lizaçâo (B) (em%) 

Minerais não-Metálléos 78 179 4 014 82 193 265 540 15 612 281152 29,23 

Metalúrgica 12 874 35 318 48 192 172 361 108 591 280 952 17,15 

Mecânica 32 319 6 935 39 254 320 728 58 299 379 027 10,36 

Material Elétrico 80 236 98 608 178 844 738 047 120 523 858 570 20,83 
Material de Transporte 14 563 15 987 30 550 55 178 119 736 174 914 17,47 

Madeira 2 302 -3 458 - 1 156 13 203 2 394 15 597 -

Moblllárlo 1 028 9 283 10 311 6 829 33 162 39 991 25,78 

Papel e Papleâo 18 522 1 764 20 288 108 092 9 316 117 408 17,28 

Borracha 3 170 -153 092 - 149 922 19 768 20 010 39 778 
Couro - - - - - -

Quimlca 94 500 -119 993 - 25 493 447 741 119 193 566 934 

Produtos Farmacêuticos 
t 152 632 8 603 161 235 1 012 315 32 850 1 045 165 15,43 

Produtos de Perfumaria 
Matérias Plásticas 14 925 665 15 590 100 485 5 721 106 206 14,68 

Têxtil 44 419 46 903 91 322 308 247 323 641 631 888 14,45 

vestuário 71 552 20 505 92 052 182 332 142 689 325 021 28,32 

Produtos Alimentares 32 143 21 705 53 848 197 157 84 881 282 038 19,09 

Bebidas 76 724 8 768 85 492 371 534 100 576 472110 18,11 

Fumos 43 058 1 591 44 649 1 253072 13 139 1 267 111 3,52 

Editorial e Gráfica 19 170 452 19 622 - 472 417 2 638 - 469 779 -

Diversos 8 398 9 100 17 498 57 337 41 720 99 057 17,65 

Total 800 714 13 658 814 372 5 158 449 1 354 691 6 513 140 12,50 

FONTE: Secretaria de Finanças. 



TA.BELA XX 

COEFICIENTES DE CARGA TBIDUTARIA EFETIVA DO !CM • !PI 

ESTADO DE PERNAMBUCO - 1970 

Es1Ag1oll: 

lml)O!to Arrecadado (CrS 1. 000,00} Valor Agregado (CrS 1.000,00) 
C11rg;i Trlbutirl;--ocM -.- lPI 

Setores fErn , .. , 
_
v!llor Agregado 

-
Produção COmerclaJização Total ComerclaU• A Nh•d do 

Produçlo 2.8.ÇIÍO 
Total Total Produtor 

!CM !PI !CM+ !PI !CM !CM+ IP! 

Produtos Allmtnta.re.s 29 813 O 540 35353 1 
22833 Jl7 747 l 

225n1 J 107 688 00053 27.70 
15.70 

Bebidas H696 450&5 59 781 i 92 188 1 M,8<1 

Química 4331 7 324 -11655 50878 22,91 

Prod. Fannncé-uUcos e· Medlclnals 1 043 730 1 7'13 
l 

{
8 112 

}
1 

29.01 

Prod. de Perfumaria, Sabc'5cs e Vela.a 2 274 2 402 4878 

í 
9 527 32966 22 304 33 969 135 463 24.34 20.9 8 

Borracha 1300 1861 3151 1 0  9B0 1 28,79 

Matériu: PlMticas l 051 1 123 2174 11 220 19,38 

lla.l.t'rla1 de Trilnsport.t 904 4685 56B9 ( 2830 1 34 398 1 
10059 . l-49 8!9 168 871 20.37 

SUB 

Mdnlca 861 1 547 2508 ' 8 993 i Z?.69 

Papt'-1 e Papelão 2 233 2.072 4 905 ( 2 338 10 836 ! 14128 ! 20 096 •s sao 2:l.:.?6 
3<.00 

&d.itortal e Gráficll 2 284 1331 3 595 ' 1 12056 29,8'2: 

Couros e Peles 508 217 723 , l 
3 44.5 

! 
1 

20.99 

Vcatuãrto e Calçado 2288 1 272 3 538 
í 

33 087 87925 8 8 31 154 814 2SI 742 N.11 40,99 

Thtll 16 592 14 005 30 597 114 852 1 26.!H 

Madeira 789 391 1 U!<l 
( l 

4311 
( 1 

'l7,31 

Moblliârio H58 1 322 3 778 20 109 37 510 14458 88 217 17609'\ tt.31) 20.13 

Matuint Elétrico 5 333 7 110 12 443 ' 69110 1 J 18.00 

Met.alürglc• a 46:! 4 82S 13 288 9 704 22 992 77 887 45 933 123 620 IS.ao ti,10 

Min�raiJ nio-Me:tillCO! 11 aos 11 009 28 817 
6077 52 308 1 107 773 

-63 738 12 650 71.63 
26,74 

Diversos <393 13016 17 414 . 28 613 S0.86 

Fumo 9S95 233 736 213 331 - 24J J31 :'.19 :i91 - �, �91 -400,J<I -108.31 

Total 129 016 361183 490 259 130 854 620 913 952 888 636 778 1 4B9 666 41.SS 

Total Excluindo Fumo 119 481 127 447 248 928 13 0 85"' 377 582 893 297 53d 778 1430075 26.40 

FONTE: �cretarla de Plnançu de Pcnu1mbuco. 



TABELA XXI 

COMPARAÇÃO ENTRE A CARGA TRIBUTARIA 

EFETIVA DO !CM E AS ALfQUOTAS DO !PI POR 

SETORES DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 

Setores 

Metalúrgica 
Mecânica 
Material Elétrico 

e Comunicação 
Material de Transpor'te 

Madeira 
Mobiliário 

Papel e Papelão 
Couros, Peles 

e Similares 
Têxtil 

Química 
Prod. Farmacêuticos 

e Medicinais 
Prod. de Perfumaria, 

Sabões e Velas 
Matérias Plásticas 

Vestuário e Calçados 
Prod. Alimentares 
Bebidas 

Minerais não-Metálicos 

Borracha 
Fumo 
Editorial e Gráfica 
Diversos 

·,

f 

} 

} 

} 
➔ 

l 
í 

Guanabara Rio de 
Janeiro 

( 1972) (1972) 

10.5 14,0 

15,2 14,2 

16,8 18,8 

24,0 23,1 

29,4 18,5 

5,5 14,1 

FONTES: Tabelas XV e XXII. 

138 

Em% 

Alíquotas 
do IPI 
(1973) 

10,0 
5,0 

10,0 
15,0 

10,0 
15,0 

15,0 

8,0 
12,0 

4,0 

5,0 

15,0 
12,0 

12,0 
5,0 

24,0 

8,0 

15,0 
365,63 

15,0 
15,0 



TABELA XXII 

ALÍQUOTAS LEGAIS DO IPI, 

VIGENTES EM 1972/73 

Setores 

Couros e Peles 

Material de Transporte b 

Madeira 

Papel e Papelão 

Editorial e Gráfica 

Fumo e 

Bebidas d 

Produtos Farmacêuticos 

Produtos de Perfumaria 

Matérias Plásticas 

Borracha 

Vestuário e 

Indústria Química r 

Têxtil g 

Minerais não-Metálicos 

Mobiliário 

Proàutos Alimentícios 

Metalúrgica 

Mecânica h 

Material Elétrico h 

Diversos i 

Alíquotas 

Mínimo a Máximo b 

5 8 

5 30 

3 12 

6 15 

6 15 

15 365,63 

4 75 

4 5 

8 15 

8 16 

4 18 

5 24 

4 45 

4 24 

4 12 

15 15 

4 10 

4 10 

4 20 

5 20 

8 60 

Valor 
Mais 

Freqüente 

8 

15 

10 

15 

15 

365,63 

24 

5 

15 

12 

15 

12 

4 

12 

8 

15 

5 

10 

5 

10 

15 

FONTE: Regulamento do IPI, Decreto n.0 70.162, de 18/02/1972. 
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ª As alíquotas mínimas são de modo geral referentes 
aos produtos brutos e semi-elaborados. 

b A alíquota máxima de 30% refere-se a automóveis com 
mais de 1.600 kg de peso. Para veículos em geral a taxa varia 
entre 10 e 30% conforme o tipo e o peso do veículo. 

e Cigarros de maneira geral pagam a taxa de 365,63%. 

d A alíquota mínima de 4% refere-se a suco de uvas. 
Para bebidas em geral a taxa varia, conforme o teor de álcool, 
de 24% para refrigerantes e águas gasosas até 75% para gim 
e licores. A taxa para cerveja é de 55%. 

e A alíquota fica em torno de 12% para as peças princi
pais do vestuário: calças, vestidos, etc. As taxas mais ele
vadas (entre 18 e 24%) referem-se a adornos (perucas, le
ques, etc.). 

t A alíquota é de 4% para praticamente a totalidade dos 
produtos quimices. Taxas mais elevadas, chegando a atingir 
45%, referem-se a materiais explosívos e inflam.áveis. 

g A alíquota varia em função da qualidade e do tipo 
de fio ou tecido. Tules ou filós e tecidos de malha pagam o 
valor máximo (24%) e cânhamo, o valor mínimo (4%). 

h Nos setores de mecânica e material elétrico a alíquota 
máxima refere-se, respectivamente, a equipamentos para fa
bricação de frio e a aparelhos eletrodomésticos. 

1 A alíquota máxima refere-se a artigos de pirotecnia. 

NOTA: Os valores acima referem-se a um resumo dos va
lores contidos no Regulamento do IPI atualizado 
para 1973 (Publicação da Gráfica Auriverde) . A's 
modificações efetuadas a partir de 1974 não foram in
troduzidas, uma vez que o levantamento já estava 
concluído por ocasião da aprovação da nova Tabela 
de Incidência (Decreto n.0 73.340, de 19/12/73). 
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